
PROCESSO LIGITATORIO N' 48/2025

MODALIDADE: lnexigibilidade de Chamamento Público. Parceria entre a administração

pública e organizações da sociedade civil. Termo de Íomento.

IDENTIFICAçAO: lL no 1812025.

LEGISLAçÃO: art.31, caput,da Lei Federal no 13-01912014' e art' 11' l' do Decreto

Municipal no 5112017

oBJETO: lnexigibilidade de chamamento Público visando a celebração de parceria,

instrumentalizada por meio de fomento, entre a administração pública e a APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campos de Júlio - em regime de

mútua cooperação, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco na

implantação de sala multissensorial/psicomotricidade paru crianças' jovens'

adolescentes e adultos com deficiência intelectual e múltipla, conforme disposto no Plano

de Trabalho.

DATA DO PROCESSO: 2610612025.
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INTERESSADO: Secretaria Municipal de saúde; comissão de seleção instituída pela

Decreto MuniciPal no 0612025.
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SolicitaÇao de l\íateriais / Serviços

RequlsiQáo Responsável

OO34O/25 DANYELA SAMIRA GUIMARAES
Descrição

Celebração de parceria - APAE

Poder

órgão

Setor Sollcltahte

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

183 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Observaçáo
Foménto para ô reallzaçáo do Éro.leto Àmbientes que lncluemr lmplantaçào de sala Multlssensorlal / Pslcomotrlcldade para Cíanças, lovehs,
adolescentes e adultos com deícléncla inlelectual e Múlllpla.

Itern Cód Produto DescrlÇáo do Produto
DescriÇão Detalhada do Produlo

Unidade Olde Otde Rêc. C. Cuslo Cenlro de Custo
Observação
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IDENTIFICAÇÁO:
- OSC PARCEIRA: APAE Associação de Pais eAmigos dos Excepcionais de Campos de Júlio - MT

- CNPJ: 08.471.9241000 1-88

- TiTULO DA PARCERIA: hojeto Ambientes Que Incluem: lmplantação de Sala

MultissensoriaVPsicomotricidade para Crianças, Jovens, Adolescentes e Adultos Com Deftciência Intelectual e

Múltipla.
- VALOR DA PARCERIÀ: R$ I10.000,00 (cento e dez mil reais)

- VIGÊNCIA DO TERMo DE FOMENTO: junho a agosto de 2025

RELATóRIO

I

o Municipio de campos de Júlio, por meio da secretaria Municipal de Saúde, em parcelia com a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Campos de Júlio - MT, recebeu a Proposta para a

realizaçáo do projeto "Ambientes que Itrcluem: Implontâçâo de Sâlâ Multissensorial/Psicomotricidade para

Crianças, Jovens, adolescentes e Adulto§ com Deíiciência lntelectual e Múltiplâ". O projeto tem como

principais objetivos: estimularos sentidos de forma controlada e terapêutica; reduzir comportamentos relacionados

à ansiàdade ; ao estÍesse; promover a inteÍação social e a comunicação entÍe os assistidos; oferecer suporte aos

professores e à equipe pedagógica no processo de ensino-aprendizagem inclusivo; e qualiltcar o atendimento

prestado por profiisiônais diaiea da saúde. Com base nessa proposta, foi formalizado o pedido de repasse por

meio de tàrmà de fomento. em conformidade com a Lei n' 13.019/2014 e o Decreto Municipal n" 5 I /20l7

Nessa esteira, a Comissão de Seleção recebeu e analisou toda a documentação e verificou que o

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de campos de Júlio - MT, está apto a lormalizar o Temo de

Fomentó com o município. Os recursos solicitados estão compatíveis com as atividades descritas no Plano de

Trabalho, e a organização demonsEou capacidade técnica e operacional para realizar o projeto conforme os

obietivos propostos.

Além disso, os valores estão devidamente previstos no orçamento municipal, conforme disposto nos

artigos l5 e l6 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF n" l0l/2000), sendo viáveis para o poder público'já que

a ex'ecução por meio da parceria representa um custo inferior ao que o Município teria se realizasse o projeto

diretaminte. O Termo de Fomento terá vigência de juúo a agosto de 2025 e corÍeú por conta da dotaçâo

Municipal, sendo: Projeto: 1.160 - Projettsala Sensorial APAE Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Saúde:

Unidade: ôl Fundo úunicipal de Saúàe; Centro de Custo: 183 - Secretaria Municipal de Saúde; Despesa:

803/2025; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00.

Após a análise da documentação e do Plano de Trabalho, a comissão de seleção concluiu que o

Associaçãó de pais e Amigos dos Excepcionais de Campos de Júlio - MT, está plenâmente apto para formalizar o

Termo d; Fomento com o Municipio dé Campos de Júlio, para a execução do Projeto "Ambi€ntes que lncluem:

Implanlação de Sala Multissensorisl/Psicomotricidade para Crianças, Jovens, adolescentes e Ad_ultos com

Oehciêncía Intelectual € Múltiplâ". O valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), será repassado em uma

única parcel4 conforme o 
"ronog*u 

de desembolso apresentado, provenientes do Govemo Municipal e

aplicados em cusleio, para a execução do objeto pÍoposto.

CNPJ: 01.614.515/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
wsrw.camposdejulio.mt.gov.br

JUSTIFICATIVA PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA SEM A FORMALIZAÇÃO DE

CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA À CEIEEUçÃO DE PARCERIA DESTINADA À

EXECUÇÃO DO PROJETO AMBIENTES QUE INCLUEM: IMPLANTAÇÃO DE SALA

MULTISSENSORIAL/PSICOMOTRICIDADE PARA CRIANÇAS, JOVENS, ADOLESCENTES E

ADULTOS COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLA.
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A parceria proposta justifica-se pela importância do Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Campos de Júlio - MT, o intuito de apresentar as principais ações do projeto Ambientes Que Incluem: tmplantação

De Sala Multissensorial?sicomotricidade para Crianças/Jovens/Adolescentes/Adultos com Deficiência

Intelectual e Múltipla. Oferecer um espaço terapêutico e pedagógico especialrnente concebido para atender às

particularidades de crianças, jovens, adultos com deficiência intelectual e múltipla. Pela estimulação controlada

dos sentidos (visão, audição, tato, olfato e propriocepção), aliada a atividades psicomotoras, esse ambiente

favorece a organização sensorial, a coordenação motora, o equilíbrio e a percepção corporal, elementos

fundamentais para a autonomia e a interação social desse público.

Além dos beneficios diretos na esfera funcional (melhora do tônus muscular, da lateralidade, da noção de

espaço e tempo), a sala multissensoriaVpsicomotora estimula aspectos cognitivos como atenção, memória e

raciocínio e emocionais, promovendo sensações de prazel relaxamento e confiança. Esses ganhos repeÍcutem na

qualidade de vida, pois proporcionam momentos de bem-estar e descoberta, fortalecendo a autoestima e ampliando

oportunidades de aprendizagem e exercício pleno da cidadania.

A OSC deverá zelar pela qualidade das atividades realizadas, responsabilizando-se pela manutenção das

indumentárias e demais materiais, garantindo que todos os itens necessários estejam em condições para a execução

dos serviços oferecidos.

Em suma, a criação da Sala Multissensorial/Psicomotricidade se rev€la imprescindível para garantir um

atendimento integral às pessoas com deficiência intelectual e múltipla, oferecendo recuBos adaptados que

promovem seu desenvolvimento ffsico, cognitivo e socioafetivo, ao mesmo tempo em que fortalece a pesquisa, a

prática profissional e o comprcmisso com uma sociedade mais justa e inclusiva.

Campos de Júlio/MT, 26 de maio de 2025

n."_e râes

Secretá un Saúde
0nnycl.r Sãnrrâ
Soc, Municrpnt .tê Siu.t.
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PARECER CONTABIL

Em atençâo à solicitação do setor dê comprâs e licitações para veriÍicar a existência de recursos orçamentários, para

âSSegurar o pagamentô das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certiÍlco quê:

[}(- UÁ r""ursos orçamentários paÍa pagamento das obrigaçóes conÍorme dotação (óes) especiflcada (s) abaixo;

[ ] - NÃO HÁ recursos orçamêntários para pâgamento das obrigagÕês;

[ ] - Procêdimento auxiliaÍ de credenciamento, com necessidade de saldo orçamentário no momento da

âquisição/contratação.

[]-sistemadeRegistrodePreços,comindicaçãodedotaçáonomomentodaaguisição/contratação.

DADOS DO PROCESSO

M Processolicitatóriot 4812025

Data do Processo: 2610612025

Modalidade: lnexigibilidade de Chamamento Público. ParceÍia' Fomênto'

objeto: celebração de parcêria (fomento) visando a implantação de sala mulüss€nsorial/psicomotricidade paÉ crianças'

jovens, adolescentes e adultos com dêficiência intelsctual e mÚltipla'

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

CNPJ:01.614.51 6/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783í 9-000. Campos de Júlio - MT

ESTAOO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Ficha
Exer
Fin.

Unid.
Exec.

Funcional
Fonte

Recurso
Valor

803 2025 020601 I 0.1 22.0002.1 1 60.0000 3.3.50.43.01.00 3.2.500 Fro.ooo,oo 120.000,00

r

pon

campos dê Júlio - Mf ,2610612025

htor

Assin

SaldoCategoria



DECRETO NO.06, DE í3 DE JANEIRO DE 2025,

NOMETA COMI§SÃO DE SELEçÃO PARA ATUAR
NOS CHAMAMENTOS PUBLICOS PARA
CELEBRAçÃO DE TERMOS DE COLABORAÇÃO
ENTRE O EXECUTIVO MUNICIPAL E AS
oRGANTZAçOES DA SOCTEOADE CtVrL.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do MunicÍpio de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais prevista no artigo 148
da Lei Orgânica Municipal (LOM)e;

CONSIDERANDO o disposto nô artigo 2o, X, 27 , §§ 1o, 2o e 30, da Lei Federal no
13.0í9, de 31 de julho de 2014',

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 26 e 27 do Decreto Municipal de no. 51,
de 9 de junho de 2017;

CONSTDERÁ^aDO a vedação imposla no § 40 dô ârtigo 51 da Lei 8.666, de 21 de
junho de 19931

Art. 1o Desig or a Comissão
de Seleção nos processos de Termos de
Colaboração e Fomento entre o Executivo Municipal e as Organízaçôes da Sociedade
Civil, assim constituída:

I - Jéssica Amann F h

lll - Aline Tais

' 000005
PRÊFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GRO§SO
www.camposdejulio.rat.gov. br

§1o Na ausência ou impedimento do presidente, a respectiva Íunção será
exercida automaticamente pelo terceiro membro.

§2q Ficam nomeados como represêntantes para acompanhamento clos
processos de chamamento público os Secretários Municipais em efetivo exercício e
vinculados ao objeto do certame.

Art, 2" Cabe à Comissão de Seleção, entre outras atribuições previstas
na Lei Federal no 13.019/20"14 e no Decreto Municipal n'5112017:

I - julgar âs propostas apresenladas no plano de trabalho, com
preenchimento de atas contendo no mínimo as datas e os critérios objelivos de
seleÇão, bem como a metodologia de pontuação e o peso atribuído a cada um

CNPJ: 01.614.S16/0001-99 - MunicÍ d€ Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Lôteamento Bom JâÍdim _ Campós dê .,úlio-MT - CEpi 78319-000 .Fone (65) 3387_?S0O

1

RESOLVE:

ll - Nadia Talal Nejem - Secretária;
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PREFEITURA MUNICIPAL D§ CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio. mt' gov.br
!

dos critérios estabelecidos, se for o caso;

ll- promover a abertura do envelope com os documentos da

organização selecionada, com o objetivo de veriÍcar se a mesma atendeu as

exg6nciás documentais estabelecidas no Edital de Chamamento Público;

§1o Quando as instalações forem necessárias para a realização

clo objeto pactuado, as condições físicas e materiais da entidade devem ser

validadas pela Comissão de Seleção através de visita in loco'

§2o Encerrada as etapas dos incisos I e ll desse artigo' será

lavrada a ata contendo, no mínimo a pontuação, se for o caso, e a classificaçáo

das propostas, bem como a indicação da proposta vencedora e demais assuntos

que entender necessários;

§3o Na

requisitos exigidos, aquel

a aceitar a celebração
concorrente desclassif ica

§5"op
seguido sucessivamente até

OS

da
a

sos V e Vl desse artiç;o sera

eção prevista no eclital

§4o Caso a organização ccnvidada nos terrnos do inciso lV

desse artigo aceite celebrar a parceria, proceder-se-á a veriÍicação dos

documentos que comprovem o âtendilnento aos requisitos previstos'

§6o Caso a comissão entenda necessário' por motivo de caso

fortuil,o ou força maior, a sessão poderá ser su$pensa e de imediato designada

nova data e hora para a retomada do ato, devendo nessa hipotese consignar ent

ata os motivos da suspensão, dispensando-se todavia a exigência contida no

inciso tll desse artigo.

Art. 3., No ;ulgamento da proposta' a Çomissâo de Seleção

deverá apresentar:

t-demonstraÇãodequeosob|etivosefinalidadesinstitucionais
eacapaciciadetéCnicaeoperacionaldasorganizaçõresclasociedadecivilÍcrram
avaliados e são compatÍveis com o objeto;

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Muni de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masu$i, Nr 779 W - Lotêemento Bom Jardim - Campós de Júlio-Í'r1Í - CtP: 78319-000 'Fone (65i 3387-2800

\
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ll - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos

termos do Decreto Municipal no 5112017',

lll-emissãoderelatóriotécnicoquedeveráconter'deforma
expressa, decisão a respeito dos seguintes aspectos:

a) mérito da proposta, em conÍormidade com a modalidade de

parceria adotada;

b) identidade e da reciprocidade de interesse das partes na

realização, em mútua cooperação, da parceria prevÍsta;

c) vi ade de sua execução;

d) bolso;

rem utilizados Para a

fiscalização da ex s procedimentos que

deverão ser adotad
cumprimento das me

sica e Íinanceira, no

Art. 4o , a Cornissão de Seleçáo

poderá solicitar assesso
desse colegiado.

alista que não seja membro

Â
retroagindo seus efe

ta de sua publicaçáo,

Art. 60 Revogâm-se a§ disposições contidas no Decreto no 129' de

17 de abril de 2024.

Registre-se e Publíqtte-se'

Gabinete do PreÍeito Municipal de campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos treze

dias rjo mês de janeiro de dois mil e vinte ê cinco'

IRINEU S PÂRMEGGIANI
Prefaito de CamPos de Jrilio/MT

CNPJ:01.614,516/0001-99 - Município dê Campos de Júlio - M"r

Av. Vâldir Màrutti, N" 779 W - Loteômento Bom Jardim - Cârnpos de Júlio-§1T - CÊP: 78319{00 -Fone (65) 3387 2800

na da

T.



Ç
DÉCRETO N'.06. DE I3 DE JANÉIRO OE 2025.

NOt Éla coiil§tÀo oÊ SELEçÁO PARA ATUAR NOS Cl{ÀlrÂMEN'

iás púaltcos plnl cELEB(ÂçÀo oE rEnl'os oE coLABoRA' 
'

çG .irtÀ: o ExEcurvo Mut{lclPAL E AS oRGANlzÂÇÔÊs DA

socrEoÁoE CNIL.

lRlI.lEU MARcOs PARMEGG|ÀNI' Píoíeito da Municipio de campos de

Júlio. Esládo dê Mâto Grosso, no uso do suas âtríbuiçóeô lega's provi§ta

no artigo 148 dâ Lei Orgánicô Mu'ricipal (LOM) ol

COt/StDÊRÂrüDOo disposto ho aÍtigo 2o. X' 27 §§ 1o' 2' ê 3'' da Lêi Fe-

dotal no 13.019, dê 3'l de iulho de 2014;

ôoNsfDERANDoo dispo§to nos âílgo§ 26 e 27 do Dccroto Mutticipal de

n". 51. d€ 9 de junho d€ 2017;

CONSIOÉÊA|'rOOa vedação imposta no § 4o dô aÍtigo 51 da Lei 8 666' dê

21 de junho do 1gg3;

RESOLVÉr

Àrt. 1" Oesrgnâí os mârnbros abâixo nominados psrâ compora ComÍssào

de Seleéo nos processos de Charnamentos Públicos paía qelêbraçào de

Teímo6 de Colabêl"açáo 6 Fomento ôntre o Ercculivo MunicíPal o a§ Oí-

ganizaçôes dâ Soci6dadê Civil. assim con§tituidai

v 
l - Jéerlcr Amann Froehllch ' Presidente:

it - Nadla trtul tl"lu'n ' socÍltária:

lll - Allnê Íâlslr Silv. l[orâêt Mêmbro'

§1'Nâ ausênoâ ol.l impedinrêhto co prêsiclêhlê, a rcspcctivà íunçáo §erá

exercidâ automâticamente pêlo teÍceiro membro

§2o Ficam nomeados como aeprsôentantes pa'a acompanhâmento do§

irccctsos de chamanonlô público oE socretário§ Municipais em eíetivo

exêícicio r vÍnculado! ao cbiêto do cêrtame

Arl. 2. Câbe à comissàO dê selêçào. ent e outrês atribuiçóes p.eü§tês na

Ler Federalno 13.o19/2014 e no Decreto M.Jnicipal nô 51/2017:

€c€itaí a cclôbÍaçào dÊ paíceriâ nos mesmostemos oíeítâdo§ paÍê a coíl-

coíÍente d€sclâ§siicâda;

§4'Cslo I organização convidada noô l€rmos do incr§o lV de§se ôrtrqo

lceito ceteurai a pôrceáa, p'oçedêr-se-á a verlícação do§ dosumcntos

qll6 compíovêm o êtondimenlo aos requisilÔs previslo§'

§5P O píocedimênto dos Incisos V o Vl dêsse áítigo serà seguido sucossi'

iamenle atá quo se concluâ a §€loçêo previ§ta ôo §dital

§f Ca6o s comissâo enlendã noce§§ário' po' molivo de caso íoítuito 6l"l

ãrça maior, a ssssáo podgÍá so' §uspon§3 ê de imediato dês;Onadâ nola

dala e hora paÍâ a Íetomadâ do ato dovendo ngssa hiDótese consrgnaí em

, ii, oi aotinon au urapênsáo. dispensando-so todâvia a e)agêncaa ôontidê

i no inci§o lll de§sc aáigo.

Àí. 3. No Julgamento da proposta, â Comissáo de Selsçâo dêverà apr€-

. sênlar:

! demonstrâÇág dg quc o§ objstivo6 6 Ínalidades insítÚc:onâi§ ê a capa_

cjdsdo têc.icâ e oporacionai da! orgânizações da sociedâde civll foíâm

avallados 6 §ão co$patlveis com o obiato:

It - aprovaÉo do plano dê ÍÍabalho a ser âpresenlâclo nos tsrmos do fiê-

Çreto Municipal n' 51/2017:

lll - emissio dê relo(orio técn'co quê dêvêrá conter' de forrra ci<prossa'

decisáo a rcspeito d09 soguintes aspoctos:

a) mérito da Eopo§ta, em conío'oidado coín a modalid?dê de patceÊa

adotâdal

. b) identidado e da reciprocÍdêde de inlers§56 da§ parte§ na reâ|zaçâo' em

mútua cooperáÉo. dâ pâtcêriâ prcv§la;

' c) üsbilidade de 3ua oxocuçãô:

d) wrilicaçâo do cíonograma d€ dê§ombÔlso:

e)de§Eriçáo dos melos disponiveis a §erêm uÚlizados para a ll§calização

' do eroo.rção de parceíia, a§sim como dos procedimontos que deveíáo ser

adotado§ paíá avaliação da erecuÉo í'§icâ e íinanceira' !:o cumpnmento

das metê§ ê objetivos

Art.,l'ps.ê subsidiar §€us trabâlho§, â Coüissão do Selêção podu'á §oli"

citar assessoíamento técnico de espocialisla quê náo seia mêmbro d6ss€

coleqiado.

A . 5n. Ês6e dOcrelo entra o.í vigol na data oc strâ publcaÇáo íctÍoagir_

iô sous ofêilas âo dia 13 deiânêir§ dê 2025'

Arl. 6. Revogam-sB ag dispos:çóêg conlidâs no DêÜelo ío '12s dê 1? dê

abril dê 2024

Rgglstrr.§o e Publlquê'se.

Gôbinotê do P.efeilo Municipal do CampÔs de Júlio' ÉstâíJo do À"lalo Gros-

so, aos tÍeze dias do nrês dê ianeiro de dois nlil e vinlc e cinco'

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI i

i*êíolto de crmpos d. Júlio/t Í

t - julg8r as propostas âpl9§entadás no plâno de lrabalho' com proenúr-

*"nto de atas contondo no míniío as datas ê os critério§ objelivos de se-

leÉo, bêm como a motodologiâ de pontuaÉo ê o poso atíbuído ô çada

üm dos oitéÍios estábol€çldos, so {oÍ o caso;

ll- proÍlc,voí â abêÍluÍa do envslope oom os documgnto§ dâ o'gõnlzaÉo

gêleôionada, com o obl§tivo dê veííicar Ê6 â m'§mâ atondêu â§ oxlgêncl_

ás documenlais estabelecidâs no Edit'âl de Chamamento PÚblico;

§1o Ouándo âs in§talaçôes íotem necês9ârias paÍô a tealizaçáo do obiêto

Iactuado, as condiçóes íí§icâs o matêdâi§ dâ êntidado devem ser valida-

dâs pelo Comissão dE Sêloçáo atravóÊ de vi§ite in /oco'

§2'Eflcêrrada â§ etapa§ do§ incisos I e ll dê6se ârtigo' sêÍá lavrada a ata

ionlendo. no mínimo a pontúaçâo. so foí o c€so. e a clsssificaÉo das pío-

prElas, bem cíxno a indicaÉo da proposta vêhcodorâ e domais assunto§

QUe ênlonder neolrs§áaio§;

§3'Na hip,ilêse de a organização selecionâdâ náo atender aos tequi§itos

ãxigidos, aquela imedirtâíxente mals bôm classiíicada §6Íá convidada â -
oECRÊtO N'. O,l, oE 13 DE JANEIRO DÉ 20?5

HaMoLoG^ o RE§uL TAoo FINAL Do coNcURso PÚBLtco REGIDo PÊLo EolT^L N., 001/2024' REÂLlzADo PELo MUNlclPlo oE cÀM.

POS OE JÚLIO

'RINEU 
MARCO§ PARMEGGI NI, Preleito do Município de Carnpos de Júlio' Estado de Mato Grosso' usando da atíi

Orgânica Municipâi, ârtigo 58, lnciso V o;

COr.rSrírER ,i,BO a rc alizzçáo tlo Concutso P{)büço íogido poÍo Edilal n" 001

da f,dmiotslrrçáo pública muqicipal;

DECREÍAi

ate 17 do firio Llo 2024. §ata p.oonch.,Í,ênlo de vaAas do q adrc êlolivo

buiç/áo que lhe conÍeíê e Pela Lêi

1
l4 de Jâneiro ce 20i15. Lornat onc,at Életronlco do$ Municipios do Ést6do dc lúato G.(r§so,'À*o 

I-1,! 
*. O.lt" 000003

.-.- 
-.:

dranorl1unicipal.org/ml/âmm' t.lv/w'amm'oíg-br



ESCOLA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVAVIDA EAMOR
MANTENEDORA: APAE . ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO-MT
CNPJ N" 08.47 I .924/0001-88

Utilidode Público Lei Municipal n' 323/2007
Utilidade Pública Lei Estadual n"12.251/2023

"Ambientes que lncluem: lmplantação de Sala
M u ltissensorial/Psicomotricidade para

crianças/jovens/adolescentes/ad u ltos com
Deficiência lntelectual E Múltipla"

o

APAE

o

socia çao de Pais e Amigos dos ExcePclona
de Campos de Júlio-MÍ

I:ai..t:s

000010

\_-

\ /

Í

-

Rua Marechal Candido Rondon N'209-E - CENTRO - Campos de Júlio / MT
cEP 78-3r9-000

E-mail : camposjulio@apaemt.org.br



MANTENEDORA:
ESCOLADE EDUCAÇ

APAE.
ÃO INCLUSIVA
ÀssoctlçÂo»

VIDAEAMOR
E PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPC IONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO-MT

CNPJ N" 08.47 1.924/0001-88

Utilidade Pública Lei MuniciPal n" 323/2007

lltilidade Pública Lei Estadual n'12.25l/202 3

ANEXO I

Decreto n. osr, de 9 de junho de2o17,que rêguramenta a Lei n. 13.0í9 de

20í'1, atterada pela Lei n' í3'204 de 20t5'

oFícloDESoLlclTAçÃooeaoeouAçÃo^Do-ATUALPLANoDE
TRABALHO DO TERMO J'lãüãã*ÃçÀO OU TERMO DE FOMENTO

Campos de Júlio-MT, 14 de Maio de2025

Exmo. Sr Prefeito
lrineu Marcos Parmeggtant
i;lJr"üü;;i"ipãt oiõ"rnpo' de J úto-Mr

Encaminho em anexo o novo plano de trabalho relativo ao Termo de Fomento

projeto Ambientes que lncluem: lmplantação de Sala

Multissensorial/psicomotricidade 
para crianças/jovens/adolescentes/adultos

com Deficiência lntelectual E Múltipla - CNPJ: 08'471'g24lOO01-88 localizado na

Rua: Marechal Candido Rondon no 209E' Centro - Cidade: CAMPOS DE JÚL|O

- MT, CEP: 78.319-000'

Desde já, declaramos que investiremos os recursos conforme o Plano de

Trabalho, que segue em anexo' Já aproveito o mesmo para declarar que a conta

especifica para o deposito é Banco: Sicredi-748' Agência = 0804' Número da

Conta:07653-8'

PAUL
P

ENATO lNo
residente APAE

Rua Marechal Candido Rondon' Ne 209E, Bairro centro - Campos de Júlio / MT cEP 78-319-

000

E-mail: camposjulio@apaemt'org'br

§

=+i'.§

0oo01l

Atenciosamente,



SCOLADE EDUCAÇÃO
APAE.ASSOCIA

INCLUSIVAVIDAEAMOR
ÇÃO DE PAIS E AMIG OS 00001'2

MANTENEDORA:
DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JULIO-MT

cNPJ N' 08.471.924/000t-88

Utílidade Pública Lei MuniciPa I n" 323/2007

Utilidade Pública Lei Es tadual n'12.251 /2023

ANEXO I!

CEP:78.319'000

E

Decreto n. 05í, de n9 de iunho de 2017'que regulamenta a Lêi n' í3'019 de

ãú, arteraOa pela Lei n' 13'204 de 20t5'

DADOS CADASTRAIS

í - Dados Gadastrais:

Nome da Organização Social: APAE - ASSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO 
' 

MT

CNPJ: 08.47í.924000í 88

Endereço: Marechal Candido Rondon Número: 209E

Baino: Centro

Telefone: 65 9 9343-0024 Fax:

Cidade: CamPos De Júlio

Endereço Eletrônico: camposiulio@apaemt'org'br

Lei que declara de utilidade pública no:323/2007

Número de inscrição no Conselho Municipal da Assistência Social: 001/2023

RESOLUÇÃo No 001/2023

í.2. ldentificação Do Responsável Pela Organização Social

Nome do Presidente: Paulo Renato Nardino

Número do RG: No901'488'6338 Número do CPF: no 355'076 320-49

1.3. Vigência de mandato da diretoria atual:

Eleito em: 12t2023 Vencimento do mandato:31 11212025

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 2O9E' Bairro Centro - Campos

000

E-mail: camposjulio@apaemt'org'br

319-

*

-j.t ri,.,l$
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MANT
ESCoLADE r»ucnçÃo n'lc

ENEDORA: APAE -ASSOCIA
I,USIVA VIDA E AMOR

ÇÃoDE PAIS EAMIGOS 000013
DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DEJÚLIO-MT

1NPJ N" 08.471.924/0001-88

Utilidade Pública Lei Mun icipal n'32j/2007

Utilidade Público l,ei Estadual n '12.251/2023

DECLARAçÃo uTlLlzADA PARA TERMO DEfo-i'ENTO', TERllo DE

coLABoRAçÃo No cxrilÀiiãuró pÚeurco' INEXIGIBILIDADE ou

DISPENSA.

Declaro, que a Entidade APAE - ASSOclAçÁo DE PAls E AMIGOS DOS

ExcEPCtoNAlS DE CAMPOS DE JÚLlo I MT não se encontra com pendências

êm prestações de contas perante a qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública Direta ou lndireta, Federal' Estadual ou Municipal' sob pena de aplicação

das sanções legais'

Campos de Júlio-MT' í4 de Maio de2025

Atenciosamente,

PAULO ATO N NO

res idente - APAE

Rua Marechal Candido Rondon' Ne 2O9E' Bairro C

000

entro - Câmpos de Júlio / MT CEP 78-319-

E-mail: camposiulio@apaemt'or8'br

;Ü...

DêcÍeto n' 05í, de 9 delunho de 2017 Cue reqyl-er.nênta a Lei n' 13'0í9 de

20í4, alterada pêla Lêi n' í3'204 de 20í5'

DECLARAÇÃO DE QUE A ORGANIZAçÃO NÃO D.EVE PRESTAçÔES

DE CONTAS A AUASAüà-óàéEóS FEDERAIS' ESTADUAIS E

MUNICIPAIS.

ANEXO 
'II



.--$líé,
EscoLA DE nnuclçÁo rxct'

ENEDORA: APAE -ASSOCIA
USIVAVIDAEAMOR
ÇÃo DE PAIS E AMIGOS 00001{

MANT
DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JULIO-MT

)NPJ N" 08.471.924/0001-88

Utílidade Pública Lei Municipal n' 323/2007

utiltdade Pública I*i Estadual n'l2.251/2023

ANEXOV

neste decreto

Campos de Júlio-MT, 14 de Maio de2025

Atenciosamente,

PAU ATO NO

Pres idente - E

Rua Marechal Candido Rondon' Ne 209E' Bairro Ce

000
ntro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-

Decrcto n. 051, de 9 de iunho de 2017 que rcgulamenta a Lei n' I 3'0t9 de

20í4, alterada pêla têi n' í3'204 de 20í5'

DECLARAçÃO DA NÃO INCORRÊNCIA DE VEDAçÕES

Declaro, para os devidos Íins' que a Entidade APAE -

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS OOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE

JúLro, MT e seus dirigentes não incorrem em quarquer das vedações previstas

E-mail: camposjulio@apaemt'oÍ8'br

Ia



ESCOLA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA VIDA E AMOR

MANTENEDORÂ: APAE - ÀSSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCiôXN,TS ON CAMPOS DE JÚLIO-MT
cNPJ N" 08.47 I .924/000I -88

Utilidade Pública Lei Municipal n'323/2007

lal r r rtl{-'

PLANO DE TRABALHO DO TERTIO DE COLABORAçÃO' TERMO DE

FONENTO NO CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU

DISPENSA.

í - Dados Cadaetrais:

Nome da organização social: APAE - ASSOCIAçÃo DE PAls E AÍrllcos Dos

EXCEPCIONAIS DE CAi'POS DE JÚLlo 
' 

MT

CNPJ: 08.47í'924000í {8

Banco: Sicredi / 748 Agência: 0804

Número da Conta: 07653-8

Endereço: Marechal Candido Rondon Número: 209E CEP: 78'3í9{00

Baino: Cêntro Cidade: Campos De Júlio

Telefone:65 9 9343-0024 Fax:

Endereço Eletrônico: camposiulio@apaemt'or9'br

Lei que declara de utilidade pública no:323/2007

NúmerodeinscriçâonoconselhoMunicipaldaAssistênciaSocial:001/2023

RESOLUÇÃo No 001/2023

í.2. ldentificação Do Responsável Pela Organização Social

Nome do Presidente: Paulo Renato Nardino

Número do RG: No901.488.6338 Número do CPF: no 355'076 320-49

í.3. Vigência de mandato da diretoria atual:

Eleito em: 12J2O2g Vencimento do mandato:3í l12l202

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-

Utilidade Pública lzi Estadual n' I 2.2 5 I /202 3

000

0000i5

E-mail: camposjulio@apaemt.orS.br



ESCOLA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA VIDA E AMOR
MANTENEDORA: APAE . ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE ÚLIO-MT
CNPJ N" 08.47 1.924/000 I -88

Utilidade Pública Lei Municipal n' 323/2007
Utilidade Pública Lei Estadual n"12.251/2023

í.4. Áreas dae atividades da organização social.

( ) assistência sanitária;

( ) amparo à maternidade;

( ) proteção à saúde da criança;

( ) assistência a qualquer espécie de doentes;

( ) assistência à velhice e à invalidez;

( ) amparo à infância e à juventude em estado de abandono moral, inteleclual

ou fÍsico;

( ) educação práprimária, 1o grau e profissional;

( ) educação e reeducação de adultos;

( x ) educação de excepcionais;

( ) amparo aos trabalhadores;

( ) cultivo das artes;

( ) patrimônio histórico-cultural e arquitetônico;

( ) intercâmbio cultural;

( ) difusão cultural;

( ) organização da juventude;

( ) educação ambiental;

( ) defesa do meio ambiente;

( ) entidades esportivas.

í.5. O Estatuto Sociâl está de acordo com a Lei Federal no 13.O19120'14,

alterada pela Lei Federal 13.20412015

(x) Sim ( ) Não Em adequação ( )

1.6. Apresentação:

Em janeiro de 2006 reuniram-se no Centro Comunitário Ricieri Masutti membros

da Comunidade de Campos de Júlio - MT, tinham como objetivo a Fundação da

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-

0000i6

000
E-mail:camposjulio@apaemt.orS.br 

--

§
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ESCoLA DE ooucaçÃo rNCLUsrvA vrDA E AMoR
MANTENEDORA: APAE -ASSOCIAÇÃO DE PÀIS EAMIGOS

Dos ExcrpcroNArs DE cAMpos nr úlIo-ur
CNPJ N', 08.47 1.924/000 I -88

Utilídade Pública Lei Municipal n" 323/2007
Utilidade Pública Lei Estadual n'12.251/2023

APAE, após a eleição dos membros da diretoria procedeu-se a leitura do Estatuto

padronizado da FENAPAE (Federação Nacional daSAPAES).

Esta ação veio concretizar o sonho de cerca de vinte famílias que necessitavam

de atendimento especializado para seus Íilhos, portadores de necessidades

especiais uma vez que a Sala de Recursos criada na Escola Municipal "Germano

Lazaretti' não bastava para o atendimento integral aos portadores de

necessidades especiais.

Assim com a colaboração de benfeitores locais e parceria da Prefeitura Municipal

de Campos de Júlio a APAE, iniciou suas atividades em um imóvel alugado,

sendo que o mesmo foi adequado para esse Íim.

Já no dia 0410512024, por volta das nove horas da manhã, reuniram-se no pátio

da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campos De Júlio

- MT, localizada na Rua Marechal Candido Rondon, N.o 209E, bairro Centro, no

Município de Campos De Júlio -MT, a diretoria, os pais, alunos, autoridades

políticas e a comunidade em geral para a deliberativa da Criação e Fundação da

"Escola De Educação lnclusiva Vida e Amor'.

Após o registro em cartório desse ato importantíssimo na nossa história, já

entramos com processo na SEDUC e demais órgãos federais para o

reconhecimento da mesma.

AAPAE conta hoje, com o seguinte quadro de proÍissionais capacitados: Cristina

Maria Dos Santos (Diretora), Paula Patrícia Alves Da Silva (Professora

Pedagoga), Helenice Lopes Sales (Professora Pedagoga), Eugenia De Lourdes

Cantarela Maia (Monitora), Maria Aparecida Marques Da Silva (Cozinheira),

Maria Cicera Caiana da Silva (Serviços Gerais) e Crislaine Fernandes Dos

Santos (Secretaria). O atendimento é em dois períodos, matutino das 7 horas às
'11 horas e vespertino das 13 horas às'17 horas; com 63 alunos frequentes.

Localizada na Rua Marechal Candido Rondon Número 209E; Centro em

Campos De Júlio-MT.

2. Descrição do Projeto:

A inclusão de alunos com deficiência exige mais do que acessibilidade física. Ela

demanda abordagens pedagógicas que respeitem as singularidades de cada

estudante. A sala multissensorial é um espaço com estímulos visuais, táteis,
sonoros e olfativos que contribui significativamente para o desenvolvimento

Rua Marechal Candido Rondon, Ns 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-
000

E-mail: camposjulio@apaemt.org.br é_.*

;5.-
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ESCoLA DE t»ucaçÃo TNCLUSwA vrDA E AMoR

MANTENEDORA: APAE - ISSOCIAçÂO DE PAIS E AMTGOS
Dos ExcEpcIoNAIs DE cAMpos nr úr,to-nrr

CNPJ N" 08.47 1.924/000 I -88
Utilidade Pública Lei Municipal n' 323/2007

Utilidade Pública Lei Estadual n"|2.251/2023

cognitivo, emocional e social de crianças com deficiência intelectual, sensorial
ou transtornos do espectro autista.

Este projeto visa oferecer um ambiente seguro e estimulante, promovendo a
aprendizagem, bem-estar dos alunos, e auxiliando na organização e
processamento de informagÕes sensoriais.

Como objetivo iremos implantar uma sala multissensorial adaptada para atender
alunos com deficiência, necessidades sensoriais especíÍicas como crianças com
autismo e alunos com diÍiculdades de processamento sensorial. Promovendo a

inclusão e o desenvolvimento integral.

2.1. Projeto:

"Ambientes que lncluem:
Multissensorial/Psicomotricidade para
com Deficiência lntelectual E Múltipla"

lmplantação de Sala
crianças/jovens/adolescentes/adu ltos

2.1.2 P eriodo de execução:

lnício: Junho / 2025 Término: Agosto/2025

2.í.3 Público-alvo:

Alunos com deficiência (intelectual, fÍsica, auditiva, visual e transtornos globais
do desenvolvimento) da Escola De Educação lnclusiva Mda EAmor mantida pela

APAE- Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Campos De Júlio-
MT, estimando-se um total de 63 alunos atendidos diretamente.

2.í.4 Objetivo Geral:

.Estimular os sentidos de forma controlada e terapêutica.

.Reduzir comportamentos de ansiedade e estresse em assistidos com
deficiência intelectual ou múltipla.

.Promover a interação social e a comunicação.

.Oferecer suporte aos professores e equipe pedagógica no processo de
ensino-aprendizagem inclusivo.

. Gerar qualidade de atendimento para pacientes que são atendidos por
profissionais da área da saúde.

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-

000
E-mail: camposjulio@apaemt.org. r 7-



ESCOLA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVAVIDAEAMOR

MANTENEDORA: APAE - ASSOCIAç Ão DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JULIO.MT

cNPJ N" 08.471.924/000 1-88

Utilidade Públíca Leí MuniciPa I n' 32i/2007

Utilidade Pública Lei Estadual n'|2.251 /)n)1

00001'9

. Promover de forma integrada as funções cognitivas, socioemocionais,

simbólicas, psicolinguísticas e motoras'

A sala será equipada c'm materiais específicos' como:

' Paineis táteis e visuais

lluminação controlada (fibra ótica' luz negra)

Sons e músicas terapêuticas

Mobiliário confortável e seguro

Aromaterapia e objetos com diferentes texturas

Recursos tecnológicos acessíveis (painéis interativos)

Resultados EsPerados:

.Melhoíanodesempenhoescolarenasocializaçãodosalunoscom

deÍiciência

lúdica e acolhedora'

Avaliação:

.Redução de crises sensoriais e comportamentos agresslvos

.Ambiente inclusivo e estimulante

.Formação continuada da equipe escolar em práücas inclusivas

.Realização das sessÔes com profissionais da área da saúde de forma

sendo o uso orientado por proÍissionais 
-capacitados 

(pedagogos'

osicopedagogos, educaooi fisto' terapeutas ocupacionais' Íisioterapeutas e

psicólogos), com atividades;it"tà';;i" planejados de acordo com o peÚil de

cada aluno.

Será realizada por meio de observação direta' relatórios pedagógicos'

entrevistas com os 
"tuno'' 

f'ot"t"oies e familiares' análise do progresso

;;àiftJJãã; arunos, tetouacks' e exames clínicos ou de imagem

Rua Marechal Candido Rondon' Ne 209E' Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-

000

E-mail: camposjulio@apâemt'or8'br

r
)4,ri,.,1:19



ESCOLADEEDUCAÇ Áo rxcr-ustvl VIDAEAMOR 0000?0

MANTENEDORA: APAE - ASSOCIAÇ ÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAISDE CAMPOS DEJULIO-MT

CNPJ N" 08.47 1.924/000I-88

Utitidade Pública Lei MuniciPal n" 32j/2007

{J tilidade Pública Lei Estadual n 't2.2s l/2023

Suetentabilidade:

A manutenção da sala será garantida com apoio'da'comunidade escolar'

campanhas de doaçâo toniinu" e parcerias institucionais'

Cronograma De Execução:

4. prano ANUAL de Apricação Dos Recursos (Discriminar A Apricação Dos

Recursos).

LISÍA DOS MATERIAIS PARA COMPRA

DURA o
INDICADOR

FIMIN cloQUANTIDADEUNIDADEESPECIFIcAçÃoETAPAMETA
ÁgosU25Junho/2

Ê
3M S

Material de Consumo
1

MÊS
Física (CLT)

Serviços de Pessoa
2

MÊSPrestador de Serviço

(MEl)

Va lor
Total

Valor

Unitário
Quant.lmagem

CONSUMO

rnebdon caecToific caçãsE pe
anta eU moo elseUo çel

R519s,0070
Tatame ÊV.A

Material utilizado: E'VA

Medidas aProximadas:

lmtrxlmtrx3cmde
espessura

Rs3.900,00

Rua Marechal Candido Rondon' Ne 209E, Bairro Centro - Campos de Júl

000

E-mail: campos.iulio@apaemt org'br

/MT CE 8-319-

i

t:ryi..,s19
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ESCOLÂ DE EDUCAÇÃO INCLUSTVA VIDA E AMOR

NTA,XiNI.INOORA: APAE. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ÀMIGOS

Dos ExcEPctôxlts on cauros nn 'rÚlto-rvrt
)NPJ N', 08.47 1'924/000 I -88

Utilidade Pública Lei Municipal n" 323/2007

rJtílidade Pública Lei Estadual n'12.251/2023

Rua Marechal Candido Rondon, Ns 209E' Bairro Centro - campos de Júlio / MT CEP

000

Rs3.58o,ooRs3.s80,0001

PISCINA DE BOLINHAS SEM

LED

R5 610,00Rs 610,0001

ROIO TERAP UTICO

30 cM

Rs 760,00Rs 760,0001IROLO TERAP ÊuÍrco

40 cM

Rs 1.040Rs 1.040
01IROLO ÍERAPÊuÍrco

50 CM

Rs 1-2.720,00Rs 6.360,0002

Coluna de bolhas sensorialS

Rs 1,100Rs 1,100
01.

Banco TeraPêuüco

Com 06 unidades

Rs 440,00R5 440,00

Banco Tartaruga estofado

E-mail: camPosjulio@aPa emt.org. br

19-

)

Iu

01
I



I

-+i=
EscoLA DE suuclÇÃo INCLUSIvA VIDA E AMoR

MAXiNI'INUORA: APAE - ISSOCTIçÃO DE PAIS E ÀMIGOS

»os rxcrrôiõúrs »n clupos »B Úlro-rvrr
1NPJ N" 08.47 1.924/000 I -88

Utilídade Pública Lei Municipal n'323/2007

0000:2

Utilidade Pública Lei Es tadttal n'12.251/2023

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - CamPos de Júlio / MT

000

Rs 3.160,00Rs 3.160,00
01

Espelho infinito

Dimensões:

60x1400x10

Rs 622,00Rs 622,0001E

Globo 30 cm, 04 canhões

de led

RGB

Rs 480,00Rs 480,0001

Cunha

Dimensões: 80x30x50

Material:espuma D 33

revesüdo de courvln

Rs 290,00Rs 290,00

01

Cunha

Dimensões: 35x50x20cm

R9 240,00R5 240,00
01

Apoio de pé

Dimensões: 18x23x38 cm

Meteriel: comPensado üPo

exportação.+

Rs 720,00R5 720,0001

Banco AdaPt Mulü

Dimensões: 79 cmx36 cm

(L)

Altura mínim 26 xm/altura

máxima 41 cm.

E-mail : camposjulio@apaemt.org.br

78-319-

t

l

It

I

\



$lí'.8
ESCoLÀ DE eouclçÃo INCLUSIvAvIDA E AMoR

MANTENIDORA: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
Dos ExcEpcIoNAIs DE cAMPos »n úlIo-ur

CNPJ N" 08.47 I .924/0001-88
Utilidade Pública Lei Municipal n' 323/2007

Utilidade Pública Lei Estaàul n"|2.251/2023

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 2OgE, Bâirro centro - Câmpos de Júlío / MT

000
E-mail: camposjulio@apaemt.org

R5 6.200,00 R5 6.200,00
01

Gaiola dobrável

Medida aberta:

1,50x1,50x2m

R5 2.300,0001 Rs 2.300,00

a

a

.J

=
)

I

Rs s.680,00 Rs s.680,0001

Kit de acessórios para

ga iola

P 78-319-

oo00:3

t

lr l!E-!
-.-S

Cintos de couro para

suspensão (combo de 05

unidades)

I
tz

--\

L
.

;'

[]I
LLI

tr==3C



ESCOLA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA VIDA E AMOR
MANTENEDORA: APÀE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONÂIS DE CAMPOS DE JÚLIO.MT
CNPJ N" 08.47 1.924/000 I -88

Utilidade Pública Lei Municipal n" i23/2007
Utilidade Pública Lei Estadual n"|2.251/2023

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CE

000
E-mail: camposjulío@apaemt.orB.br

Kit Play Estofado

01 Rs1.34s,00

Skate adaptado
0L

Cadeira de gravidade com

fibra ophca

\

'. .J

I
F

01 RS 8,744,00

Barbie Cadeira de rodas

.,,1}'.,
Jr- i,

01 Rs 169,00 R5 169,00

Boneco ken cadeira de

rodas

01 R5 1s0,00

78-319-

I

lAi,.,ltÉ

0000?.{

Rs1.34s,00

R5 395,00 RS 39s,oo

RS

8,7 44,OO

Effi Rs 1s0,00



ESCOLA DE EDUCAÇÁO INCLUSIVA VIDA E AMOR
MANTENEDORA: APAE.ASSOCIAÇÃO DE PAIS EAMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE ÚLIO-MT
cNPJ N" 08.47 1.924/000 I -88

Utílidade Pública Lei Municipal n" 323/2007
Utilidade Pública Lei Estadual n"12.251/2023

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - campos de Júlio / MT c
000

E-mail: camposjulio@âpaemt.org.br I

Projetor Astronauta

Rs 7s,00 Rs 7s,oo

Mesa organizadora com

Bâus

01 Rs 1.s10,00 RS 1.s1o,oo

Foguete de atividades

lr '^.'

\, F
ú

J
u

3.
I.

...-(D(g

01 Rs 6s,00 Rs 6s,00

Pratos De Brinquedo De

Madeira
R5 20s,00 Rs 20s,00

Con.iunto chá de Madeira

Montessori rT
I

arrr=--
a :?.8: a

01
R5 140,00

Rs 140,00

Brinquedo Educativo Jogo

Encaíxar Cartela 12 Ovos

Coloridos 01 RSTo.oo RsTo,oo

Brinquedo Pedagógico Giro

Mágico E Rola Bola Dismat

a
..J.

*ü;

|Ir
01. Rs134,00 Rs143,00

7a-3t9-

Q

):ry1'.'§$

0000:5

01

f--l

01

Ll



0000?6

!:,.,.l'.'...

ESCoLA DE roucnçÃo INCLUSTVA vIDA E AMoR
MANTENEDORA: APAE -ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

Dos ExcEpcroNAIs DE cAMpos nr úLto-rvrr
c N PJ N" 08.47 1.924/000 I -88

Utilidade Pública Lei Municipal n" 323/2007
Utilidade Pública Lei Estadual n'|2.251/2023

Rua Marechal Candido Rondon, Ns 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio 78-3

000
E-mail: campos.julio@apaemt,org.br

Parapodium Eréctus

Reclinável- Pistão

Hidráulico- Vanzetti

L()
llIDD
Lg-

01 Rss.000,00 Rs5.000,00

Klt aromaterapia para

controle da ansiedade

0t
Rs 147,00 Rs 147,00

Capacitãção profi ssional

Cursos bobath e pediasuit

( incluso despesas ) 01 Rs 4s.000 Rs 4s.000

Despesas com frete
01

Rs 3.000,00 Rs 3.000,00

T

<:_,

;ôÉ

n



O ESCOLADE EDUCAÇÃO INCLUSTVA\TDA E AMOR 0000?7
MANTENEDORA:APAE -ASSOCIAÇÃo DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DEJÚLIO-MT
1NPJ N" 08.471.924/0001-88

Utilidade Pública Lei Municipal n' 32j/2007

IJtilidade Pública Lei Estadual n'12.251 /2023

ITEM 1

COiIPRA FEITA POR EMPRESA REALMAT

ITEM 2

https:/ /www.new adaPt.com.br/ini cio/701-Piscina-d e-bolinha s-com-

led.htm l?search ue IScina+de +bolinha & results 6

ITENS 3,4 E 5

https.//www newadaP t.com.br/eq ulpamentos-par a-teraPia/ 18-rolosde-
+TERA PEUTICO +&resu Its=5#t13-

.r:::li...ls*

terapeu ticos.htm hcluery ROLOl?searc

co r-larania /35-tama nho-500 dx 110 c

ITEM 6
-diamet ro-de-20 -cm-com

https:/ /www.cort inadeaqua com.br/coluna-d e-bolhas

ntos-p aía-terap ia/58-bancos-
https:/ newada pt com br/equi ame

teraoeuti cos-coniunt o-6-un idad
UTICO&results=6

eva.html?searc uerv=BANC o+TE RAPEh

ITEM 8

httos.//wwtr{ newadapt com.br /equ ioament os-para-teÍaoia/64-b anco-

ANCO +TARTA RUGA& results=1
tartaruqa-estofad o.html ?search cluery B

ITEM 9

ESPELHO lNFlNlro ( coMPRA SEú rem PoR EMPRESA' FLASH

EDUCA)

ITEM íO

Rua MaÍechal Candido Rondon, Ne 209E' BaiÍro centro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-

000

E-mail: camPosjulio@aP aemt.org.br

Link para compra de forma virtual

ITEM 7

')



ESCOLADE EDUCAÇ Ão txct usrvl VIDAEÀMOR

MÂNTENEDORA: APAE - ASSOCIAÇÁO DE PAIS EÀMIGOS

DOS EXCEPC IONAISDE CAMPOS DE JULIO-MT

CNPJ N" 08.47 I .924/0001-88

Utilidade Pública Lei MuniciPal n' 323/2007

Utilidade Pública Lei Estadua I n'12.251/2023

dapt.com.br/equipamentos ra-te rapta/676--pa

0000?8

+lri..tl$

ITEM í1

httos:/ /www .newa
3

cunha search ouery=CUNHA+&rês u lts
.html?

ITEM 12
ler=s earch&orderby po

https://www .nêwadapt.com.brlp roG war?control
UNHA+&submit search

sition&orde rwâv= desc&s eaÍch query c

ITEM 13
biliario -ada do/11-a iode-

https:
e.htm l?sea rch ue ry APoto+D

//www,newada ,com.br/mo
E+pA+&results 36

D

ITEM 14

.newadapt.com .br/procu tar?co ntrolle r=search&orderby po
https:l +COM+REGU LAGEM&su
sition&ord erwav=desc&search quêry=BANGo

bmit search=

ITEM'I5

lTEIti í6

crNTO DE COURO ( COÍ5PRA FEITA EM EMPRESA FERROEQUIPA)

ITEM'I7

KITAcESSoRIosPARAGAIoLA(coMPRAFEITAEMEMPRESA

E-mail: camposjulio@apaemt'org'br

19-

A

V

FERROEQUIPA)

|TEM'I8

GAIOLA ( COMPRA FEITA EM EMPRESA FERROEQUIPA)

,|

Rua Marechal Candido Rondon' Ne 2O9E' Bairro Centro
000



a ESCOLA DE EDUCAÇÃo INCLUSwA VIDA E AMOR

ulxrrxn»oRA: APAE -ASSOCIAÇÃo DE PAIS EAMIGOS

DOS EXCEPCiôUITS OT CAMPOS DE JÚLIO-MT
)NPJ N' 08.47 I '924/0001-88

Utilidade Pública Lei Municipal n" 323/2007

0000?9
.$ffi

Utilidade Pública Lei Estadual n" I 2.2 5 I /2 0 2 3

erchant id 681007572&matt product id=ML
matt ad Wpe=p la&matt m

rtition id 2390057417680&matt tarqet
B407140312 4&matt prod uct pa

id aud -2009166904 988: la-
ooqle ads&cq cmp 22090354241&cq net=q

390057417 680&cq src q2
la&qad source= l&qad cam Daiqnid=2 20903542&co pIt=qp&cq med p

RtvOdsEbq JmXAnueGeXu H&qc lid=Ci0KC
41&qbraid =0AAAAAD93qcB

Qiww-
HABhCG cT3tGXPFYGToAVfi6CT nQYAqs73 pBVbwARtsALLO6Xv6w34Z
WXe-AT8DU fOeo3UaAl VREALw wcB

ITEM 19

/orocurar?controller=search&orde rbv DO
httos://wwur.ne wadaDt.com.bÍ

h query SKATE +&submit search
s ition&orde rwav desc&searc

ITEM 20

GADEIRADEGRAVIDADEcoMFIBRAoPTIcA(coMPRASERAFEITA
POR EMPRESA- FLASH EDUCA)

ITEM 2t

htt ://www.am azon,com .br/Barbie .HJT13-FASH-CA DEIRA-

ref=asc df BOBSHS R626?mcid =a4724059ca783
ROSA/d /80 B5HSR626/
'l dea65417 371aid1424&taq=qooq leshopp00-

8570í 9581&hvpos &hvnetw q&hvrand=
20& linkCode =df0&hvadid 709

&hvptwo &hvqmt=&hvdev=c &hvdvcm
26813569',|9 1591 35646&hvpone
dl=&hvlocin t=&hvlocphY=20096&hvtarqid=p la-

1824324353935& DSc=í &la nquaoe=ot BR&oad source=

fiEM22

https ://www.ama zon.com.br/Barbi e-HJT59-B RB.FASH-

862743R6'rêÊDd sim d sccl 3 í/130 -9892084-

1

CADEIRA/do/80
ntent-id amzn1.svm.8 555f615-36 1b12f7-

5584749?pd rd w=HwStk&co
96c4-206 bb8a5174e&pf rdo 8555f615-361b42f7-96c4-

206bb8a5174e& rd r=Y GZCHNSK9FD6P0G406w& drdw XTHS

7&pd rd r=da5bca48.{í83-{3 b6-b3a0-

d'173bc6622 68&pd rd i=808627 43R6&psc=1

ITEM 23

Rua Marechal Candido Rondon, Ns 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-

000

E-mail: camPosjulio@a emt.orS,br



a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INCLUSTVA VIDA E ÀMOR

MANTENEDORA: APAE . ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS NN CAUTOS DE JÚLIO-MT

1NPJ N', 08-47 1.924/000 I -88

Utitidade Pública Lei Munícipal n" 323/2007

000030

).:r1i,.,.-.

Utilidade Pública Lei Estadual n'12.251/2023

azon,c om.br/Brinquedo-para-AcessTo C3%B3rios-Elka-https :/lwww.am
/8076X7 VHWN/reÍ:asc df 8076XTVHWN?mcid 0af7fee2c33Multicor/dp

a336fb1ede6 0bc4a41b b4&ta o=ooo leshop
de=dfO&hvadid=709902 263734&hvpos=&hvnetw= &hvrand20&linkCo

53695560883 &hvPone= &hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c &hvdvcm75508769
dl=&hvlocint=&hvloc phv=200

810899694909 &psc=1 &lanquaq e=pt BR&q ad source=1

ITEM 24

96&hvtarq 16=pla-

m.br/Proietor-Astro nauta-PÍoietor -temporizado Í
https: //www.amazon,co

BOgKsGKHSK/reÍ=asc dí B09K5GKHSK?mcid a56916173estrelado/do/
12431ti9212c8dÍ9aScd934&taq =qooq leshopp00-

e=dfO&hvadid 70996450 2890&hvpos hvnetw q&hvrand&20&linkCod
r 92658938292 9&hvpo ng=6,hyptwo &hvqmt &hvdev=c&hvdvc1574186

mdl=&hvl ocint=&hvloc phv=20096& hvtaroid= la-

15692227A4862&psc=1&lanqua e=ot BR&qad source=4

ITEM 25

s://www.madeiramadei ra.com.br/mesa-com

doris-100-mdf4500689.html

ITEM 26

-baus-o anizadores-
h

htt s:/rwww.me rcadolivre.com.br/- ratos-de-bri n uedo-de-madeira-

962&frtalheres/ /ML82005208 3? filters item id%3AML 85361844

om ho matt tool=36522053&matt internal cam at ntd=&matt w
4&matt ad

ord &mett source= oo le&matt cam nid=2216268372
matt match tv oe &matt network &matt deqrou o id=174777647478&

vrce c&matt creat ivê=73034700876 7&matt ke ord=&m att ad ositio

e=pla&matt merchant id 735125422&matt product id
n &matt ad Wp

=MLB200 5208283-
roduct&matt roduct artition id=2 3952174417 46&matt ta id=au

d-20091669 4988:pla-0
src= le ad &c cm 22162683724&c net=

2395217441746&c
pla&qad source=l &obra id=0AAAAAD93qcDl ue

&co olt= o&cq med
Wqz0f30S ísZutdANTQm&qc lid=Ci0KCQiww-

LavlqclDlcvAnKtAeoMlLfx wxKTJ336 llKqn
HABhCGARISA LL06XxGFhk

e Hm3iXWPYsaAs XEA Lw wcB

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-

000

E-mail: camposjulio@aPae org.br

coniunto{e-



ESCOLA DE EDUCAÇÃO INCLUSTVA VIDA E AMOR
MANTENEDORA: APAE - ASSOCIAçÃO DE PAIS E Á.MIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JULIO-MT

000c3io

.+ryi..,§
CNPJ N" 08.47 1.924/0001-88

Utilidade Pública Lei Municipal n" 323/2007
Utilidade Pública Lei Estadual n'12.251/2023

ITEM 27

https://produto.mercadoliv re.com. br/MLB -51 6421 I U8 -b ri n q uedos-

coniuntode -cha-de-madeira-cafe-montessoÍi-
JM?matt tool=832572 74&matt internal camparqn id=&maft word=&

matt source=qooqle&matt campai n id=22090193888& matt ad qroup

id=174661978204&matt match type=&matt network=q &matt device=
c&matt crealive=7 27 91 4180676&matt kevword=&ma ft ad oosition=&
matt ad lvps=pla&matt merchant id=307489695& matt oroduct id=ML

851 64211448&matt product partition id=2387498859347&matt tarqet
id=aud-20091669 04988:pla-
2387498859347&co src=q le ads&cq cme=22090193888&cq net=q

&cq pIt=qo&cq med pla&qad source 1&qbraid =0AAAAAD93qcCXxu
P4r-xopA5cKeqkGsEX b&qclid=Cí0KCQiww-
HABhCGARISALLO 6XxCZsi -DQVqmXAOeMU-

HViQduEXxKTC9 a6171 SPkrPKJvelL Q3niUaAiBdEALw wcB

ÍTEM 28

https://www.mercad olivre.com. br/5x-mon tessori-brin quedo-p Íesente-

formas-
ããã-m"tti""s/p/MLB20 00466793?pdp filters=item ido/"3AMLBs151í9497
0&from= oshoo&matt tool=36522053&matt internal camoaion id=&ma

tt word=&matt source=oooqle&matt camoaion id=22162683724&matt

ad qrou o id='17477764847 8&matt match tvDe=&matt network=q&ma

tt device=c&matt creative=730347008806&matt keyword=&matt adp
osition=&matt ad tvDê=pla&matt merchant id=735098660& matt pÍod

uct id=ML82000466793-
product&matt product partition id=2461766096797&matt tarqet id=au

d-2009í 66904988:pla-
2461766096797&co src=ooo le ads&cq cmo 22162683724&cq nêt=o

&cq plt=oo&cq med=ola&qad source=í &q braid=0AAAAAD93qcOlue
WqZ0f30SlsZutdANTQm&qclid=Ci 0KCQiww-
HABhCGARIsALLOGXzAn vUl9UiSPlvL oTwBi2oiw5Yb8lriMWl zFK-

LWsTSTtoCcnkBnAaAo 47EALw wcB

ITEM 29

https://www.mercadol ivre.com.br/ioqos-edu cativos-de-brinquedo-
vanplav-tools-30-
pecas/ o/ML82009574548 ?pdp filte rs=item idYo3AML839969186í 3&Íro

m=qshoo&matt tool=365220 s3&matt internal cam pa ion id=&matt wo
rd=&matt source=oooole&matt cam oaion id=22'162683724&matt ad o

rouo id='17 4777648678&matt match tvoe=&matt network=q &matt dev

Rua Marechal candido Rondon, Ns 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT cEP 78-319-

000
E-mail: camp ulio@ap mt.org.br



0000-1,2a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INCLUSM VrDA E AMOR
MANTENEDORA: APAE -ASSOCTAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO-MT
cNPJ N" 08.47 1.924/000 I -88

Utilidade Pública Lei Municipal n" 323/2007
Utilidade Pública Lei Estadual n'|2.251/2023

l:;ii"'l:lg

ice=c&matt creative=730347008812&matt keyword=&matt ad position
=&matt ad type=pla&matt melqhênlt Ld=73509E639&matt prsducl id=
ML82009574548-
product&matt product partition id=2461766097037&matt taroet id=au
d-2009í 66904988:pla-
246í 766097037&cq src=qooqle ads&cq cmp=221 62683724&çq le!=g
&cq plt=qp&cq med=pla&qad source=1&qbra|d=OAAAAAD93qcD1 ue
WqZOf30S1 sZutdANTQm&qclid=Ci0KCQiww-
HABhCGARISALLO6XwKHItG-
YqZusDABRPmhNChmVodxak2kVlk2kKUTGoí an-Uaxex-
wSaAuCCEALw wcB

ITEM 30

https ://www.mercadolivre.com.br/bÍ!n(Luedo€d ucagya:iasg-et qaixar-

coloridos/p/MLB41 482277 ?searchVariation=MLB41 482277#oolvcard cli
ent=search-
nord ic&searchVariation=MLB4'l 48227 7 &wid=ML83870826871 &position
=2&search layout=stack&tvpqprsduqt&trackins id-§5rub20.c!9Ê
431 9{732.88331 34e69c4&sid=search

ITEM 3í

https ://p rod uto. mercadoliv re-saln. br&lLB:298660§888tu!qqedo:
pedaqoqico-qiro-maqico-e-rola-boladismat-
JM?matt tool=80237899&matt internal campaiqn id=&matt word=&

matt sourcê=qooqle&matt campai n id=22090354532&matt ad orouo
id=173090623676&matt match fyps=&matt network=q&matt device=

c&matt crea liv e=7 27 8827 342 í 3&matt kevwo rd=&matt ad pos ition =&
matt ad tvpe=p la&matt merchant id=5326750372&maft product id=M
L82986605888&matt product partition id=2387498859587&matt taroet

id=aud-20091 66904988: la-
2387498859587&cq src=qooqle ads&cq cmp=22090354532&cq net=q
&cq plt=qp&cq med=pla&qad source=4&qbraid=OAAAAAD93qcBnqO
6Pu P2Kr9GXT3ZYzGe9i&qclid=Ci0KCQiww-

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-
000

E-mail: camposjuli aemt.org.br

a

cartela-12-ovos-



0000?,33

.,r4i..,,ra*

EscoLA DE n»ucaçÃo INCLUSIVA vIDA E AMoR
MANTENEDORA: APAE - lSSOCr,tçÃO DE PArS E AMTGOS

Dos ExcEpcroNAIS DE cAMpos nr últo-rrlr
CNPJ N' 08.47 I .924/000 I -88

Utilidade Pública Lei Municipal n' 323/2007
Utilidade Pública Lei Estadual n'|2.251/2023

HABhCGARlsALLOGXwBJ4eVKEGWXvn3Sli0u3Y5 BOhhzWGZOm bCE

ITEM 32

https ://produto.mercadolivre.com. br/MLB-3800663955- parapodium-
erectus-reclinavel-pisto-hidrau lico-vanzetti-
JM?attributes=CORES vpp%3AQU1 BUkVMTvBORU9O&matt tool=33369

853&matt internal campaiqn id=&matt word=&matt source =qooqle&mat
t camoaion id=22120855434&matt ad oroup id=17913868965í&matt ma
tch tvpe=&matt nêtwork=q&matt device=c&matt creative=7290929553 1 9
&matt kevword=&matt ad position=&matt ad tvpe=pla&matt mêrchant
id=5351409352&matt product id=MLB3800663955&matt product partitio
n id=2392431398095&matt taÍqet id=pla-
239243í398095&cq src=qooqle ads&cq cmp=!21208§5434&cq,1s1=q&c
q plt=qp&cq med=pla&qad source=1&qad campaiqnid=22120855434&q
brard=0AAAAAD93qçD _q6P!sal,,l/ tJvlYedstr9pXXPy&sclid=CjoKCQjwrPH
ABhClARlsAFW2XBPTlSdG3ZaWqpAtkSHl i3JBxlCx 3LoRkURaGFqc3pML
yhrb35bCMMaAi9CEALw wcB&quantity=1

ITEM 33

https://www.amazon.com.br/qp/cart/view.html?ref =nav cart

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-
000

E-ma a ulio apaemt.org.br
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nn0c?,9
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA VIDA E AMOR

MANTENEDORA: APAE - ASSOCTAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE ÚLIO-MT

cNPJ N', 08.47 1.924/000 I -88
Utilidade Públtca Lei Municipal n" 323/2007

Ut il idade P úb I ic a Le i F,s tadual n" I 2. 2 5 I / 2 0 2 3

4.2 - Despesas lnerentês a todas as atividades

O plano de trabalho poderá incluir o pagamento de custos indiretos

necessários à execução do objeto, em proporção nunca superiot a 15o/o

(quinze por cento) do valor total da parceria, desde que tais custos sejam

decorrentes exclusivamente de sua realização.

t--

Valor Total RS

Ex:

Capacitação proÍissional

Cursos bobath e pediasuit

( incluso despesas )

R$ 45.000,00

TOTAL (15%)

Descrição
Ex:

lnternet

Transporte

Aluguel, assessoria jurídica

serviços contábeis

Rua Marechal Candido Rondon, Ns 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CE 8-319-

ü

l.l:,;i,.,ss

000
E-mail: camposjulio@apaemt.org.br



000c/.ÜESCOLA DE EDUCAÇÃO INCLUSTVA VIDA E AMOR
MANTENEDORA: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE ÚLIO-MT
cN PJ N" 08.47 1.924/000 I -88

Utilídade Pública Lei Municipal n' 323/2007
Utilidade Pública Lei Estadual n"12.251/2023

5 - Cronograma de dêsembolso.

6 - Articulação em rede: ldentiÍicar as instituições e\ou organizações com as

quais haverá articulação para o alcance dos objetivos propostos na execução do

projeto.

INSTITUçÃO'ÓRGÃO
NATUREZA DA

INTERFACE
PERIODICIDADE

Rua Marechal Candldo Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-
000

E-mail: camposjulio@apaemt.oÍg.br

META FONTE
Jan Fev. Mar. Abr. Jun Ag. Set. Out. Nov Dez.

1

TESOURO
DO

MUNICíPIO

oo-
ooq
o
@
É.

o

.r::1i,.,*lg

Mai. Jul.



ESCOLA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA VIDÀ E AMOR
MANTENEDORA: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO-MT
cNPJ N' 08.47 1.92 4/000 I -88

Utilidade Pública Lei Municipal n' 323/2007
Utilidade Pública Lei Estadual n"12.251/2023

000c{1

7 - Declaração:

Rua Marechal Candido Rondon, Np 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-
000

E-mail: camposjulio@apaemt.org.br

Na qualidade de representante legal, para fins de prova junto a Prefeitura Municipal de Campos de
Júlio, para os efeitos e sob pena da Lei, que inexiste qualquer debito em mora ou situação de
inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal, que impeça a transferência de recursos consignados no orçamento do Município na
forma deste Plano de Trabalho.

Nestes Termos,

Pede deferimento

Local e Data:

PAU RENATO tNo
Presidente - APAE

á,ãu,

:4i,..1r$

--..-2 --
!42-,2- -4,_---



14105/25, 09:50 NOIíCiAS > APAE OE CAMPOS DE JÚLIO ESTA EM NOVO ENDEREÇO

Noticias - APAE DE CAMPOS DE JULIO ESTA EM NOVO ENDEREÇO 1410512025 ás 09:43:08 000c"'z

Data: 07 de Maio de 2024

Autor: Elizabeth Cardoso

Fonte: Secretaria de Comunicação

lll

Itata

No sábado, 3 de maio, a Apae de Campos Júlio inaugurou sua nova sede, localizada na Rua Marechal Cândido

Rondon, no antigo prédio da Creche Pequeno Príncipe, cedido pela prefeitura por meio da Sccretaria de Educação.

O presidente da Apae, Paulo Nardino, juntamente com a diretoria, celebrou a nova conquista para os 51 alunos da

instituição.

O novo espaço conta com salas administrativas, brinquedoteca, sala pedagógica, banheiros, cozinha, sala de jogos e

arlesanato, além de um parque para brincadeiras. A Apae agora oferece atendimentos de profissionais das áreas de

a-ssistência social, Íisioterapia, educação fisica e psicologia.

Na oportunidade, o prefeito Irineu Marcos Parmeggiani e a Secretii{:ia de Assistêncía Social, Marla Parmeggiani,

realizaram a entrega da chave de uma van Renault Master zero quilômetro, avaliada ern RS 308.000,00, por meio de

termo de comodato. Estiveram pÍesentes o vice-prefeito, Roberto Dutra, secretários municipais, o presidente da

Câmara, Alex dos Santos Araujo, e os vereadores Deloneí Valmorbida, Joel Antônio Celso, entre outras autoridades.
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14105125,09:43 Notícias > ALUNOS DA APAE REALIZAM VISITAAO PAÇO MUNICIPAL E DISTRIBUEM ABRAÇOS

NotíciAS - ALUNOS DAAPAE REALIZAM VISITAAO PAÇO MUNICIPAL E DISTRIBUEM ABRASF§
1410512025 ás 09:43:14

Dataz 27 de Setembro de 2023

Fonte: Secretaria de Comunicação
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Nesta quinta-feira (28), o prefeito lrineu Marcos Parmeggiani e os servidores do Paço Municipal receberam uma

visita especial. Alunos da APAE protagonizaram uma comovente ação da campanha Setembro Amarelo,

compartilhando abraços cheios de carinho e disribuindo doces durante sua estadia no paço.

O momento foi marcado por gestos afetuosos, forlalecendo laços com a comunidade e destacando a importância da

inclusão e solidariedade. Acompanhados pelas professoras e membros da diretoria da APAE, os alunos trouxeram

uma atmosfera de calor humano, ressaltando a relevância do apoio mútuo em prol do bem-estar emocional.
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Autor: Elizabeth Cardoso
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APAE
Campos de JúliolMT
Abraços
Campaúa Setembro Amarelo
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14105125, OgI43 NOtíCiAS > APAE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL BAZAR DE ROUPAS USADAS

NOúCiAS - APAE E SECRETAzuA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL BAZAR DE ROUPAS USADAS I4l05/2&
09:43:22

Data: 09 de Junho de2023

Fonte: Secretaria de Comunicação

Íil!*l'

Na última quinta-feira (08), a APAE de Campos de Júlio e a Secretaria de Assistêncía Social, por meio do CCI -

Centro de Convivência da Pessoa Idosa, realizaram um emocionante bazar de roupas usadas. O evento contou com a

presença de centenas de pessoas que adquiriram as peças e contribuíram com a APAE e o CCI.

A primeira-dama, Marla Parmeggiani, e a presidente da APAE, Lucicleia Ribeiro Batista, expressÍram profundos

agradecimentos a todos os partióipantes e as equipes que se dedicaram desde a arrecadação até o momento da

venda- A solidariedade uniu a comunidade em prol de uma causa nobre.
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Autor: Elizabeth Cardoso
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BAZAR DE ROUp1s uSADAS

APAE
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ATA DA ASS EMBI,EIA G ERAL E AONDIN Ánra pnrs ENCIAT o^ A5socl Ão

PAIS E AM rGOS oos EXCEPCroNAls OE CAMPOS DE JÚT IO.MÍ
DE

e cinco), são os seguintes:

Ata n' 12. Ata da Assemblela Geral Extraordinária presenclal da Âssociação de

Pals e Antlgos dos Excepclonais Jt ttrn'ot de Júllo/MT realkada no dia dore de

setembro de dois mil e vinte tÍês' às 17:30 horas em primeira convocação e às

18:00 horas em segunda convocação Íelta pelo edital no dla 11 de agosto 2023' o

qual foi fixado na a ePeE (nssociação de Pals e Amlgos dos Excepcionais) no placar

da Câmaa Municipal de Campos de Júllo e no Placar da PreÍeitura de Campos de

irf'" . ..t demaii locais públicos da nossa cidade' tanto como enviado para os

nossos associados. Presentes os pais, associados e contrihJintes, quites com suas

obrigações sociais e financeiras'nos termos do artigo 23 do estatuto social' A

;;;:;;;bleia Geral Extraordinária presidida pela Sra' Lucicléia Ribeiro

Batista e Secretariada pela sra' lnês Maria Parmêg'8iani' possuÍ a seguinte ordem

do dia: substituição de membros da Diretoria Executiva da APAE de Campos de

Júlio em cumprimento ao disposto artigo 25' inciso ll' do Estatuto Padrão da APAE

de Campos de Júlio' A Srd' PÍesidente saudou os presentes e informou-os Sobre a

carta de renúncia da Conselheira Eruna Pellicioli' que após lida foi homologada

,afo, ,rar"n,ar. Ato contrnuo o Conselho de Administração apresentou para

substituir a ex conselheira o nome do Sr' Samuel Elias Aràúio Cardoso' o que Íoi

,rrrr.O" por todos' Dando prosseguimento a Sra' Presidente explanou sobre a

necessidade de se escolher um pre-sidente e um vice-presidente' em funfro de

que assumiu a presidência após a renúncia da ex-presidente lnês MaÍia

iarm"ggianl e vice-pÍesidente Marili Fischer' Como previsto pelo estatuto o

período era de seis meses e o mesmo está finalizando' Ém Íunção da vacância dos

cargos de presidente e vice-presidente' foram indicados pard presidente o Sr'

Paulo NaÍdino e para vice-pàsidente a Srâ' Jessica Dal Magro' os quais íoram

aprovados por unanimidade por essa Assembleia Gera.l Extraordinária' Fica então

expÍesso que a nova Diretor; Execuüva e Conselho de Administração' conselho

Fiscal e Assessoria Jurídica, para o período de 05/01/2023(cinco de ianeiro de dois

mil e vinte três) retÍoativo a OilO;íP023 (primeiro de laneiro de dols mil e vinte

irÀri" i"i *f iO. de até 1rlt2l2o25 (trlnta e um de dezembro de dois mil e vinte

PÍesidente PAULO RENATO

portador do RG n' 90148863

NARDINo, braslleiro, divorciado' empresário'

38 SSP/RS, lnscrlto no CPF n'355'075'32G49'

hc.d6
"r\
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ÂPAE - ASSOCIACAO OE PAIS E AMIGOS DOS wc 5'jU

AP.AE" 
ExcEPcroNArs o

cNF' N'.OE 4r1 914/OOO|'U Unhdodc

E CAMPOS DE 
'UUO.MT

Púbtko tcl Muhkilot tt')23/2fr7

residente domiciliado na Rua Curiüba n' 503 S' baiÍÍo Jardim das Palmeiras' na

cidade de Campos de Júlio-MT; Mce-Píesitente JÉsslcÂ DAL MAGRo' bnsileira'

solteira, psicóloga , gortadoado RG' Sob n' 20280033 55P/MT; e inscrita no cPF

n'041.651.991-17, Íesidentê e domiciliada na Rua J esquina com Rua A' bairro

Jardim das Palmeiras, na cidade de Campos de Júlio-MT; 1' Diretor-secretário:

LUocútA RlBElRo BAÍIÍ4, brasileira, solteira, portadora do RG. sob

ns20586175 SSP/MT; e inscÍita no CPF N'915'682'851-91' residente e domiciliada

na Avenida Júlio Campos' Centío na cidade de Campos de Júlio - MT; 2'DiretoÍ'

Secretário: MAICON LIÂNOBO R' OOS SAilTOS' brasileiro' casado' soldado PM'

portador do RG. sob N' 885959 e hscrito no CPF n'032'í2'041-66' residente e

domíciliado na Rua Manaus 5/N OD 09 LT 06 - Bairro Sol Nascente' na cidade de

Campos de Júlio - MT.; tg OiÍetoí tinenceiÍo: ElálNE MARIA FAIXOSKI CERETTA'

arasileio, casedd, gortado,, do RG Ng 7a8854348 S5P/R5; e inscrita no cPF Ne

004.098.030'81, íesldente e domiciliada na Rodovia Br 3il KM 192 SN - FAZENDA

CERETTA E RlGoN, Zona Rural na cidade de Campos de Júlio - MT,29 olretor

Flnancelro: At'lGElÁ AORIÂI|A BÂllOURSKl OALtÁ ROSÂ' brasileim' casada'

portadorado RG No 3035915184 SSP/RS; e inscíita no CPF sob nr 949'617'27O-

ôt, residente e domicrlaadr ó Rua Amaronas N' 282' Centío - Campos de Júlio-

MÍ. Dlretor de PatÍlmônlo: WÂGNER MAIER wotttE' brasileiro' solteiro'

porlador do RG Nc 7182273 SSP/PR, e intcíito no CPF sob nl 030'714'619-76'

iesldente o domlciliado nn Rur ValmiÍ Trborda Câmera' ne 293N' QD13 LT 12 na

cldadeCamposdeJúlioMT'ol'etoÍSoclalsElálNEPAUL|K,brasileira,divorciada,
portadora do RG Ne lo753ll'?. e ln3cíila no CPF sob nç 960'523'331-20'

Conrclho de Admlnlstíação: SAMUET EuAS ARAÚJO CÁRoOSO' brasileiro'

soltelro, portadora do RG Ne 24182397 SSP/MT, e inscÍito no CPF sob N0

046.718.86t-03, resldente e domiciliado na Avenlda Valdir Masutti' s/n' centÍo na

cidade de Campos de ,úlio 'MT. MARIA OE tAnMA MENEGASSI CASSOT'

brasileira, casada, portadora do RG Ne 17735521 SSP/MT. e inscrita no CPt sob Ne

01f.393.601-0s,resldenteedomicilladanaRuaOaniloAntonioGelatti'SN'bairro
BonlJardim,nacidadedeCamposde,úlio.MT.JUuANAÍERREIRADEcASTRo
UEBEL, brasileira, casada, portadora do RG ne t2275794, e inscrita no CPF sob

Ne801.925.721-72,ÍesidenteedomiciliadanaRuaPortoAlegre,SNCentÍo'na
cidadedeCamposdeJúlio-MT.EUS|ANEKEsstERREGK,brasileira,casada,
ponadora do RG Ng f 3889f 76 SSP MT, e inscrita no CPF sob Ne 759'L3L'0nlO-34'

íesidente e domlclliada na Rua Mahtias Fhur, Bairro Bom Jardim na cidade de

CanrposdeJúlio-MT.LUAI{AFERREIRAOEAtúEIDAPROVETn,brasileira,
casada, portadora do RG Ne 15135342 SSP MG. e inscrita no CPF sob ne

088.837.546-89, Íesidente e domiciliada na Rua Porto Alegre, 5N, Centro em

rtlur L/ru^i..-{L*.o- 0rrfl! I."^.0,t
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CNPJ N'08 4r1.924/000, -88 Utilidode Público Lel MuniclPol n'i23/2001

Campos de Júlio - MT. EUZANGETA GONçA wES DA SILVA, brasileira, solteim'

portadora do RG Ne 2116465-7 e inscrita no CPF sob ne 034.216.791-00, residente

e domiciliada na Rua das OrquÍdeas S/N' Bairro Vila Nova na cidade de CamPos

de Júlio - MT. Conselho Fiscal: FERNANDA SCHAF' brasileira, solteira, Portado do

RG N9 196 12435 SSP ML e inscrita no CPF sob Ne 070.827.869-80, residente e

domiciliada na Rua Volmií Taborda da Câmara S/N Ne 954-E - qD 24 LÍ 17, Centro

em campos dE ]úIiO .MT' TERINE LOANA DE MACE OO GOMES, brasileira, solteira'

portadora do RG Ne 16525876 SJSP- MÍ e inscrita no CPF sob Ns 009.581'801-48,

Íesidente e domiciliada na Linha Alto Juruena' S/N' Chácara Rancho Rolim, Area

Rural na cidade de Campos de Júlio - MÍ' VAilIO tUlS BRANDAIISE, brasileiro,

casado, portado r do RG Ne t4l$-1'746'693 SSP SC' e inscrito no CPF sob Ns

601.691,769-91, resldente e domiciliado na Rua Palmas Ba irro Renascer na cidade

de Campos de .lúlio -MT. ALINE DOS SANÍOS TESSE OoMINGOS, brasileira,

divoÍciada, Portadora do RG Ne 2723858-0 e inscrita no CPF ne 017.746.48G16,

Íesidente e domici liada na Rua Mato Grosso, 5/N' Bairío SoI Nascente, na cidade

de CamPos de Júlio -MT, 19 SUPIENTE: LUCIANE IRANCUISE MASSOCO, brasileira,

solteira, Portadora do RG Ne 24291293 SEJSP MT' e inscrita no CPF N e

O52.6L4.47L-L7, residente e domiciliada na Rua Danilo Antonio Gelatti Ns 307,

QD 18 LT 11, na cidade de Campos de Júlio - MT' zesuplente NAIRA CRISTINA

JÂLOWITZXI, brasileira, divorciada, Portadora do RG Ne 2501045 SSP GO, E

inscrita no CPF sob Nq ?g7 .4/i6-ML-L5, resldente e domicilia da na Rua Noe

Mârques Ne 631, Residencial Jardim das Palmeiras na cidade de CamPos de JÚlio

- MÍ. 3e Suplente : SItVIANARA NIcOLETTI, brasileira, solteira' portadora do RG

Ne 8588298-8 SESP
residente e

domiciliada na Rua Oânilo Antonio Gelatti, QD 37 LT 01 A' centro na cidade de

Campos de Júlio - MÍ' ASSESSORIA JURIDICA: MARIA GABRIÉTA PERREIRA

BONOITOr brasilelra, solteira, portadora do RG Ne 133477t7-9, inscrita no CPF

sob Np 084.281.299-75, residente e domiciliad a em Residencial Delta AP 03-

Bairro Bom Jardim na cidade de Campos de Júlio - MT; e RODRIGO MOURA DE

VARGAS, brasileiro, casado, portador do RG Ne 107 1367691SJTC/RS e inscrito no

CPF sob Ne 817.475,940-91, residente e domlcll iado na Rua Danilo Antônio

Gelatti, Ne427, Cenro em campos de JÚlio - MT' Nada mais havendo a constar fol

lavrada a Presente ata que foi redigida por mim lnês Maria Parmeggiani secretária

nomeada Para esta Assembleia Geral, pela presidente e demais Presentes em listâ

de presença anexa.

.t(
u

LYO. &s-db,
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A Diretoria da APAE de Campos de Júlio - MT

Eu BRUNA PEtl-lOOtl, brasileira' solteira' educadora física' portadora do RG n'

527653-6SSP/SC, inscrita no CPF sob n" 538'338'802-87' residente domiciliada

na Rua H/81 quadra 3l,bairro Bom )ardim na cidade de Campos de Júlio-MI'

venho comunicar a minha RENÚNOA ao caÍgo de Membro do Conselho de

AdministÍação desta entidade. cargo que ocupo desde o5rorl2o23 (cinco de

janeiÍo de dois mil ne vinte e três) retroativo a Oll}Tl2}23lOrimeiro de janeiro

dols mil e vinte três) e tem validade alé 3th2/2}25 (trinta e um de dezembro

de dois mrr e vinte e cinco). Neste ensejo informo que a razão que revou tomar a

tal decisão ê de ordem pessoal sem mais para o momento subscrevo-me;

6

Campos de lúlio-MI, 19 de setembro de 2023

?
Bruna Pellicioli

Membro do Conselho de Admistração
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USTA DE PRESEN DA ASSEMBLEI A GERAL EXTRAORDINÁR|A DA ACÃO DE PAIS E
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::,-.iO DE Mf{TO GROSSO
,..,.'x.camposoejulio.mt.tov.br

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE COMODATO NO Oí

o MUNICíP|O DE GAMPOS DE JÚLIO-MT, pessoa jurÍdica de direitc
público, inscrita no CNPJ sob no 01.614.516/0001 -99, com sede à
Avenida Valdir Masutti, 779-W - Bom Jardim, CEP 78307-000, nesta
cidade de Campos de Júlio, Estado do Mato Grosso, neste ato
representado pelo PreÍeito, Sr. IRINEU MARCOS PARMEGGIAN|,
brasileiro, casado, portador do RG no 9035381921-SJS RS e do CPF
no 462.055.780-34, residente e domiciliado na Rua Porto Alegre. no

432-S. Bairro Jardim das Palmeiras, doravante denominado
coMoDANTE e a ApAE - ASSOCTAçÃO Oe pAtS E AMTGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE CAIUIPOS DE JÚLlo{T, associação civit,
inscrita no CNPJ *b no 08.471.924tO001-88. com antiga sede na Rua
Danilo Antônio Gelatti, no 193 N, Centro, CEP 78307-000, Campos de
Júllo, Estado do Mdo Grosso, n€sta gb representada pelo seu
Presidente Sr. PAULO RENATO tüRDlNO, divorciado, com unrâo
estávei. portador do RG no 90148863388 SJS RS e do CpF no

355.076 32049, residente e dombiliado na doravante denominado na
rua Curitiba, 503/s - Baino Jardim das Palmeiras. doravante
denominado COIúODATÁFUÂ, frrnam o presente Contrato de
Comodato, de acordo com og teÍrnog estabelecidos nas Cláusulas
seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
O presente contrato de comodato tem corno obieto o empréstimo
gratuito de 13 salas, 2 cozinhas, 1 dispensa, 2 lavanderias, 5
banheiros, 1 depósito, 1 almoxarifado, 1 playground e 1 refeitório do
imóvel localizado à Rua Marechal Candido Rondon, no 209-E, Bairro -
Centro. Cep: 78.307-000, cidade de Campos de Júlio-MT, onde se
localiza atualmente a Creche Pequeno Principe (que Íaz divisão), para
instalação da APAE- ASSOCTAÇÃO DE pAtS E AMTGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JULTO-MT, peto Comodatário, em
caráter pessoal e intransferível.

1
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12. 00c62
iJRA. iúUNICIPAL DE CAMPOS

DO DE MATO GROS§
íhu.campos.iêiul!o' mt'gov. b r

v

CúUSULA SEGUNDA - DO PRÂZO

O presente instrumento teÉ vigência a contar da data de sua

assinatura para a utllizaçao do espaço físico que na cláusula primeira

menciona, até o ano de 2034, podendo ser prorrogado por igual

período. desde que em comum acordo, comunicado com

antecedência mínima de 30 (Üinta) dias.

cúusuLA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES

Das obrigações do COMODANTE:
l. Autorizer a utilizaçáo da área descrita na cláusula primeira durante o

periodo especificado e para os Íins especificados, podendo o espaço

físico ser utilizado em até três turnos.

ll. lnspecionar o espaço destinado, sempre que achar necessário

Das obrigaçÕes do COilODITÁHO:
l. Cuidar e zelar pela preseruaçâo ü csPaço colocado à sua

disposiSo:
ll. lnstalar todo equipamentdmaterial necsário para composiçáo de

computadores, impressora, mesas, cadeiras, quadro, banco, aparelho

de ar condicionado, câmera lP (segurança), webs com fones de

ouvido, e link para intêmet;
lll Responsabilizar-se peta segurança do espaço físico emprestado

assim como equipamentos e materiais instalados.

lV. Manter o objeto da cessão no mais períeito estado de conservação

e limpeza para assim restituÍ-lo ao GOIIODANTE quando finada e/ou

rescindido este contrato, correndo por conta exclusiva do

COMODATÁR|O as despesas necessárias para esse fim.

CúUSULA QUARTA - DA RESCISÃO

Rescindir-se-á ou resolver-se-á de pleno direito o presente Contrato,

cessando o uso ê gozo do imóvel emprestado quando:

l. Houver descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições do

presente por qualquer uma das partes;

2
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ll. Qualquer um dos contratantes solicitar a rescisão do presente

Contrato, desde que comunique êxprêssamente sua intenção com 30

(trinta) dias de antecedência.

cLÁusuLA QUTNTA - DA MODIFICAçÃO
Este CoNTRATO DE COMODATO poderá ser modificado em

qualquer de suas cláusulas e condições, exceto quanto ao seu obieto'

mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre os envofuidos, desde

que tal interesse seja manifestado, previamente, por uma das partes

por escrito.

CúUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

O descumprimento por quaisquer uma das partes das disposições da

cláusula terceira, o sujeitará às penalidades previstas em Lei senn

prejuízo da adoçáo das medidas necesúrias para o res§arcimento de

qualquer tipo de dano.

cLÁusuLA sETlxA - DAS DISPOSçóES
Qualquer dúvida ou controrérsia deconente do presente CONTRATO

DE COMODATO seÉ resolvida deÍo,rma amigável entre as partes.

CúUSULA OITAVA _ T}O FORO ELEITO
As partes, de comum *ordo, elegem o foro da Comarca de

Comodoro - MT, para dirimir çree*õeo oÍhrndas deste ajuste.

E por assim estarem as partes de acordo, assinam o presente

instrumento, na presença de duas testemunhas, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

3

Campos de JúlidMT, 25 de Janeiro de2024.
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AÍA DA ASSEMBLEIA GERAL EXÍRAORDINÁRIA DA OIRETORIA DA APAE DE CAMPOS
OE JULIO-MT PARA ALTERAÇÃO DE ESÍATUTO

Ata da Assembleia Geral Extraordinária presencial da Associaçâo de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Campos de Júlio-MT, realizada no dia 12 de Dezembro de 2024. às 17:00 horas

em primeira convocaçáo e às 17:OO horas e 30 trinta minutos, em segunda convocaÉo, na sede

da APAE localizada na Rua Marechal Candido Rondon. no 209E. bairro Centro na cidade de

Campos De Júlio-MT, conforme convocaçâo feita pelo Edital do dia 12 de novembro de 2024.

publicado no mural da Prefeitura, muÍal da Cámara Legislativa e na sede da APAE e enviado para

todos os associados. Presentes os associados especiais e contribuintes, quites com suas

obrigaçóes sociais e financeiras, nos termos do art. 23 do estatuto social. Declaramos que

estiveram presentes: o PÍesldente PAULO RENATO NARDINO, brasileiro. divorciado.

empresário, portador do RG n" 90'14886338 SSP/RS, inscrito no CPF n' 355.076.320'49. residente

domiciliado na Rua Curitiba n'503 S, bairro Jardim das Palmeiras. na cidade de Campos de Júlio-

MT:í. Dirêtor§ecrêtário: LucrcLÉlA RIBEIRO BATISTA. brasileira, solteira. portadora do RG.

Sob no20586 t 75 SSP/MT; e inscrita no CPF N'915.682.851-91, residente e domiciliada na Avenida

Júlio Campos. Centro na cidade de Camposde Júlio - MT. 'lo Oiretor Financeiro: ELAINE MARIA

FALKOSKT CERETTA, Brasileira. cesada. portadoÍa do RG No 7048854348 SSP/RS. e Inscritâ no

cPF No 004.098030-81, Íesidente e domiciliada na Rodovia Br 364 KM 192 SN - FAZENDA

CERETTA E RIGON, Zona RuÍal na cidade de Campos de Júlio - MT. 2o DiretoÍ FinanceiÍo:
ANGELA ADRIANA BANDURSKI DALLA ROSA, bÍâsilerra. câsada. portadora do RG N"

3035915184 SSP/RS: e inscrita no CPF sob no 949.617.270-91 . residente e domrcihada á Rua

Amazonas N' 282, Centro - Campos de JÚlio- MT. Diretor de Patrimônio: WAGNER MAIER

WOLFFE, brasilerro. solteiro. portadoÍ do RG No 7182273 SSP/PR e inscrito no CPF sob n"

030.714.619-76. residentê e domiciliado na Rua Valmir TaboÍda Câmera. no 293N. OD'1 3 LT 12 na

crdade Campos de Júlio MT. Diretor Social: ELAINE PAULIK, brasileira, divoÍciada. portadora do

RG N' 107531 1-7, e inscrita no cPF sob no 960.523.331-20. Conselho de Administraçâo:
SAMUEL ELIAS ARAÚJO CARDOSO, brasileiro, solteiro, portadora do RG No 24182397 SSP/MT.

e inscÍito no CPF sob No 046.7't 8.861-03, residente e domiciliado na Avenida Valdir Masutti. 9n.

centro na cidade de Campos de Júlio -MT. MARIA DE FATIMA MENEGASSI CASSOL, brasileira

casada. portadora do RG No 17735521 SSP/MT, e inscrita no cPF sob No 01 1393601-08

restdente e domiciliada na Rua Danilo Antonio Gelatti. SN. bairro Bom Jardim na crdade de

Campos de Júlro -MT. JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL, brasileiÍa. casada pomadoÍa

do RG no 12ZlS7g4, e rnscrita no CPF sob No 801.925 721-72, Íesidente e domicrhada na Rua

Porto Ategre. sN centro, na cidade de campos de Júlio- MT ELISIANE KESSLER RECK.

brasileira.-casada. poítadora do RG No 13889176 SSP MT. e inscrita no CPF sob N" 759 131 000-

34. resrdente e domtciliada na Rua Mahtras Fhur. Bairro Bom Jardim na cidade de Campos de Jútrc

- MT. LUANA FERREIRA DE ALÍÚEIOA PROVETTI, brasilerra casada. portadoÍa do RG N"

15135342 SSp MG, e inscrita no CPF sob no 088.837 546-89. residente e domiciliada na Rua Porlo

Ategre sN. centro em campos de Júlio - MT ELIZANGELA GONÇALVES OA SILVA, bÍasrierra

sotÉira. portadora do RG No 2116465-7 e inscrita no CPF sob no 034.216 791-00 resrdente e

domicrliada na Rua das orquideas s/N. Bairro Vtla Nova na cidade de campos de Julio - ivl Í
Conselho Fiscal: FERNANDA SCHAF, brasilerra. solterra. portado do RG No 1961243S SS e*[{d'.e

rnscrita no CPF sob N" 070.827.869-80. Íesidente e domrciliada na Rua Volmir Taborda da.q.ãSqlf;

Rua Marechal Candido Rondon. No 2Og E - Centro - Campos de JÚlio-MT. , ' '',,:" t'
§+f oo§I
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S/N N0 954-E - AD 24 LT 17. Centro em Campos de Júlio -MT LERINE LOANA DE MACEDO
GOMES, brasileira. solteira. portadora do RG No 16525876 SJSP- MT e rnscÍita no CPF sob N''
009.581.801-48. residente e domiciliada na Linha Alto Juruena. S/N Chácara Rancho Ro|m Area
Rural na crdade de Campos de Júlio - MT. VANIO LUIS BRANDALISE, brasileiro casado poÍtador
do RG No 14lR-1 146.693 SSP SC. e inscÍito no CPF sob No 601 691 769-91. resrdente Ê

domiciliado na Rua Palmas Bairro Renascer na cdade de Campos de Júlio -MT ALINE DOS
SANTOS LESSE DOMINGOS, brasileira divorciada. poÍtadora do RG No 2723858-0 e rnscflta no
CPF n' 0'17.746.480-16. residente e domicifiada na Rua Mato Grosso. Si N Bairro Sol Nascente
na crdade de Campos de Júlio - MT 'lo Suplente: LUCIANE FRANCUISE MASSOCO, brasrlería
solterra. portadora do RG No 24291293 SEJSP MT. e inscnta no CPF N " 052 614 42 1-17. resrdente
e domicrlrada na Ruâ Danilo Antonio Gelatti No 307. QD 18 LT 11. na cidade de Campos de Jul,o -
MT 2osuplente NAIRA CRISTINA JALOWTZKI, brasileka, divorciada, portadora do RG No

2501045 SSP GO. e inscrita no CPF sob No 397.2146.041-15. residente e domiciliada na Rua Noe
MaÍques No 631, Residencial Jardim das Palmeiras na cidade de Campos de Júlio - MT. 3o

Suplente: SILVIANARA NICOLETTI, bÍasileira. solteira, portadora do RG No 8588298-8 SESP PR
e inscrita no CPF sob No 05'1.853.299-20. resrdente e domiciliada na Rua Danilo Antonio Gelatti.
QD 37 LT 0l A, centro na cidade de Campos de Júlio - MT. ASSESSORIA JURIDICA: MARIA
GABRIELA PERREIRA BONOTTO, brasileira, solteira, portadora do RG No 13347717-9, inscrita
no CPF sob No 084.281 .299-75, residente e domiciliada em Residencial Delta AP 03- Bairro Bom
Jardim na cidade de Campos de Júlio - MT; e RODRIGO MOURA DE VARGAS, brasileiro, casado,
portador do RG No'1071367691 SJTC/RS e inscrito no CPF sob No 817.475.940-91, residente e
domiciliado na Rua Danilo Antonio Gelatli, No427, Centro em Campos de Júlio - MT. A presente
Assembleia Geral Eíraordinária lem a seguinte oÍdem do dia: Homologar as alleraÇÕes
estatutàrias deliberadas pelo Conselho de Administraçâo da FEDERAÇÃO NACIONAL DAS
APAES na reunião em 25 abril de 2024, conforme declaraçáo anexa. a fim de adequaÍ o Estatuto
Social das Apaes às legislaçóes vigentes. A alteraçáo consiste no art. 56 do Estatuto da Apae de
Campos de Júlio- Estado de Mato Grosso, onde fica retirado o parágrafo segundo. Ato contrnuo.
for colocado em votaçâo, sendo a alteraçáo aproveda na presente assembleia POR
UNANIMIDADE. que passe a ser redigido da seguinte Íorma: Art. 56 - O patrimônio da Apae será
conslituido de bens móveis. imóveis, veiculos e direitos. que possui e vier a adguirir. Parágrafo
primeiro: Em caso de dissolução ou exlinÉo da entidade, eventual patrimônio remanescente será
destinado a entidades beneficentes certificadas nos termos da legislaçáo vigênle. ou pessoa
juridica de igual natuÍeza, cuio objeto social seja. preÍerencialmente o mesmo da entidade. que
pÍeencha os requlsitos da Lei 1 3.0't 9/2014, ou a entidades públicas. Passou então a leiluÍa do
Estatulo Completo.

ESTATUTO DA APAE DE CAMPOS DE JULIO- ESTADO DE MATO CROSSO

CAPiTULO I

Da Dcnominsção, Sede e Fins

Art. I " - A Âss<x iaçâo de Pais e Am igos dos l:xccpcionais de Camprx; rle Júlio
.Apac de Campos de Júlio - MT. fundada em Assembleia realizada em l() de

ncsta cidade de Campos de Júlio - MT.. passa a regular-se por este Flstaluto

Rua Marechal Candido Rondon. No 209 E - Centro - Campos

- MT.. ou abreviadamente- -
jancim de dois mil e xlS\

. pelo Regimento lnt6nYr.o"^
.. " )§' 1) '\j

de Júlio-MT g:r'-o.: .i\: **";l-'i.. ''|.i"



n.rn[6i

a+t..tg'
APAE -.A^ssoctAÇÀo or p.{ls E .{!trcos
Dos f xcEpcrorArs DE clttpos oe .l( Lto'ltr

( ..\'PJ 
.\ " ,,Y. J - / 9)l t)01) l-\'\

L.tilidule Púhhc't Lai .liuniL'ilul n" J:J:tt(t'
pcla lcgislaçâtr cir il enr r igor.

An. l" - A Apae de Campos de Júlio é uma associação civil. beneficente de assistôncia social. com

atuação nas áreas de assistência social. educaçào. saúde. prevençâo, trabalho. prolissionalizaçào. del'esa

e garantia de direitos. espoíe. cultura- lazer. estudo. pesquisa c outros. sem fins lucratir os ou dc tlnr nào

econômicos, com duraçâo indeterminada. tendo sede na Rue Marechal Candido Rondon . n"109
F. . baino Centro. na cidade de Campos de Júlioi NíT. e foro no município de Comodoro. cstado de llato
G rosso.

An. 3'- A Apae de Campc de Júlio tem por MISSÀO promorer e anicular ações dc defesa rle dircitos
eprevenção. orientaçiies. presução de sen'iços. apoio à lamília- direcionadas à melhoria da qualidadc de

r ida da çressoa com deficiência e à construçào de uma sociedade justa e solidária.

Art. {'- A Apae de Csmpos de Júlio adota como símbolo a Íigura da llor margarida. com pétalas

amarelas.cenlro laranja. pedúnculo e duas folhas verdes. uma de cada lado. ladeada por duas màos r'm

perlil. na cor cinza, desniveladas. uma em posiçào de amparo e a outra. de orientaçào. tendo embaixo.
panindo docentro. dois ramos de louro. contendo tantas Íblhas quanlo forem os números dos estados

brasileiros maiso Distrito Federal.

Purtigrulit L'nico A ulilizâçâo e a aplicaçào do símbolo do movimento apaeano dcvení ohsenar corcs.

propoções. áreas de isolamento. tipografia" formauçào das assinaturas. em conformidadr'com o manual

da marca expedido pela Federaçào Nacional das Apaes.

Arl. 5" - A bandeira da Apae de Cam pos de Júlio. na cor azul. contendo ao centro o símbolo do

mor imento apaeano e o nome da Apae. teÉ dimensões na proporçào de I de altura por I .5 dt- largura.

Puraxrolô [')ni«r - A confecçâo da bandeira. contemplando a aplicação da marca e das cores. dererá

L'star em conformidade com o manual da bandeira expedido pela Federação Nacional das Apaes

An. 6o - Os ercntos realizados pela Apae poderâo utilizar como instrumcnlo noneador o

.llanual B<isico Ccrimoniul du Rede.,lpoa. elaborado pela Federaçào Nacional das Apaes. para

organizaçào de seus protrrcolos.

.,sp
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Arr. 7. - O dia ll de dezembro e consagrado como Dia Nacional das Apaes (Lei n" 10.2.11. de lQ de

junho de 2001). e deveni. obrigatoriamente. ser comemorado com o hasteamento da bandeira da Âpae.

Aí. 8. - Considera-se "Excepcional" ou "Pessoa com Deficiência" aquela quc tem impedimento de longo

prazo de natureza fisica, mental. inteleCtual Ou sensorial. os quais. em interação com dir ersas harreirar.

podem obsrruir sua paíicipsçâo plena e efetiva na sociedade. em igualdade de condições comas dL-mais

pessoas.

Ân. 9o - Sào os seguintes os lins e objetivos desta Apae. nos limhes territoriais do seu município. urltados

a promoçào de atividades de finalidades de relevância pública e social- em espccial:

I promor.er a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deticiência. pret'erencialmente intelectual

c múlripla. e transrornos globais do desenvolvimento. em seus ciclos de vida: crianças. adolescentt's.

adultos e idosos. buscando assegurar-lhes a proleção social e o pleno e.\ercício da cidadania:

ll -pnrmoler ao público delinido no inciso I a integração à rida comuniúria no campo da assistrincia

social. realizando atendimento. assessoramento. defesa e garantia de direitos. de l'orma isolada ou

cumulativa àspessoas com deÍiciência, prcferencialmente intelectual e múltipla. e para suas làmílias:

lll - promover a habiliução e reabilitaçào da pessoa com deficiência e a promoçào da sua inclusào à r ida

comuni!ária- no enfrenramento dos limites existentes para as pessoas com deficiência de forma articulada

ou não com açôes educacionais ou de saúde. por meio de sen'iços. programas ou prr{etos

socioassistenciais:

lV - presrar serliços de educaçào espccial às pessoas com deÍiciência. prel'erencialmente intelectual e

múltipla:

V - 6ferecer serviços na área da saúde. desde a prevençâo, visando assegurar uma melhor qualidadede

r ida para as pessoas com deíicietrcia. preferencialmente intelectual e múltipla.

An. l0 - Para consecuçâo de seus fins. a Apae se propôe a:

| - erecutar sen iços. programas. projetos e beneficios socioassislenciais. de forma gratuita. permanente

e continuada aos usuários da assistência social e a quem detes necessitar. sem qualquer discriminaçâo.

dc ttrrma planejada. diária e sistemática. não se rcstringindo apenas a distribuiçào de bens. beneÍicios e

encaminhamentos:

ll - prc:irar sen iços e executar programas e projetos voltados prioritariamente para a dcl'csa e elttir açào

d6s ilireitçs socioassistenciais. de forma continuada. peÍrnanenle e planejada roltados. construçào de

nor gs rlireiros. promoção da cidadania- enfrentamento das desigualdades sociais. articulaçâo com óruàos

püblicos de detbsa de direiros. dirigidos ao público da politica de assisrência social:

lll - prestar scn iços de educaçâo especial às pessoas com deficiência. que tem inic io n

e eslende-se ao longo da vida. visando ao pleno desenvolvimento da pessoil. seu prepa

, Rua Marechal CandirJo Rondon, No 209 E - Centro - CamPos dê Júl

:r cr.lucuçio ir:lantil ^r§n' purl t' c rcrc ir,{ts§'osl
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da cidadania e sua qualificaçâo para o trabalho:

lV - promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na organizaçâo dt-'campanhas

nacionais, estaduais e rcgionais. com o objetivo de arrecadar fundos destinados ao financiamento das

"iO.r 
A. arendimento à pessos com deÍiciéncia. preferencialmenle intelectual e múltipla' b'r'm como a

reali:raçiío das finalidades da Apae;

V- incenrivar a panicipaçiiro da comunidade e das instituições públicas e privadas nas açôt's e nos

programas voltados à prevenção e ao atendimento da pessoa com deficiência- preferencialmcntc-

inteledual e múltiPla:

VI - promover parcerias com a comunidade e com instituiçôes públicas e priladas._ oportunizando a

habiliuçào e a colocação da pessoa com deficiência preferencialmente intelectual e múltipla' no mundo

do trabalho:

vll - paíicipar do intercrômbio enüe as entidades coirmàs. as análogas filiadas. as associaçôes

c.rngênlre. e as instituiçôes oficiais municipais. nacionais e intemacionais:

Vlll- manrer publicaçôes tecnicas especirlizadas sobre trabalhos e assuntos rclativos à causa e à lilosofia

do Movimento APaeano:

lX- solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados. e contribuições de pessoas lísicas:

X - firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas. soliciw e recebcr recusos de órgãos públicos e

privados. e as contribuições de pessoas fisicas e jurídicas:

Xl-pmduzirecomercializarprodutoseserviçoscomousemcessãodemàodeobra'paramanutençào
aã grloi,iu à" qualidade au oí.* ãot 

"ttiços 
prestados: implanur 

" i*lt: !,'1,q5.atir 
idade-ntcio'

como instrumento de captaçàoàe recursos, desde que o resultado operacional scja aplicado integralmente

nos objetivos estatutários. . q* 
" 

op"tuçao seja rcgistrada segregadamente em sua e contahilidade

destacadas em suas Notas Explicativas'

Xll - fiscalizar o uso do nome *Associaçâo de Pais e Amigos dos Excepcionais"' do simbolo e da sigla

,cp"". i,.f;*,ro o uso indevido à Federaçào das Apaes dó Esmdo ou à Federaçâo Nacional das Apaes:

Xlll - promover meios para o desenvolvimento de atividades exlrâcurriculares para os §eus assistidose

às suas familias:

XIV- desenvolver ações de

abrigamentos:

fonalecimento de vínculos tàmiliares' prevenindo a ocorrência de

XV_apoiare/ougerenciaÍcasas.laresparaasp€ssosscomdeficiência,prcferencialmenteintelectuale
múlripla em situaçâo de risco social ou abandonoi -§§

.s:.:.r"i
<s§'-ot) .tt . -)
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XVI- garantir a paíicipaçâo efetiva das pessoas com deliciência. prelerencialmentc intelectual e

múltipla. na g€stão das APaes:

XVll - coordenar e executar. nos limites territoriais do seu município. os objetivos. prognmas e a politica

da Frteraçào das Apaes do Estado e da f ederaçâo Nacional das Apaes. promovendo. asseÊ.uranrlo e

det'endendo o progresso. o prestigio, a credibilidade e a unidade orgânica e filostiílca do Mttvimenl(r

Apaeano:

XVlll- atuar na definiçào da política municipal de atendimento à pessoa com deliciôncia.

prelêrencialmente intelectual e mültipla. em consonância com a política adotada pela Federação das

ipaes do EsUdo e pela Federaçào Nacional das Apaes. coordenando e fiscalizando sua execuçào:

XIX- articular. junto aos poderes públicos municipais e às entidades privadas. políticas que assegurem

o pleno exc.rcíciq dos direitos da pessoa com deÍiciência. prefercncialmente intelcctual e múltipla:

XX- encarregar-se. em âmbito municipal. da diltlgação de informações sobrc assuntos referentesa pesma

com deficiêricia. pret'erencialmente intelectual e múltipla. incentivando a publicaçào de trabalhos e de

obras especializadas:

XXI- compilar eiou divulgar as nofmas legais e os regulamentares federais. estaduais e municipais.

relativas à'pessoa com de-ficiência. prcferencialmente intelectual e múltipla. prorocando a açâo dos

rirgãos municipais competenres no sentido do cumprimento e do aperfeiçoamento da legislaçà.:

XXll- promorer e,ou estimular a realizaçâo de estatígicas. estudos e pesquisas em relaçào à causa da

p"r.nu.o, deficiência. prcferencialmente intelectual e múltipla. propiciando o a\ânço cientiÍlco e a

pcrmanenre formaçào e capacitaçâo dos proíissionais e voluntários quc atuam na Apae:

XXlll- promorer e,,ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção da dellciência. de

pioÀoçal. de proteção. de inclusão. de defesa e de garantia de direitos da çrssoa c.m dellciência.

preferencialmente inielecrual e múltipla. de apoio e orien6çâo à sua família e à comunidade:

xXlv esrimular. apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços prestados pela Apae.

impondo-se a obscrvância dos mais rígidos padrôes de érica e de eficiência, de acordo com o conceittr

do Morimenlo 
^paeano:

XXV- dir ulgar a experiência apaeana em órgãos públicos e privados, pelos meios disponíveis:

xIVI- clesenvolter o programa de autodefensoria. garantindo a panicipaçào etêtiva das pessoascom

deÍiciência. preferencialmente intelectual e múltipla' na gesrão da Apae:

XXVII- promover e anicular serviços e píogrames de prevençâo. educaçâo. -saúde. assistência social'

esfrorre. lazer, rabalho. visando à plcna inclusÀo da pe.ro" .orn à.Íi"iência. prefercncialmcnte intelectuaLt\§

emúhipla. -§:§
*r":§n' "Rua Marechal Candilo Rondon, No 2Og E - cêntÍo - camPos de Júlio-M-T§k:"s\'$ 
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An. I I - A Apae de Campos de Júlio integra-se. por Íiliaçào. à Federaçào Nacional das ..\pacs. de quent

recebe orienução. assessoramenlo e permisúo para uso de nome. simbolo e sigla APÂL. a cujo l:statuto

adere.

r{ l. - AÉs a filiaçâo à Federação Nacional das Apaes. a Apae. será automalicamente llliada à lederaçào

do seu respectivo F.stado, a cujo Estatuto adere'

s\ l" - A concessào. a utilizaçào e a permanência do direito de uso do nome. simbolo e sigla Àpac pela

íjliarla esrào condicionadas à observância do Estatuto. das Resoluçôes. do Regimento lntemo e das

decisões dos órgãos direrivos da Federaçào Nacional das Apaes e da Federaçào das Apaes dos Estatlos.

s\ -i" - A Apae apresentará. anualmente. à [ederaçào das Apaes do Estado. até o dia 30 de abril. relatorio

sucinro de iuas atividades. plano de açôes para o ano seguinte. indicando os pontos positivos e n!'uati\os

encontÍados em sua administraçâo. no exercício.

Ân. ll - A Apae presen.ará sua autonomia administrativa, financeira ejuridica perante a l'ederaçào dls
Apaes do l:sudo. Federaçào Nacional das Apaes. Administração Pública e entidad!'s priradrs. nâo

gerando. em nenhuma hipórese. direitos a vínculos empregatícios entre seus Í'uncionários. dirigentes.

prcFxlstos e.rou confrahdos. compelindo a cada uma. paíicularmente e com erclusiyidadc- o

cumprimcnto das suas respectir as obrigações comerciais. contratuais. trabalhistas. stxiais. rle acidentes

tj6 rrabalho. pre,r'idenciárias, fiscais e tributárias, de conformidade com a legislaçâo \ igenlc ciou práticas

comcrciais. financeiras ou banciirias em I'igor.

CAPÍTULO II

Dos Associados

Seção I

Do Quadm Social

Aí. l3 - A Apae de Crmpos de Júlio é consrituída por número ilimitado de associados. Pessoas Íisicas

ejuridicas. nesle caso repÍÊsenUda pelo DirAor ou Presidente quC consta do contrato social.

s\1. - Sào requisitos para admissâo do associado: idoneidade. maioridade. capacidade legal.

enlolvimento com a causÍl da pessoa com deficiência" compromisso com as ações desenvolvidas pela

Apae.

§2' - Os associados nào rcspondem. nem mesmo subsidiariamente. pelas ohrigaçôes e enca

Rua Marechal Candido Rondon, No 209 E - CentÍo - Campos de Júlio-MT



00cc72

t-Íyt'sÉ
ArAE - AssoctAÇÀo DE PÂls E .{ltlcos
Dos f xcEPCtoNAIS DE c.{ }lPos tln r( llo-rtr'

( .\n/.\'íix. J -/ 9:.1 t Ntl-x.\

LtiliLlula Pública l.ei \htkt.i71l k'3:J :t)l)'

da Apae.

An. l.l - o quadro social da Apae é constituído pelas seguintes categorias de associados:

I - contribuintes: pessoas Íisicas e jurídicas. devidamente cadastradss. que contribuem com a ,'\Pac p(!r

contrihuição ,.grür, a. dinheiro. mediante manifesUção de vontade em contribuir para a execuçàtt dos

obietivos'da Aiae. firmando termo de adesâo de associado: sendo que o voto da pessoa juridica :erá

erercido por apenas 0l (um) socio/dirçtor representante'

Il - especiais: p€s§oas com deÍiciência. maiores de l6 anos, que estejam matriculadas nos.programas de

aiendimenro dà .lpae. seus pais e màes ou responsáveis legais. sendo-lhes assegurado o direito de rotar

e de screm lotados. exigindo'se o lermo de adesào:

Art. l5 - compete à Apae exigir de seus associados o peÍÍnanenle exercício de conduta élica de ftrrnra a

presen ar e aumentar o conceito do Movimento Apaeano'

Seçâo ll
Dos Títulos Honoríficos

An. ló - A Apae çnderá conceder, em casos especiais. os titulos honoríficos de Agraciado Bcnemériltr

e Agraciado Hononirio.

I - Sào Agraciados Benemériros as personalidades. fisicas ou juridicas. que a juizo do ('onselho dc

Administraçào ou Í)or proposta da Diietoria Executiva. hajam contribuído de maneira apreciálel para o

progresso do movimento das APaes.

ll - Sào Agraciados Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras. que ajuízo do Conselho de

Administraçào ou por proposta da Diretoria Executiva. tenham prcsudo relevanles serliços à causa da

çrssrra com àeticiencia ou te;ham coÍlconido dc maneira apreciável para o progresso da humanidade nocamJr<r da

d('liciéncia:

lll - A concessão de título honoríÍico será deliberada em votaçào secreta. no minimo. por dois terços da

Diretoria Ereculiva e do Conselho de Administração da Apae'

IV - 0 conselho de Adminisrração e a Diretoria Executiva indicarào uma Comissão com;rosta por 2

(dois) membros da Diretoria Executiva e 2 (dois) membros do conselho de Adminisraçào. para exanrittar

às obras e o,,cufticulum yitae" dos indiçados. deliberando por votação de. no minimo. dois terços dos

seus membros.

v - Â conces§o de título honorífico não cria obrigaçâo para o agraciado em reloção à Apae. nem lhe

assegura os direitos previsros aos associados contriúint i definidõ, neste Esululo. §

"i{-.tj\
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Seçào lll

Dos Direitos dos Associados

An. I 7 - Sào direitos asrgurados aos Associados Especiais e Contribuinles. quites com suas obrigaçirt's

soclars:

I - ter o seu filho ou dependente com deficiência matriculado na Apae e utilizar-se dos seniços por ela

prcstados:

ll - panicipar das Asscmbleias Cerais:

llt - propor cantliriatos à eleiçào de membros do Conselho de Administração. Consclho F iscal e da

Diretoria Executiva da APae:

lV * panicipar das reuniôes da Diretoria Executiva e do Conselho de Administraçâo da Apae. usando da

palavra. mas sem dircito a voto:

V - apresentar. à Diretoria Executiva. idéias e sugestões. temas para discussão. teses e assuntos de

interesse comum:

vt - panicipar de todos os eventos organizados pela Apae. pelo Conselho Regional. pela Federaçào das

Apaes do F-stado e pela Federaçâo Nacional das Apaesl

vll - apresentar prorrosras de aheração do Estatuto da Apae. submetendo-as à apreciaçào e à apror açào

tlo Conselho de Administração da Federação Nacional das Apaes:

\1il -parricipar de diferentes comissões tecnicas. de esrurlo e de trabalhos. quando convidado e dc

acordo com sua disPonibilidade:

lX - requerer o desligamento do quadro scrcial. medianle solicitaçào dirigida à Direroria da Apae:

X - em caso de monc. os direitos do associado não s€ transferem a terceiros:

Xl - convocar os órgãos detiberarivos da Apac quando houver requerimento de l/5 (um quinto) dos

associados.

-..\§

.r*'.
..§ ts to
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s\ l" Âs pessoas agraciadas com títulos de Benemérito e Honorário, não estão na condiçào de associados'

erceto quando se enquadrarem como associados contribuintes ou associados especiais.

"s 
2" - Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados. é necessário que o asmciado sc encontre

quite com suas obrigaçôes sociais.

s i. - Os associados contribuinres, quando funcionários da Apae. com vinculo direto ou indireto. nâo

poderÀo votar nem serem votados, nem convocar Assembléia Geral Extraordinária'

Seção IV

Das Obrigações dos Associados

An. l8 - Sào obrigaçôes dos associados da Apae:

I - manter padrào de conduta ética de forma a preservâr e a aumentar o conceito do Mol'imento Âpaeano

no município:

II - pagar as contribuiçôes enquanto arsociados Contribuintes. e preSar lodas as informações solicitadas

pelos órgàos diretil'os:

lll - aceirar as incumbências que lhes forem atribuídas pelos órgàos dirctiros da .\pae. panicipando dr"

diferentes comissões lecnicas. de estudo e de trabalhos:

lV - cumprir. acarar e respeitar as disposições eslâtutárias. as resoluçôes da Diretoria lrrecutira. o

regimento interno, bem como as decisões dos órgãos diretivos da,Apae:

V - informar. por escrito. aos órgàos diretivos da Apae, quando identificar qualqucr suspeila de

irregularidade no funcionamento de sen iços. para averiguação e providências:

VI - submerer as propostas de alteraçâo do Esututo da Apae à apreciaçào e à aproraçâo do Consclho de

Administraçâo da FeJeraçào Nacional das Apaes.

Seção V

Das Pcnalidades .{plicáreis aos .{ssociados

An. l9 - As infrações ao prcsente F-statuto e as inegularidades de qualquer naturcza comctidas p§los

Asmciados acarretarào procedimcntos e penalidades aplicados pela f)iretoria [xecutira da Âpae. nls

modalidades de advenência. suspensâo e exclusâo. .s

| - Advenência para punir faltas leves conforme sejam definidas e regulamenladas pelo Conselho dr:'

.t:§

.,t
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Administração. a qual será aplicada pelo Presidente da Apae:

ll - Suspensão do direito de vorar e ser votado pelo prazo de 08 (oilo) anos para os clrgos da Diretoria

F-xecutira. do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

lll - F.:,iclusào do quadro social quando as infraçôes consistirem em desvio de élica do a§s(,!-iado como

comgrnente 6o corpo social. dos compromissos. padrôes de conduta. filosofia. Estatuto. Rugulamcnto c

Rcsoluções da Apae. da Federaçil,o das Apaes do Esrado e da Federaçào Nacional das Apa,,'s.

§ l.'- A exclusâo será deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria Executiva. ud relertnlum 'Jo

Conselho de Administraçào para punir làltas muito graves.

.§ l. - [:ica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando lhes lirrem imputldas as

intiações previsras neste ânigo. cabendo-lhes. ainda. na hipotese de suspensâo e erclusào.-rcrcurso para

a Assemhicia Ceral. sem efeito suspensivo, no prazo de I 5 (quinzel dias. contados da notitlcaçâo.

s\ 
jo - Â erclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da çrnalidade. no prazo prcr isto

no § 2' deste artigo.

Seção Vl

Do Processo de Apuraçâo de lrregularidades na Apae

An. l0 - Dianre de irregularidades na Apae. seú constiruída comissão de Etica designada pela Í:erJeraçio

clas Apat's do Estado-eiou çrla Diretoria da Apae que nào seja pane das denúncias apresentadas'

,uraundn-r" prazo de l5 (quinze) dias paÍa apresenlar a defesa que tiver. assegurados aos dentrnciados

a ampla defesa e o conraditório.

I - O nâo atendimento. pelo associado. aos teÍÍnos da notificaçâo. sujeirá-lo-á aos prÔcedimentos de

adrenência. suspensâo ou exclusão, decretados pela Diretoria Executila da Apae "ud re.lcrcndu»t" do

Conselho de Administraçâo'

ll - À Comissâo de Erica compete apurar os fatos noticiados encaminhando relatório circunstanciado

fara a Federaçâo das Apaes do Estado e/ou para a Diretoria da Apae. que expedirá parecer conclusiro

llt - A análise dos relatórios será feha pela Diretoria Executiva "ut! relêrandum" do Conselho dc

Ad.inist.ação da Federaçâo das Apaes do EsUdo e,'ou da Apae que experlirá parecer recomendando a

aplicação das penalidadei previstas no arl. 19, a inten'ençào nâ Apae ou ainda o arqui'amento da

dcnúncia.

lV - Caracterizada a necessidade de lnrcn'ençào. caberâo

Apae. incluindo negociaçâo com o Poder Público. aceno

continuidade dos atendimentos e dos projetosjá exi$entes'

outros.

Rua Marechal CandirJo Rondon, No 209 E

í,

aos interventores todos os alos de gestào na
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V - Â lntervençào terminará com a eleiçâo da nova Diretoria da Apae. que. assuminrJo o cargo.

resgrnsabilizar-se-á por dar continuidade aos trabalhos iniciados. dentro do padrâo d!'etica c unidade do

Movimento Apaeano.

Vl - Nos casos cm que todos os procedimentos adotados pela Federaçâo das ,{paes dtr Estado. no

processo de intenençào, não sejam capazes de superar as diíiculdades existentes na APae. caberá a csta

mesma Federaçâo comunicar a Federação Nacional das r\paes para a aplicaçâo da sanção consi\tcnte nü

cassaçào 4a autorização do uso do nome. sigla e símbolo Apae. com remessa dos fatos apurad«rr atr

Ministério Público Esradual e Federal, se for o caso. para as providências cabíveis. dando-sc ampla

divulgaçâo no municiPio.

VII - Os procedimentos para aplicaçào das penalidades serâo regulamentados no Regimento Intemtl ou

por meio de resoluçôes baixadas pcla Diretoria Executiva dâ Apae "ad rqlêrendun" do Conselho de

Administraçào.

Vlll - O rr'curso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutiro e será dirigido c

apreciado pela Assembleia Geral Extraordinária.

cAPirt Lo ilr

Da Organizaçào. do Funcionamcnto u da Administraçâo da Apae

Seçâo I

Da Organizaçfo

AÍ1. 2l - Sâo órgàos da Apaa rcsponsávcis por sua administrâçâo:

| - Asscmhleia Ceral:

ll - Conselho de Adminisrrqâo:

III - Conselho Fiscal:

IV - Dirctoria Exccutiva;

V - Autodefensoria:

Vl - Conse lho Consultivo.

§ l. - Os membros dos Conselhos de Adminisrração e Fiscal. e os da Diretoria Executiva dererà,, .i. ..r.{
asspciados contribuintes da Apae hrl pelo menos. I (um ) ano. preferencialmente com experiência direrir E 

t' .*§.,
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no !ío\.imento Apaeano. quites com suas obrigaçôes junto à tesouraria. ou associados cspcciai§ quc

comprovem matrícula e frequência regulaÍes hâ. no minimo. l(um) ano. nos programas dc atendimenlo

da Apae.

§1. O esercicio das tünções de membms dos órgãos indicados neste aíigo nào pode ser remunerilrlo por

qualquer forma ou título. sendo vedada a distribuiçào enlre os seus sócios ou asstriados. conselheiros-

di.ctor.r. empregados. doadores ou terceiros eventuais resultados. sobras. exccdentcs opcraci(ntai)'

brulos ou liquidos. dividendos. istnções de qualquer natureza. panicipações ou parcclas do *-u
patrimônio. auferidos medianre o exercício de suas atividades. e que os aplique integralm!'nt!' na

consecuçâo do respectivo objeto social. de t'orma imediata ou poÍ meio da constituiçâo de l'trndo

patrimonial ou Í'undo de reserta.

§ i,,- Os cargos do Conselho de Administraçào. do Conselho Fiscal e o da Diretoria Flxecutiva dcrcriit'

v:r ocupados. sempre que possilel. por. no mínimo. 30o,i, de pais ou responsáreis legllmente constituitJtrs.

Ân. 32 - Dirigentes de empresas terceirizadas. seus cônjuges. descendentes ou asccndenlcs. conr ir cntcs

e parentes até; ferceim grau. que mantenham qualquer vinculo contralual ou comercial c6m a .\pae. nào

poderào inlegrar a sua Diretoria Executiva. o seu Consetho de Administraçào nem o xu Conselho f iscal.

Seçâo ll

Da Assembleia Geral

An.23 - A Assembleia Ceral, Ordinária ou Extraordinária, óryào soberano da Apm. será constituída

pelos aSsociados especiais e contribuintes quc a ela compaÍecercm, quites com suas obrigações srriais e

financeiras.

§ l.'* Terâo direito de votar. nas Assembleias Gerais os associados especiais que comprovem a ntatricula

e a trcquência regular há pelo menos I (um) ano nos programas de atendimento da Apae. e os associados

contribuintes. .iigindo-t" destes a adesào ao quadro de associados da Apae há. no mínimo. I (um) ano'

e que estejam em dia com suas obrigaçôcs sociais e financeiras.

§ l., No caso de procuração. esta deverá ter firma reConhecida em cartório. sendo que o outorgânte !' o

outorgado dcl'crâo ser ass<riados da Apae.

..§ 3" - Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte.

:\.ln- A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente da Apae. Na sequência. serâo.proced idas as

eleiçôes do Presidente e do Secretário da Assembleia para conduzir os trabalhos. Ilarendo mais de um

"unáidr,o 
para os cargos de Presidente e Secreúrio da Assembleia Ceral. scrào constituidas chapas para

r txaçiio tlireta. .j:9
i:: . )

§ i lrnr ca5o dc cnlpate para os clrgos de Prcsidente r'Secretário da Assentbleia. considerar-s.'-ri cltit,t - .'§- ..\.-i.r,
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o associado há mais tempo no quadro social da Apr.

§ 6 - ('aberá ao Presidenre da Assembleia Geral Ordinária passar a palavra ao atual Prcsidente da Âpae.

que fará a presraÇào de contas do seu mandato. apresentando o balanço e o Íelalório de atil idadt's.

submetendo-os à aprovação da Assembleia Geral.

s\ 7" - Na sequência- será rcalizada a eleição por votaçào secreta sendo permitida por aclamaçào. quandtt

se tratar dc chapa única.

Ârr. l{,4 convocaçâo da Ass€mbleia GerBl far-se-á. obrigatoriamente. por publicaçào do lldital no sitt'

da Apae e em jomal fisico ou onlize de circulaçâo no município da Apae. quando houver. admitindo-se a

rlisptinihilização complementar nas redes sociais. por notiÍicação aos associados. e-mail. circular ou

outÍos meios conrenientes. editais aÍixados no quadro de aviso da Apae e nos principais lugares púhlicos

rlo município. com antecedência de, no mínimo. 30 (trinta) dias.

§ l"-Noedital de convocação da Assembleia Geral. Ordinária ou Extraordin:Íia. de\ erào c()nstar a data.

horário. local e a respectiva ordem do dia'

s l" - A Assembleia Ceral instalar-se-â em primeira convocaçào. com a presença da rnaioria dos

associados. e. em segunda convocaçào. com qualguer número. meia hora depois. delendo amhas

constarem dos editais de convocação. não exigindo a lei quórum esçrecial.

Aí. 15 - A Assembleia Geral. órgão soberano da Apae' compete exclusivatnente:

I - homologar as alteraçôes do E$sruto:

ll - decidir sobrc t'u§o. transformação e extinção da Apael

lll - eleger os membros da Diretoria Executiv& do Conselho de Administraçào e do Conselho Iiscal:

lv - desiiruir membros da Diretoria Executiva. do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal:

V - aprovar o rclatório de atividadcs e as contas da Diretoria Executila:

Vl - verificar a qualificaçào dm membros do Conselho Consultivo e proclamáJos. na lorma estatelecida

neste Estatuto:

Vtl - apreciar recursos contra decisões da Dirctoria.

purágrafu único - As Assembleias Gerais rÊâlizar-se-ào. prcferencialmente. na sede da Apae.

Aí. 2ó - A Âssembleia Geral Ordinária rcunir-se-á de tÉs em três anos. no mês de noremhro. para os

llns determinados nos incisos lll e VI do anigo 25. r\L

"r:."'' 
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Parágru.fu único - Com exceção do ano de eleição da Diretoria da Apae. o relatório dc atir idades e as

contas da Diretoria Executiva previstos no inciso V do an. 25 serão submetidos à apror açào da

Assembleia Geral Ordinária. especialmente convocada para ess€ fim. até o dia i I dr.' maio d.' cadir ano.

com base nos demonstrativos contábeis encerrados em 3l de dezembro do ano anterior.

A,í.27 - A Assembleia Ceral Extraordinária será convocada pela Diretoria Lxecutira. pelo ('onselho dc

Administraçào ou. quândo houver requerimento assinado. por. no mínimo. um quinto dos associados enr

dia com suas obrigações sociais Íinanceiras. para os Íins indicados nos incisos l. ll, lV e Vll do anigo 15.

ou para tratar de assunto especial. determinado na sua convocaçào'

paúErufo tinio - Para Íins do disposto nos inci$s I e lV do anigo 25. será exigido o roto concordc tlu

maioiia simples dos associados da Apae na Assembleia Geral Extraordinária especialmentc con\ocada pura

essc fim.

.rPAt - AssoclAçÀo DE PAls I A]llcos
DOS EXCI P('IO\AIS DE CA}IPOS DE .II LIO-}ÍT

(.\'nl1"r.\.J-i e:4 tI tl-t^
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Seção lll

Do Conselho de Administraçàtr

Aí. lB - O Conselho de Adminisrração. compo*o de. no mínimo.05 (cinco) membros. será eleito pela

Assembleia Ceral Ordinária, dentre os associados em pleno gozo de seus direitos. trm assim quitr.'s ctrm

seus deleres associativos previstos neste Estatuto.

s l" - O mandaro dos membros do Conselho de Administração será de J (tres) anos. permitindo-sc a

reeleiçôo.

"s 
2" - No caso de ocoÍÍer vaga ou impedimento de algum dos membros do Conselho dc Âdministraçào.

à preenchimento será feitJ conforme decisão a ser tomada na primeira reunião do Conselho tJc

Administraçào que se realizar.

§ .1. - O Conselho de Administração rcunir-se-á ordinariamente de 06 em 0ó meses. obrigatoriamr'nte.

à, no. p*ro. qre fixar o Regimenro lnterno. e. extraordinariamenle. medianle conrocação da Diretoria

Executiva. ou de, pelo menos, l/3 (um terço) de seus próprios membros'

§ 1"- Asdecisões d() conselho de Adminisraçâo serão tomadas por maioria. com a prescnça. no mÍnimo.

l/-1 (dois terços) de seus membros,

§ 5" - Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir às rcuniões do Conselho de Administraçâo e

dclas participar. sem direito a voto.

-s 6. - As reuniôes do Conselho de Administração seÍão presididas e secretariadas pelo Presidente c pelo

i)ireror Secreúrio da Apae. respectivamente. cabendo ao Presidente o direito ao voto de Minena.

An. 19 - Compete ao Conselho de Administração

,."ü
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I - aprovar o Regimento lnterno da Apae:

ll - emitir parecer. para encaminhamento à Assembleia Geral. sobrc as contas da Dire«rria Erecutira-

prer iamenle examinadas pelo Conselho Fiscal:

lll - aprovar o Plano Anual de Atividades da Apae. o seu oÍçamento e as propostíts de desJr,csas

extraordiúrias:

lV - examinar o relatório de atividades da DiÍ€tori8 Excrcutiva e a situação financeira da Apae. em cada

exercício:

V - responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva:

Vl - deliberar. em conjunto com a Dirctoria Executiva- sobre os casos omissos neste Eslatuto e no

Regimento lntemo:

Vll - examinar e deliberar sobre a política dc atendimento à pessoa com deÍiciênciâ intelectual ou

múltipla no rimbito da APae:

Vlll - rcferendar ou nâo. bcm como rever. quando for o caso. penalidades aplicadas pela Diretoria

Ixetutir a:

lX - apror ar ou nào o nome do Procurador Juridico e do Procurador Adjunto. indicados pela Diretoria

\ [:\cculi\ il:

Xl - preencher as vagÍrs que se veriÍicarem no Consclho dc Adminisrraçào e no Conselho Fiscal:

XII - reÍ'erendar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva. indicados pela mesma. permanecendo

osque desu tbrma tbrem investidos no exercício do cargo pelo resrante do mandato dos substituidos:

xlll escolher. por meio de voto srecreto, um nome denre aqueles âpres€nEdos pela Diretoria

[:reculivacomo candidaro à Presidência da Apae. pcrmitindo.sc ao mesmo indicar toda a nominala parir o

C'onselhode Admini«raçâo. o Conselho Fiscal e a Diretoria Execuliva:

XIV - assumir a Prcsidência da Apae. no caso de renúncia ou destituiçào da Diretoria Esecutira. Jxrr

indicaçào de tres rle seus membros, convocando Assembleia Geral Extraordinária para eleiçâo da

Diretoria Execuliva no prazo máximo de 60 (sessenu) dias:

XV - apnrvar a alienaçào ou aquisição de bens imóveis:

xvl aquisição e alienaçâo de bens de que trata o inciso Xlv desre anigo. somcnle será permitida se

aprovada Jrr decisâo de. no mínimo. dois teços de seus membros:

XVll - aprolar por. no minimo. dois teços dos votos dos seus membros. a ohtençâo de tinanciamcnrtt alols ^
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XVlll - esrabelecer o valor ila contribuição para os asso!iados conribuintes:

XIX - dar conhecimento ao Conselho rte Administração. na primeira reuniào deste. das penalidades

aplicadas aos seus associadosi

XX * convidar os membros do Conselho Consultivo para panicipar dos eventos realizados pela .\pac:

XXI apresentaÍ ao Conselho de Âdministraçâo. conr até ó0 (sessenta) dias de antecetlência da rlata dc

rcalização da Assembleia Geral Ordinária. os nornes dos candidatos à Presidênciu da .'\pae. garantinilo-

se ao candidato a Presidente escolhido a indicação dos nomes para conconerem na AssemhL-ia (iç'ral

Oril inária aos demais cargos da Diretoria Executiva. do Conselho de Adm inistração e do ('onselho l iscal:

XXll - intlicar nomes para preenchimenlo das vagas que se verificarem na Diretoria Exet'utira. no cuÍ.io

rlo mandato. submelendo-os ao referendo do Conselho de Administraçào.

:\ l.'. Nào catrerá a indicaçào de nonres para preenchimento das I agas na Dirttoria l:xocutir a.

simulraneamenre. para os cargos de Presidente. Vice-Presidente. Direlores Financeiros c l)irctorcs

Secretários. del endo, nesse caso. ser convcadâ Assembleiâ Geral para eleição dos membms que

ocuparào tais cârgos na Ditetoria Executivd. '

§ 1". As contas mencionadas no inciso Vl e Vll deverdo:

a) Obsen ar os princípios fundamenuis de corrubilidade e as Normas Brasilciras de contahilidade:

b) ser publicadas na página da internet a cada encerramento de exercício Ílscal junlanlente com o

rclat(rrio de ari\,idades e demonstrações financeiras da entidade. incluidas as cenidõcs negati\âs de

<jéhitgs com a Previdência Social e com o Fundo de Garanlia do Tempo de Sen iço - FGTS. colocando-

os à disposição para e\ame de qualquer cidadão. sem prcjuízo das publicações em diário oticial quantJo

lbrem exigidas.

:\ 3". Para fins do que dispõe o paúgmfo anterior. na impossibilidade de disponibilizaçào na página

eletrônica. cada encerramenro de exercicio fiscal junumente com o relatório dc atir idadr's e

demonsrrações financeiras da cntidade. incluídas as cenidões negativits de débitos com a Prelidi'ncia

Smial e com o Fundo de Garantia do Tempo de Sen'iço - FGTS dr'verào ser publicadas obrigatoriamentc

em diário oficial do Estado ou do Município ou em jomal de grande circulaçào no Estado para esame rJe

qualquer cidadlo. sem prejuizo das publicaçôes em diário oÍicial quando lbrem exigidas.

§{.' .\ Apac dcverá manter cscrituraçào contábil regular que registre as rcceitas e as despesas. benl conltr

o registro em gratuidade. de lbrma segregada em consonáncia com as noÍrnas do Conselho Ft'deral d.'

Contabilidadr' e com a legislação liscal em vigor.

§ 5" A Diretoria Execuriva. com prévià.iustilicativa. ptrderá cont'ocar a realizaçào de Assembleias (ierais

cm modalidade vinual. ou qualquer outra reuniâo. desde que o sistema de deliberaçio remola garünta os

direitos de voz e de volo a qucm os teria em reuniâo ou assembleia presencial.
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rcli'rido no inciso !'ll do anigo,i5;

XVlll- Estabelecer o valor nrinimo da contribuiçào para os associados contribuintes, anualmentc. na

primeira reuniào:

XIX - Aprovar o regulamento de compras. alienaçôes e contratações de trens. obras c serr iços quc

dcreni ser utilirádo de maneira obrigatória na forma do quanto dispuser.

Seçào lV

Do Conselho Fiscal

^rt. 
l0 - O Conselho Fiscal sení composto de 3 (rrês) membros efetivos e 3 (três) suplentes. eleitos pela

Assr.mbleia Ceral Ordinária. denre associados em pleno gozo de seus direitos. preferencialmenle conl

ergrriência administrativa. contábil e Íiscal.

rs l" - 0 mandato dos membros do Conselho Fiscal seni de 3 (rÉs) anos. permitindo-se a reeleiçâo.

§ 2" - Em caso de vacância. o mandato será assumido pelo rcspectivo suplente. alé seu término.

An. ll - Compete âo Conselho Iiscal:

I - rcunir-s.c no mínimo duas vezes por ano. examinar e dar parccer sobre as contas da Diretoria Erecutiva

da Âpae. deliberando com a prcsença de seus membros titularcs. convocando-se seus suplente§. tantos

quântos necessários. no caso de ausência. renúncia ou impedimento:

ll - esaminar os liuros de escrituração da entidade:

lll - examinar o balancete semestral âpresentado pclo Dirctor Financeiro, opinando a rcspeito:

lV - apresentar relatórios de receius e despesas. sempÍe que forem solicitados:

V - opinar sobre aquisiçào e alicnação de bens;

Vl - promover geslõ€s paÍa o correto funcionamento íiscal da instituição:

Vll - fomecer. obrigatoriamente, a cada seis meses. relatórios da siruaçào fiscal e sugesrôes. quando

necesvário. para prtvenir e corrigir problemas posteriores.

Vlll - opinar sotrÍ€ os relalórios de desempenho íinanceiro e conuábil e sobre as operaçôes patrimoniais

rcalizadas.

parágrulo t.lnico - O Conrlho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um Auditor. de unt

( ontador ou de um Técnico em Contahilidade.:,e assim necessilar.
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e
^f_

,l."'1"i\'

(

=.--

j-

1rs É o
\\



000c33

,.i\, ji 
-

-l::.;....:.1É
.{pAE - AssoclAí,'Ã() t}t- PAls tt A}íl(;os
DOS [:X(:EP('rorAtS Dl: cAltPos DE J( l.l()-Irl

( \P./ \'í;À.J-l 9:1 0thtl-.\u

I tilil«lt l'úhltt'u !-ei rlunnpol n" J)J )t)lr-

Srçào V

Da Diretoria []\ceuti\ a

,\n. :il A Diretoria Executiva da Apae será composta de. no minimo:

I - Presidente:

ll - Vice-Presidente:

lll - l" e lo Dirctores Secreúrios:

l\' l" r,' l" Dirctores F inanceiros:

V [)iretor de Patrimônio:

Vl - Diretor Social.

§ I" - A Diretoria Execuriva será eleita em ÀssÊ{nbleia Ceral Ordinária. a cada 3 (trê§) anos. convocada

espccialmente para este Íim.

s§ l" - 0 mandato dos membros da Diretoria Executiva scni de 3 (três) anm. permitindo'se uma reeleiçào

consccutiva.

r\ 3o - Ao prcsidente é permitido concorer somenle a I (uma) rccleição cons€cutira. prxlcndo ocupar.

porem. outros caÍgos nà Diretoria Executiva, exceto o de Vice-Presidente e os de Dirctorcs Financciros.

Ân. j j - A Diretoria Executiva rcunir-se-á, no mínimo. de 02 em 0f meses, sendo nt'ccss:iria a presellça

r!e. pelo menos. cinco de seus membros. para as deliberaçôes.

"s 
l.' - As deliberaçôcs da Direroria seÍào tomadas por maioria simples de votos dos membros pnr'xenlcs.

§ 2" - O Presidcnte ieró. alem do seu. o voto de Minerva nos casos de empate'

"s-io 
- Perderá o mandato qualquer dos membros da Direroria Executiva. aquele que. sem justo motiro'

àeixar de comparecer a três reuniôes consecutivas da Diretoria ou a seis. altemadamente,

Seção Vl

Das Âtribuições da Diretoria Erecutira

^í. 
:i{ - Compete à Diretoria Executiva:
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I - promover e fomenur a realizaçào dos lins da Âpae:

ll - elaborar o Regimento lnterno da Apae e submetê-lo à aprovação do Conselho de Âdntinistraçào:

lll - lavmr em ata a apmvaçào e a admissào de novos associados:

lV - lavrar em ara o pedido de desligamento do associado e a sua apÍovaçào. não cabendo negatira tla

srrlicitação:

V - elaborar e submeter ao Conselho de Adminisrraçâo, em até ó0 dias do início do exercício. o plano

anual/plurianual de atividades da Apae, o seu oÍsâmento e as propostas de despesas extraordinárias:

Vl - submeter suas contÍts âo exame do Conselho Fiscal. encaminhando-as posleriormente ao ('ons§lho

de Administraçào para parecer. remctendo-a§. a seguir. à Asscmbleia Geral para aprovaçào:

Vll - submerer ao Conselho de Administraçâo o relatório de suas atividades e a situaçào tinanccira da

Apae. em cada exercício:

Vlll - constituir comissôes gspeciais encarregadas da execução dos fins da Apae. supen isionando sua

aluaçâo:

lX - criar os cargos necessários aos seliços técnicos e administratiros:

X - promover campanhas de levantamento de fundos. apmvadas pelo Consclho de Administração:

XI - convocar a Assembleia Ceral e as rcuniões do Conselho de Adminisraçào:

Xll - pagar as contribuiçôes à Federação Nacional das Apaesl

Xlll - respeitar e fazer rcsJritar o presente Estatuto. o Estatuto da Federaçào das Apaes do l'.stado c o

l'-statuto da Federaçào Nacional das Apaes:

XIV - promover a participaçâo da Apae em Olimpíadas. Festirais. Congressos e em outros elentos:

XV - adquirir ou alienar bens móveis e imóveis. após aprovoção do Conselho de Administraçào. nos

casos que couberl

XVI - rcceber e fazer doações ad reíeredum do Conselho de Administração.

XVll , indicar ao Conselho dc edministraçào o nome das pessoas quc possam ser aprovadas para .o
erercercm o cargo de Procurador Jurídico e Procurador Adjunto: ^§\-

J-i.]"'i r
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XVlll - estabelecer o valor Ja contribuiçIo para os assoliados contribuintes:

XIX - dar conhecimenro ao Cons€lho de Adminisrração. na pÍimeiÍa reuniâo deste. das penalidades

aplicadas aos seus associadosl

XX - conr idar os membros do Cons€lho Consuhivo para paíicipar dos eventos realizados pela Apae:

\Xl apresenrar ao Conselho de Administraçãc,. com até ó0 (sessenla) dias de antccedi'nci:r da data rlc

realizaçào da Assemhleia Geral Ordinriria. os nornes dos candidatos à Presidência da Apae. garantindo-

sc oo candidato a Presidente escolhido a indicaçào dos nomes para concoÍrerem na Assenrblcia (lcral

Ordinária aos demais cargos da Diretoria E-'tecuti\'a. do Conselho de A<lm inistraçào e do C onsr"'lho l iscal:

XXtl - indicar nomes para preenchimento das vúgas que se verificarem na Dirercria Executira. no curso

do mandato. submetendo-os ao rel'erendo do Conselho de Administração.

s\ l'. Nào caberá a indicaçào de nonres para preenchimento das vagâs na Diretoriâ Lretutira.
simultaneamente. para os cargos de Prcsidente. Vice-Prcsidente. Diretores Financeiros c Dirctorr's

Secrctários. devendo. nesse caso. set conv(,tadâ Assembleia Geral para eleiçãr' dos membros que

rxuparâo tais cargos na Ditetoria Executivd. '

§ : ". As contas mencionadas no inciso Vl e VÍl der'erâo:

al Obsenar os princípios fundamentais de cor,ubilidade e as Normas Brasile iras de contahilidarj,.':

b) scr publicadas na págins da internet a cada encerramento de e\ercício llscal luntament!'conr ()

relattirio de ali\idades e demonstraçôes financeiras da entidade. incluidas as certidôes negatitas de

débiros com a Previdência Social e com o Fundo de Carantia do 1-cmpo de Scniço - FGTS. colocando-

os à disposiçào para eramc dc qualquer cidadão. senr prejuízo das publicaçôes em diário oticial quando

Itrrem erigidas.

r§ 3". Para lins do quc dispôe o panágrafo anterior. na impossibilidade dc disponibilização na página

eletrônica. cada encerramenro de exercício fiscal juntammte com o relattirio de ati\ idadcs c
demonstraçôes financeiras da entidade. incluídas es ceíidões negati\as de débitos com a Prcr idi'ncia

So.*ial e com o f undo de Carantia do Tempo de Serviço - F(iTS dcverâo ser publicadas obrigatorilmentc

em diário ollcial do Estado ou do Municipio ou em jomal de grande circulaçào no F.sndo para erame tle

qualquer cidadão. sem prejuízo das publicaçôes em diário oÍicial quando lorem exigidas.

§,1" Â Apae deverá manter cscrituração conÉbil regular quc registrc as rcceit3s e as despesas. bem cttttto

o rcgistro em gratuidade. de Íbrma segregada em consonáncia com as normâs do Conselho Federal dt'

Contabilidadc e com a legislação fiscal em vigor.

rs 5" Â Diretoria Execurila. com prcvia justiticariva. p..üerá conrmar a realizaçào de Assemblt'ias Gerais

em m«lalitiade r,irtual. ou qualqut'r outra reuniâo. desde que o sistema de dr'liberaçào remota garanta os

tlircitos tlc \ or !- dc \ r)to 3 qucnl ()\ teria em reuniào ou asscnrhleia prcsencial. 
.\õ

.--t 
- 
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Sc1âo Vlt

Das Aribuiçôes dos Membros da L)ireloria Executiva

An. 35 - Compcte ao Presidente:

| - assegurar o pleno funcionamento dos serviços da Apae nos seus aspectos legais. administrarit o:.

técnicos e pedagógicos. com o apoio do Conselho de Administração:

ll - conyocar a Assembleia Geral. as reuniôes do Conselho de Administração. do Conselho Í'iscal e da

Diretoria Executiva:

lll - representar a Apae. ativa e passivamente. em juízo ou t'ora dele. perante âs cntidades de rlireito

público e prir ado:

IV - rcpresenrar a Apae judicialmente. cabendo-lhe impetrar Mandado de Segurança colelivo c outras

ações jurticiais. em deÍesa dos interesses da associaçào:

V - aprescnÉr ao Conselho de Administraçâo o reiatório anual da Diretoria sobre as atir itlatles da {pac.

ao llm de cada ano e ao lérmino do mandato. à Assembléia Geral:

Vl - <lirigir a Apae. rcssalvada a competência do Conselho de Administraçâo. atendendo à pcrlêita

consecuçâtr de seus Íins. podendo delegar. parcialmente. sua§ aribuiçôes:

! ll - assinar cheques. conrratos de empréstimo bancário. ordens de pagamento . transl'erênc ias b:rncárias

conjuntamente com o l'Diretor Financeiro ou com o s€u substituto eslalutário. no exercício do cargo.

para pasamento das obri-uações financeiras da cntidade:

Vtl.A - Os recursos tlnanceiros mencionados no inciso VII devcrâo ser mo\ imenlados Jxrr nrcio dr'

cheques nominais. assinados pelo Presidente e pelo l' Diretor Financeiro ou poÍ meio eletrirnico.

inclusive. por meio de canâo msgnáico.

Vll.ts - Na hipotese de a movimentaçâo dos recursos efetivar-se por meio eletónico. inclusive. por nl!'i()

de canào magnetico^ fica autorizado ao Presidente ou ao Tcsoureiro a utilização dcsses meios de

pagamenlo de tbrma indiridual e isolada. podendo realizar pagamentos. ransferências. saques. cmitir

ertratos. cnfim. todas as operações financeiras necessárias à mol'imentâçào dos valores.

Vlll - instalar. pror er e supervisionar assessorias e coordc'nadorias quejulgar necessárias. constituindo

um colegiado com concepções. dirarizes e açÕes unificadas:

lX - zelar pelo conhecimento. utilizaçâo e aplicaçào dos F-sulutos. Regimentos e Regularnenttrs cm

r igência. pelos Diretores. funcionários. técnicos e \oluntários:

X ratilicar de modo expresso. à I'ederaçào das Âpaes do [istado r" à Federaçào Nacional das

compromisso de aderir. acatar e respeitar seus respectivos Estalutos:

Xl - cumprir e làzer cumprir as prcscrições de*e Estatuto. bem como as direrrizes estabelecid
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Regimento Intcmo da APac

Xll - submeter previamente os contralos. convênios. termos de parceria e minutas para o Parr'cer do

procurador juridico.

§ In - O Presidenre será substituído- em suas faltas. licenças e impedimentos. pelo Vice-Presidente'

§ 2" - para lins de obtençào de Íinanciamento reÍ'erido no inciso Vll deste artigo. scrào exigidas as

up.,ruuç6.. da Diretoria Eiecutiva e do Conselho de Adminis6ação por. no mínimo. dois tcrços dos

!otos.

Aí. 3ó - Compete ao Vice-Presidente:

| - suhstituir o presidente em suas faltas. licenças e impeJimentos:

ll - e\ercer funções e rtribuiçôes supletivas que lhe forem coníiadas'

Partigrufo único -Em caso de renúncia, destituiÉo ou mohe-do Presidente. o Vice-Presidente assumir:i

a pre.idencia até o íim do mandato. valendo para rodos os efeilos. independente do tempo do erercicio

como o cumprimento de um mandato.

Art. 17 - Compete ao l' Diretr:r Secreuírio:

| - sccretariar as Asscmbleias Gerais. as reuniôes da Diretoria ExecutiYa e as do ('Onselho de

Administraçào. redigindo suas atas cm livro proprio;

ll - superintender o funcionamento de todos os scrviços de §ccretsriâ e dilulgar as notícias das atir idades

da Apae:

lll - exercer atribuições suplerivas que lhe forcm conÍiadas:

lv * entrcgar aos membros da Diretoria Executiva, na primein reuniâ0 do mandato' cópia do L'staruto

da Apae:

V - disponibilizar aos associados' na Secretaria. o aces§Q e a leitura do E$aruto da Apae:

vl - cserser a presidência da Apae no caso de impedimento tempoÉrio. nào supetior a 06 mcses' do

Presidente e do Vice-Presidente.

An. 38 ' Comp€te ao 2' Direlor Secreúrio:

| - substituir o lo Diretor Secrctário em suas falus' iicenças e impedimentos:

Rua Marechal CanCido Rondon, No 209 E ' Centro - Campos de Júlio-MT..

2I

..-.,,:. \
. \)' ..w'

.- .) r''

.. .\. ., ,'
^- -\' '.' .



00c3:'8

lx;:,$É
ArAE - Âss(rclAçÃo »r PAIs E AlIIcos
Dos Ex('EpctotiAls Dt: ( .{inPos un.lÚLto-Mr

(.\',1'.I.\"r?,Y.J-l 9:1 ( nt l -t't.\

L.tililo&' Púhli;ç 1.,'i lluniopol n'J23 200-

It - assumir o mandato. em cas: de vacáncia alé o seu termino:

Itl - exercer atribuições supletivas que lhe forcrn conÍiadas.

An. -i9 - Compete ao l" Diretor Financeiro:

| - elaborar a prcvisão orçamentária- semestralmente. e subntetê-la à aprovaçâo da Diretoria Err'cutira:

ll - consenar sob sua guarda e rcsponsabilidde os documentos rclativos ao deparlamento financeinr:

lll - assinar cheques, contratos de empÉstimo bancário e/ou ordens de pagamento conjuntamente com

o Prcsi6ente ou com seu substituto estatutário. para pagamento das obrigações Íinanceiras da Àpae:

lV - promover e dirigir a arrecadaçiio da receita socirl, depositá-la e aplicá-la de acordo com decisão ds

Direroria Executiva:

V - fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisâo da Diretoria Exccutira:

Vl - manterem dia a escrituraçào da receita e da despesa da Apae. e contabilizá-la soh a rc'sponsahilidade

dc um conudor habilitado:

Vll- apíesenrar à Diretoria Executiva os balancers mensais. o relatório anual sobre a situaçào financeira

e a presução de conus. que deverâo sêr encaminhados ao Conselho Fiscal para exame e pareceÍ.

fornecendo a esscs órgàos as informaçôes complementares que lhe forem soliciudas'

Vlll - O Direror Finaneeiro podeni utilizar-se do asscssoramenlo de um Conudor ou de um Técnico cm

Conubilidade. de um tüncionário da Apae ou de um prestador de seniços para o cxercicio dessas

atribuições.

An. .10 - Compete ao / Dircor Financeiro:

t - substituir o l" Ditetor Financeiro em suas faltas, licenças e impedimeotos:

tl - assumir o mandato. em caso de vacância" até o seu término;

I ll - exercer as atribuições supletivas que lhe forcm conÍiadas.

An. .11 - Compete ao Direror de Patrimônio:

I - supen'isionar. zelar e invenuriar o patrimônio da Apae:

ll - ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apac: §
lll - providenciar a escrituraçâo do material peÍÍnanente da Apae. mantendo essa documentaçU" .*t.:.:.'": f
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ordem e em dia.

puúgrqfo único - O Direror de Parrimônio poderá conhr com o apoio de profissional especializado

Art. .12 - compete ao Diretor social, de scordo com a orientaçâo d8 Diretoria Executiva:

t - organizar as atividades sociais;

ll - elaborar o programa de §olenidâdesl

ll I - realizar eventos sociais com a finalidade de pÍonlover a insituição:

lV - promover eventos com a tinalidade de crrecadar lundos. apôs a aprovação da Dircrcria Írrecutira.

Seção Vlll

Da Autogestào e da AutodeÍbnxrria

An. ,13 - 0 programa Nacional de autogestào e auiodefensoria lem como finalidade contribuir para o

desenyolvimenrà da autonomia da pessod com rieÍiciência intelcctual e múkipla trente à sua realidade-

ampliando sua possibilidade de atúar influenciando o cotidiano de sua família. da comunidade e tla

sociedade em geral.

purúgru{o L'lnico - O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria cria espaço institucional para a

inserção dos autodefensores na estrutura do movimento, assegurando a paíicipaÉo efetira da pt'ssoa

com àeficiência preferencialmente intelectual e múltipla- nas Apaes. Federaçâo das Apaes dos Fstados

e Federação Nacional das Apaes.

An. {.1 - Os autodel'ensores serào eleitos nos fóruns de autodefensores em Assembleia Geral Ordinária.

a cada i Orês) anos. convocada especialmente para este Íim. permitindo-se uma rceleiçâo cons('cuti\ a'

r\ l.'- A autodefensoria será composts de 4 (quatro) membros. sendo dois efetivos' um do selo masculino

e nrtrn do sexo feminino. e dois suplenres, um do sexo masculino e outro do seso feminino.

§ !" - poderào ser eleitos autodefensores as pessoas com del'iciência intelectual e múltipla que esteiam

matriculadas e que s€jam freqoentes nos programas de atendimento da Apae'

An. .15 - Compete aos auldefensoÊs:

I - defender os interesses <ta pessoa com deÍiciência intele,ctual e múltipla. sugerindo açôcs quc'

apcrfeiçoem o seu arendimenro ia suu participaçào em todos os segmentos da sociedade:

ll - panicipar das reuniôes da Diretoria Executiva e do Conselho de Administraçào. opinando e ', 
uragdà*o.

sohre a:suntos de interesse da pessoa com deficiência intelectual e/ou múltipla: 
...,:q;l.r.t
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Ill - panicipar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento 
^paeano:

lV - votar e ser votado para os cargos dE autodel'ensoria-

Scçâo lX

Do Consclho Consultivo

An. -ló - O Conselho Consultivo seú constituído pelos cx-Presidenres da Apae

§ lo - Somente poderão integrar o Conselho Consultivo os ex-Presidentes que tenham concluido o

rnandato sem intenupçâo motivada por: renúncia. destituiçâo. afastâmento por denúncia.

s\ l" - Ocorrendo a eleição de membro do Conselho Consultivo para compor qualquer órgào da Apae. a

raga do ex-Presidente no Conselho Consultivo strá mantida exceto para o caryo de Prr'sidcntc da .'\pac.

^n. 
47 - A Assembleia Geral verlficará sé'o ex-Presidente precnche os requisitos. e proclamará a

inr,estidura do Conselheiro Consultivo no exercício da função.

An. 48 As decisõcs do Conselho Consultivo são meÍsmcnte opinativas. nâo tendo força executira

senào quando acolhidas pelo Consclho de Administraçâo.

An. {9 - Compete ao Conselho Consultivo:

I - atuar como ôrgâo moderador na solução de eventuais conflitos que venham a ocoÍÍer no Mor imcnto

Âpaeano no município:

ll - esclarecer. quando solicitado e for possivel. fatos e púticas controvenidos ou obscuros da his«iri;r

do Movimento Apaeano. com o fim de dar supone à filosoÍia do mesmo:

lll - zelar pela unidade organica filosofica e programática do Movimento Apacano:

lV - panicipar. medianre convite, dos eventos realizados pela Apae.

( APl'Ir. l.o lv

Da Proicuradoria Jurídica

Àn. 5U - A Procuradoria Jurídica. órgão de assessorünento superior. so podeni ser esercida por pcssoa

de reconhecida idoneidade e saber jurídico. inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil.

An. -§ I - O Procurador JurÍdico e o Procurador A
dcstituidos por indicação do Presidente da Apac'.

Rua Marechal Candido Rondon,
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puúgrafo único - O Procurador Adjunto tem a atribuiçâo de substhuir o Procurador Juridico nas [altas.

licenças ou impedimentos deste.

An. 5l - O procurador Jurídico terá assenlo à mcsa níls reuniões da Diretoria Executila c do ('onselho

de Administração. c opinani sobre a juri<ticidade e a legitimidade de qualquer matéria discutida- ercettr

se na mesma concorrer interesse pessoal.

An. 53 - Nâo constitui f&lta funcional a manifesraçàri conrniria do Procurador Jurídico sobre matéria de

sua comp€lência.

An. 5-1 - Compete ao Procurador Jurídico:

I - atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência. preferencialmente intelectual e múltipla:

ll - defender os interesses da Apae, em juízo ou fora dele. mediante expresso mandato do Presidente ou

de seu substituto legal:

Íll - elaborar. examinar e visar minu'as de.côntratos e corrvênios:

lV - emitir parecer sobre matc'ria de inrerrsse geral da Âpae. pronunciando-se. ao Íinal de cada assunto.

nas reuniões de Diretoria. sobre a legalidade das proposiçõcs e a observância deste Estaluto c do

Rcgimento lntemo:

V - represenrarjuridicamenre a entidadejunro a repanições públicas e privadas:

VI - pesquisar. compilar e sugerir legislaçâo Íleninente à pessoa com deficiência. prel'erencialmente

intelectual e múltipla:

Vll - manter interciimbio jurídico e dar interpreUção frnal sobre matéria controvertidal

Vlll - dirigir os seniços da Procuradoria da Apae.

CAPII'LILO v

[)as Receitas. do l'atrimônio r'- das Prcstaçt)es de ( ()ntar

\n. 55 ., .\5 reccitas.la \pac. neccssârias o sua manutcnção. scràtr conslilui.las por:

I contrihuiçires rlc arsociados c de terceiros:
.-j:9..) -)

ll lcr.:;.rJ.'.. .'.§or.
. )t.t'

lll prrxluçàtr e r en,Jl .!e prtxiutos," scniços: ' ?'--o" 
" 
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lV - subvenções e auxílios que venha a reccb€r do Poder Pübiir'o:

V - doações de qualquer natuÍczc

Vl - quaisquer proYentos e auxílios Íecebidos;

Vll - produto líquido de pmmoções de beneficencie

Vlll - rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a po§suir:

lX - auxílio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e privadas.

purógrufo único - As rendas. recunos e evefltual resultado operacional serão aplicados integralmente na

manutenção e no desenvolvintenlo dos objetivos institucionais no território nacional.

Aí. S6 - O patrimônio da Apae será constituído de bçns móveis. imóveis. veiculos e direitos. que posrui

e vier a adquirir.

parágraÍ'o primeiro: Em caso de dissolução'ou extinçào da eniidadc. cventual patrimônio rl'manesccnlú

seú iesrinado a entidades trneficentes (enificadas nos termos da legislaçào r igente. ou pessoa.iuridica

de igual naturella. cujo objeto social seja. pÍ€ferencialmenle o mesmo da entidade. que prcencha os

requisiros da Lei I i.0l 9/201'1. ou a entidâdes públicas.

An. 57 - A entidade rievcú consen-ar. pelo prazo de l0 (dez) anos. contado da dma dc emissào. tts

tlocumc'ntos que comprovem a Origem e o rcgiStro de seus reCursos e Os relatiros a alos ou a operaçtit's

realiz.adas que impliquem modificaçào da situação parrimonial.

An. 58 - As Apaes deverào apresentaf as demonstrações conÉbeis e financeiras del idamentc audit:rdas

por auditor ináepcndente legàlmente habilirado nos Conselhos Regionais de Contahilidadc. quando a

r".ceim bruta aniral auferidà for superior ao limite fixado por Lei Complementar. que regula os

procerJime'ntos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social'

CAPITULO VI

Das Elei@es

An. 59- Dc rê em rÍês anos. serão eleitos pels AssÉínbleia Geral Ordinária os membros da Diretoria
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L.secutira. do Conselho de Administração e io Conselho Fiscal.

§ l" - A eleição seá realizada por voução secrcta. sendo permitida por aclamação. quando se tratar dc

chapa única.

§ l" - Em caso de empate. considerar-sc-á eleita a chapa cujo candidato a presidente seja asstriado.

ininlemrptamente. há mais tempo no quâdÍo §ocial da Apae.

An.60 -A eleição da Diretoria Executiva. do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal será

precedida de ediml de convocaçâo. publicado no mínimo 30 (tdnta) dias antes da Assembleia (ieral

Ordinríria.

| - A inscrição de cada uma das chapas candidalas deverá oconer na Secretaria da Apae até l0 dim antes

da data da il.içao u ser realizada- denúe as chapas devidamenle inscritas e homologadas pcla comissãtr

eleitoral.

ll - somenre poderào integrar as chapas os associados especiais que compro\em a matrícula e a

frequência regúlar há pelo menos f (um) ano nós programas de arendimenro da Apae. e os as:t'L*iâdos

coniribuintes]exigindo-se. destes, sercm associadoi da Apae há. no mínimo. I (um) ano. eslarem quites

com suas obrigações sociais e financeiras. e terem. prcferCncialmente. experiência diretirl no

Ilor imento Apaeano.

lll - São inelegiveis simuhánea. sucessiva ou altcmadamente para os cargos de Pre_sidente- Vict'-

presidenre e Diãtores Financeims. para a Dirttoria Executiva da Apae: cônjuge. companheinr. parcntcs

consanguíneos ou al'ins até o 3. grau. funcionários com vínculo direto ou indireto.

lV - Os candidatos a Presidente. Vice-Presidente e Diretores Financeiros delerâo apresentar. no ato da

inscriçào da chapa. cópias autenticadas ou originais dos seguinres dcrcumentos:

a) caneira de iclentidadel

b) cenidâo de regularidade do CPF:

c) declaraçào dÀ imposro de renda atuâl ou declaração de próprio punho dos bens mórcis r'

imór ç.is de sua proprieciade:

d) cenidôes negativas cíveis. criminais e eleitorais de âmbito Municipal. Estadual e Federal

e) Íicha de tiliação de associado da Apae:

Í) declaraçào sob as penas da lci de rrâo ser inelegír'el. nos termos do inciso lll deste anigol

g) comprovante de residência dos candidatos no municipio sede da Apae:

h ) termo de compromisso'

V - [: vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de Administração. Conselho Fiscal e

Diretoria Executiva da APae.

vl - E r edada a panicipsção de' funcionários da Apae na Diretoria Executira. no (onsel

Administraçâo e no Conselho Fiscal. com r ínculo elnpregaticio dire«r ou indireto"

Rua Marechal Candirlo Rondon, No 209 E - Centro - CamPos de Júlio-llT
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lV - subvençõcs e auxílios que venha a rcccber do Poder PÚhii.t:

V - doaçírs de qualquer naturcza,

Vl - quaisquer proventos e auxílios recebidos;

Vtl - produto liquido de promoções de beneÍicência

Vlll - rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir:

lX - ausílio ou recursos provenientes de convênio de enridades públicas e privadas'

parógralit único - As rendas. recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente na

manutençào e no desenvolvintento dos objetivos inslitucionais. no território nacional.

Arr. 56 - O patrimônio rla Apae será coníituído de b€ns móveis. imóveis. veiculos e direitos. que possui

e vier a adquirir.

trarágratb primeiro: Em caso de dissolução ou exlinçào da eniidade. elenrual Patrimônio remancrc*nte

será ãestinado a enridades heneílcentes renificadas nos termos da legislaçào ! igente. ou pessoa.iurídica

rlc igual natureza. cujo objeto social seja. preferencialmente o mesmo da entidade. que prcencha os

requisitos da l.ei 13.019/201{. ou a entidades públicas.

An. 57 - A enridade rler erá consenar. pelo prazo de l0 (dez) anos. conlado da data de emissio. os

drrcumentos quc comprovem a origem e o registrO de seus recursos e os relativos a atos ou a operaçôes

realizadas que impliquem modificação da situaçào parimonial'

An. 58 - As Apaes del,erão apresentar as demonstrações contábeis e tlnanceiras der idamcntc auditadls

por audirgr inàepcndenre legalmenre habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade. quando a
'receira 

bruU anual auferidà for superior ao limite fixado por Lei C'omplementar. que regula os

procedimentos rcferentes à imunidade de contribuições à seguridade social'

CAPITULO VI

Das Eleições

An. 59- De r& em três anos, serào eleitos pcla Asscmbleia Oeral Ordinária os membros da Diretoria

Rua Marechal Candido Rondon, No 209 E - Centro - CamPos de Júlio-MT
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,'l'j§:':' .apAE - AssoclAÇÃ(, D!. PAls E ÂMlcos
DOS }:XCEPC'I(}I{.TIS Df CAMPOS D[, J(ILIO.MT

( .\PJ \" (,1',.1- l 1):J t|)hl-.\i
L tilid«h' l'úhln-a I t'i lh rdt,ll ü"J:J:ot)'

Art 6l- O registro de chapas e os dcmais trabalhos da eleição serào examinados c ctxtduzido: pclu

Comissâo Eleitoral instituída pcla Apae por meio de Resolução e regulados pelo Rcgimcnto lntç-rnrr dr
mesma.

^n. 
ól- A eleiçâo será realizada. de três em tÉs anos. no mês de novembro. !'a [x]ssc d()§ m!'trbros

r'lc-itos rrconerá no l" dia útil do mês de janeiro do ano seguinte'

Purugrulo L'nin - Em caniter excepcional. sc os men,bros eleitos nâo puderenl tomar p()sse no pritnciro

dia útil do mês dejaneiro do ano scguinte à Assenrbleia de Eleição. o mandato da atual Diruoria poderá

ser pronogado até a posse dos eleitos.

CAPÍTt ILO VII

Disposiçôes Cerais

An. 6.i -. [oda atreraçâo do presente Esututo dependeni de previa aprovaçâo da proposta pc'la Í:erJcraçào

Nacional tlas Apaes. devendo ser homologada pela Assembleia Geral Extraordinária da Apae.conrocada

com. pelo menos. 30 (trinta) dias de arrtecedência. na forma do aíigo l'1.

An. 6n+_ A extinçâo da Apae ou a aheraçâo do nome somente poderào ser feitas se determinadas c

apror adas por deliheraçào em Assembleia Extraordinária. in*alada com a presença de. no minimo. dois

terços dos associados em dia com as obrigaçôes sociais. cabendo à Apae remeter cópia da ata para a

Federaçào das Apaes do Esudo.

§ l. - Para fusâo e rransformação da Apae, deverá ser obscrvado o que determina a legislaçào especilica

em vigor.

§2. - E vedada a extinçào da Apae. sua fusâo ou transformaçào. quando houler denúncia de

irregularidade protocolada na Federaçâo do Estado e/ou na Federação Nacional das Apaes.

Art. 65- Â Diretoria Esecuriva. o Conselho de Adminisraçio e o Conselho Fistal das Apacs culas

Assembleras de Eleição renham ocorrido em mês diverso do estabelecido neste estatuto de\erão tomar

as pnrr idências cabileis para ajustar o periodo de mandato da Diretoria. reduzindo-o ou prorrogando-o.

devendo ser ohserlado o menor períodtl possível para adequaçào do rnandato'

An. óÇ Os casos omissos no prcsente Estaluto serão decididos pela reuniâo conjunta da Diretoria

Executiva e do Conselho de Administração. com força esululária no que nào colidir com este F-statuto.

aplicando-se subsidiariamente o Código Cil i I'

An. ó7- A panir do encaminhamcnto pcla Federação N

Apaes. estas terào o prazo de até 120 (cento e vinte) dias
Assembleias Cerais Estraordinárias.

Art. ó8- O presente Esutulo entra em vigor a partir de su

Rua Marechal Cendiro Rondon, No 209
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L 'ilutadt Púbii'o i tt ltüttt.'iF.Jl/ n" l:3 2'ttt'

Exrraor4inária e respectivo rcgislro. devendo a Í)irctoria F-xecuriva providenciar a sua diruleaçâo.

Carnpos dc Jirlio. ll tle dezembro dc l0l'1.

P{t to RL\Al()\ DIN()
P r!'s id.'n t e

I
Lriclc[.r.14 RlBElRo ts.\'l lsl ,\

l' L'r ire «r r-S ec ret á r io

À1:,Í13 G.-'ir ü.' r Õv:'lil \f'

' ôAaPR tllT'11 [l'
' lvlARlA (i.ÁÍJR;L.l.A PtRh lR..\Bt)\()l Io

Âsscssora Juridica
I ll.7ri ( )Au'PR

Atesto quc. o te\to,leste arquivo está reproduzido confonne as alteraçôes aprovadas pelos mcmbros da

Dircroria Executira. Conselho de Administraçào e Conselho fiscal. em reuniào realizada no dia ll dc

dezembro de 3024.

? scwrP Nourtal
Comúorollll

lÉcoraHECO ' 
treur

Rua Marechal Candicio Rondon, No 209 E - Centro - Campos de Júlio-MT
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APAE - AssooAçÃo oe plrs e amreos

oos ExctpoonArs DE cAMpos og túr.lGlur
cNPJ Ne 08.471.921/m1-88

utilidode Público Lei Municiwl ne 323/2007

ürílilade Púhlictt l-ei Estadual n"12.251 2()23

REQUERIMENTO

AO OFrcrAt

oo crRrÓnro ot REGlsrRo clvlt E prssoas tunÍotcas.

COMARCÂ DE COMODORO, ESTADO DE MATO GROsSO.

tu PAULO RENATO Í{ARDINO, brasileiro, divorciado, empresário, portador do

RG n" 9014886338 SSP/RS, inscrito no CPF n' 355.076 .320-49, residente

domiciliado na Rua Curitiba n" 503 S, bairro Jardim das Palmeiras, na cidade de

Campos de Júlio-MT, nascido em Campinas do Sul - RS, em data de 29/031L962,

filho de Gloria Nardino e Dionisio Nardino, na qualidade de presidente da

OE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONA IS DE CAMPOS DE JÚUO/

MT. situada na cidade de Campos De Júlio-MT logradouro Rua marechal

Candido Rondon, ns 209E. Venho REQUERER que seja feito os devidos registros

dA ATA DA ASSEMBTÉN GERÂL EXTRAORDINÁRN OA OIRTTORIA DA APAE DE

CAMPOS DE JULIO-MT PARA ALTERAçÃO DE ESTATUTO. SeSue documentos

em anexo.

Campos de Júlio-MT,06 de Fevereiro (02) de 2025.

Paulo Renato Nardino

Rua Marechal candido Rondon, Nc 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MÍ cEP 78-319-

000
E-mail: camPosrulio@aPaemt.oít.br
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SEGLNDO SERVIÇO NOT^ruÁI- REGrrRO CÍ\'U_ PROIESTO E pESSO.r Jr Rr..,ir +

COYARCA DE COMODORGMT

RUA RIO GRANDE Do sLl-- 279.t

COMODORGI,{T

ItLÉFONE wrs2ap.65.9t4329332

'ieicrbrc 6ro ó5.32t3. 1 160.

Email laldcir.vpira 196 I 2snail.corn"

Horário & arodimcot+ 09.00 hons ár I ?.00 homs-

. ..li:!u pa:a .,r> der iOos fi.as qua ü úocuotcotus iêhtllü; 3 .r.S§r-X_ii,-

J

! orarD deü.hhcot€ Protoo)lsdo eÍ! iirto propiio -{
em &ta dc O.l ' (t q ' irjq . para cllairlê-

-Jl- 5,,5 Dtt-mÉi\: . i -

*lci:lo e conferercia

.àpos scrá dado ciêBcia ao portador dos docunenros da \ECESSID.{DE Oi_ \Ài_, li:
RFGL'I-ARZ"4'R DocLvEfiros, E o \-qIoR DE F116g11çNToS. oà1.: :ei:i..:..
:uoero da panc dcclarâdo í S - c) .l i_ I1 , denuo dr, ::41..-.

hdepeadente de quelquer rviso, podeÉ o interessedo ligar. ou mantlar
metrsagelrr f,o telefone mencionado ou emait, bem como buscâr qualor,er
soluÉo, recLioação. orientaçôes ou rtraso de respo.stes junto ao Clfir: g!
\.{LDEIR DOS SANTOS !IEIR-.{. independente de horário a dirs dr
semaDe. (telefonewetzatr óS.9&f329J32)-

CO!{ODORGMT. ÚT úu

\

ÊLÊ(_-folçr*risie;_c\c-
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APAE - ASSOCI^ÇÂO DE PAIS E AMTGOS
IX)S EXCEPCIONAIS DE CAMFOS DE JULIO-MT

cti PJ N " 0u.47 t.92 4,000 I -EE

Utilidade Pública Lei Muni<'ipul n" 323,'2007

U t il idode P úh I ica I* i F.stadua I n' I 2. 2 5 I t 20 2 3

EDITAL DE CONVOCAÇAO DE ASSEMBLETA GERAL EXTRAOROTNARTA
PARA ALTERAçAO OO ESTATUTO DA

ASSOCTAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE
JULIO.MT

A AssociaÉo de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campos de Júlio- MT.
neste ato representada por seu Presidente, Sr. Paulo Renato Nardino, no uso
das atribuiçÕes que lhe são conEridas p€lo artigo 35, ll, do Estatuto. para fins do
artigo 25, I,.CONVOCA todos os associados, através do presente Edital, para
ASSEtIBLEIA GERAL EXTRAOROINARIA, que será realizada no dia Doze de
Dezembro de 2024, às 17 horas e trinta minutos em primeira convocação e às
'18.00 horas, em segunda convo€ção, a ser realizada na sede da APAE
localizada na Rua Marechal Candido Rondon, No 209 e. Bairro Centro, na cidade
de Campos De Júlio-MT com a seguinte ordem do dia

'l . Homologar as alteÍações estatutárias deliberadas pelo Conselho de
Adminislração da FederaÉo Nacional das APAES em 25 de abril de 2024.

A Assembleia Geral será constituída pelos associedos especiais e contribuintes
que a ela comparecerem, quites com suas obÍigaçÕes sociais e financeiras.
(art 23)

Terâo o direito de votar os associâdos especiais que comprovem a matricula e a
frequência Íegular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da
Apae. e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao guadro de
essociados da Apae há, no minimo, I (um) ano, e que estejam em dia com suas
obrigações sociais e financeiras. (art. 23, §1').

No caso de procuraÉo, esta deverá ter firma reconhecida em cartÓrio, sendo
gue o outorgante e o outorgado deverão ser associados da Apae (art 23, §2o)

Não se admitirá mais de uma procuraÉo por associado especial ou conkibuinte
(art. 23, §3o).

A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocaÉo. com a presença da
maioria dos associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia
hora depois, devendo ambas constarem dos editais de convocaÉo, e nos termos
do art. 25, l, para a finalidade de homologar as alterações do estatuto, será
exigido o voto concoÍde da maioria simples dos associados da Apae na
Assembleia Geral Extraordinária especialmente convo@da para esse Íim. (art.

27, § único).
Campos de JúlioMT, 12 de lovembro de 2024.

Paulo Renato Nardíno
Prusidente da Aaeociação de Paic e Amigos dos Excepcionais de

Campos do Júlio-tlT

Rua Marechal Candido Rondon N?09-E - CENTRO - Campos de Júlio / MI
cEP 7E-319-000

E-mail : camposjulio@apaemt.org.br

00c100



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

-nuutno 

oe tlscntÇ}o
06.,t7 í .92.1,/000í .E8

IÂTRIZ

COMPROVANTE DE INSC RrÇÃo E DE SIrUAçÃo
CADASTRAL

DAÍA OE ABE RTURA

0,1/í 0t2006

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE PAIS E AÍIIGOS OOS EXCEPCIONAIS . APAE - CAMPOS DE JULIO/ T.

DO ÉSÍABELECIMENTO (N OME DE FANÍASIA)

ESCOLA DE EDUCACAO INCLUSIVA VIDA E A OR DÉi,AIS

c EO DASAÍIMDAD€S SECUN

85.12"140 - Educaçáo infantil ' pró{6cola
85.í 3-9-00 - Ensino tundemontal
ii.iõ-roi - ltirio.a"s de apoio à sducação, elcêto calxas êscolarês

85.9í-í-00 - Ensino d€ gsportes

E6,50-o-03 - Atividadê3 do p§icologia e paicanálise

E6.50{-{)21 - Atividades de Íisiotê.apia
86.50445 - AÜvidâde3 dê teraÍria ocupecion'l
86.50.0-116
EE.00{{0
9r.934.{10
94.99-5.00

- Ativid.des de tonoaudiologia
- servicos d€ assistência 6ocial sem aloiamonto
. Àtiridid"" d. orq"nizrçõês associaüvas ligâdas à culturá 6 à an6
. Ativid.dês essoc-iaüva3 não e6pecilicadaG antoÍioÍmente

LOGRADO

R ARECHAL CANT}IOO RONDON

NÚMERo

209E
COMPLEMENÍO

CEP

78.3r9.000
BAIRROiOTSTRIÍO

CENTRO CA POS DE JUUO

EI{DEREÇO E NIcô
CAXPOSJ uLro@a PAE T.ORG.BR

ÍEIEFONE
(65) 93/t3-002,1, (65) 9989'9008

S'IUAçÀO CADASTRÂ!

AIIVA
01,í0/2006

ÉsPEClAl,
ESPECIÁL

N ctÀTtvloÀDE ECOOEE
cadas antedolmenteesnaodedes en3latividaOutrâs peciliE5.99-6-99

orcaE OESCR

399.9 -As6ociação Privâdâ

T

vEr (ÊFR)ENÍE FEDEFÂIIVO R€SPO

MOÍNO DE

0001Úi10/0325, 15:3í about:blânk

Página: 'l 11

about:blank
1t1

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2 119, de 06 de dezembro de 2022'

Emitido no dia lOrO3r2O25 às 1ô:30:51 (data e hoÍa de Brasília)'
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mtntsrÉnto DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÁO NEGATIVA DE DÉB.ITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÂIS E À DíUDA
aflvA DA uNrÃo

Nome:ASSOCIACAODEPAISEAMIGOSDOSEXCEPCIONAIS-APAE'CAIiIPOSDE
JULIO'IIT.
CNPJ: 08./171.92/U000í{8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuÍadas, é ceÍtiÍicado que

náo constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

àà Receira Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Divida Ativa da União (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente fedeÍativo, para

tãás às Orgaos e funàos públicos da administração direta e ele vinculados. Refere-se à situeção do

3Çito ü"""iro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alineas'a' a 'd' do parágreÍo único do art. 11 da Lei no 821?,de24 de iulho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endêreços <http://rb.gov.bÊ ou <http:/^ ww pgÍn'gov bê'

certidáo em ida gratuitameÍrte com bese na Portaria coniunta RFB/PGFN no 1.751, de211112014

Emitida às 10:36:07 do 4iá 18/03/2025 <hora e data de Brasília>'

Válida até 1 4 l1g 12025.,/

Código de controle dá certidão: 3534.98í9.FA4ti'CcF4
Qualquer rasura ou emende invalidará este documento'



Consulta Regularidade do EmpregadoÍ í'r001r''J2610612025. 13.52

Voltâí lmprimir

CATHA
:A{XL :CONCtil iÁ r[flf Ê?ÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

08.471.92410001-88

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO

RUA MARECHAL CANDIDO RONDON 209 **'T*'I**,( / CENTRO / CAMPOS

DE JULIO / MT / 78319-000

ACaixaEconômjcaFederal,nousodaatribuição.quelhêconfereoArt.
7. da Lei 8.036, de tf Oe máio-ae 1990' certifica que' nesta data' a

:;;;J; ;i;;io.itiil.a. àncontra-se em situação resular perante o

iriiJo a" e u.untia do Tempo de Servico - FGTS'

oDresenteCertificadonãoserviráde-prova.contracobrançade
í#tiil'ietüt iãr*"^tát a-coniribuições e/ou encarsos devidos'

ià.oii"nt". das obrigações com o FGTS'

Validade:11/0 6/2025 a !0107 /2025

certif icação N úmeror 2025061 1062 1 3 48336987 2

Informação obtida em 26106/2025 14:57:05

A utilizacão deste Certificado para ot 
. 
fils 

. 
previstos em

à."d::1;;'";-. 
-r-'u".in.àçao de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lel esta
Caixa:

https://consulta-crf.caixa gov br/consultací/pages/consultaEmprê9ador'isí

1t1
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csnrroÃo NEcÀTrvÀ oe uÉsrros rRAaÀLgrsrÀs

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS

DE.JULIO/MT. (MATRIZ E FILIAIS )

CNPiI: 08 . 47r. 924/ OO)t-88
Certidão n'z L5669862 / 2025

Expedição: 78/03/2025, às 10:32 :43
validade: 74/09/2025 - 180 (cento
de sua exPedição.

DOS EXCEPCIONAIS APAE CÀMPOS

e oitenta) dias, cont.ados da daca

certifica-se que ÀsgocrÀcÀo DE PÀrs E Àr'Írcos Dos ExcEPcroNÀrs - ÀPÀ'E -

CÀIIPOS DE üULIO/I{T. (uÀTRIz E FÍLIÀIS), inscrito (a) no CNP'I sob o n"

oa.47L.g24/ooo1-88, xÃo couste como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emítida com base nos arts ' 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas L'eis ns 'o 12 '440/20]-L e

13.467 /20L7, e no AEo or/2}22 da cG',JT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho,
No caso d.e pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os sêus estabelecimentos , agências ou filiais'
A aceit.ação desta certidão condi'ciona-se à verificaÇão dê sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

InEernets (http: / /www . tst ' jus ' br) '

Certidão emitida gratuiEamente '

INFORI,TAçÃO IMPORTÀIITE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à idenEificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes

estabelecidas em sêntença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários' a custas' a

emolumêntos ou a recolhimentos deEerminados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados pêrante o MinisEério Público do

Traba]ho,ComissãodeConciliaÇãoPréviaoudemaistítulosque/por
disposição Iega1 , conEiver forÇa executiva'
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCI.JRADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATWOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEIIDA
cND N',0056699360

Finatidade: cERTIDÃo coNJLJNTA DE pENDÊNCTAS TRIBUTIIRTAS E NÁo TRIBUTÁntas.ruxro À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO I}E MATO GROSSO

Data da emissão: 1410512025 Hora da emissão: 09t23246

Nome/denominação do sujeito passivo: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE -

CAMPOS DE JULIOMT
CNPJ: 0E.471.9241000r-88

- CERTTaICOMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

conjunta n" 00g/201 g-pGElsEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da cND, da secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

pÍocessamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência' em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas'

oBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Divida Ativa'

A autenticídade desta certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www'sefaz'mt'gov'br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 1210712025.

Fomecimento gÍatuito

Número de Autenticação: 2LL9LUL2277 AB27 A

00C1('5
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MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

AV VALDIR MASUTTI, 779W - BOM JARDIM . CAMPOS DE JÚLIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

Certidão Negativa de Débitos Municipais

000003833
CPF/CNPJ

08.47í .92iú10001 -88

Núm.ro Compldâilo

200 É
CEP

78319000

UF

itÍ

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE ' CAMPOS

RUA ÍIIARECHÀL CANDIDO RONDON

CENÍRO

Campo! de Júlio

Emitida às 13:55:56 do dia 26/06/2025

V álida até 26107 12025

Código de Controte da Certidão/Número A98235418D9DC688

Certidáo êmitida gratuitamente.

Atençáo qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

cERÍlFlco,paraosdeyidosÍ,rjs,apedidoviainternet,querevendoosêssenÍamêntosêxislenÍesneslaseÇáo,deies
verifiqueiconstarquoocontribuinteacimadescrito,encontra.sequitecomoErárioMunicipal'atéêpresentedata.

ATENçÁo: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquq tempo, créditos ttibutários ou não

ttibutátios que venham a ser apurados,



- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejul io. mt. gov.br
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RELATÓRIO TÉCNICO DA COMISSÃO DE SELEÇÂO

Com advento do Marco Regulatório das Parcerias com o Terceiro Setor. estabelecendo

o regime.lurídico das parcerias voluntárias. com ou sem transferência de recursos financeiros

entre a Administração Pública e as organizações da Sociedade Cir,'il, o Município de Campos

de Júlio. com o intuito de proporcionar à população ações que integrem a socialização e o lazer.

resolve selecionar organizações da sociedade civil para a satisÍàção dos interesses

compartilhados.

Conforme expresso no plano de trabalho. o presente projeto tem conro público-alvo:

AIunos com deficiência (intelectual, tlsica, auditiva. visual e transtornos globais do

desenvolvimento) da Escola de educação inclusiva vida e amor, mantida pela APAE -
Associação de Pias e Amigos dos Excepcionais de Campos de Júlio - MT, estimando-se um

total de 63 alunos atendidos diretamente.

A inclusão de alunos com deficiência vai além da garantia de acessibilidade Íisica. Ela

requer práticas pedagógicas que respeitem as particularidades de cada estudanle. Nesse

contexto. a sala multissensorial se apresenta cômo um ambiente rico em estímulos visuais.

táteis. sonoros e olfativos. contribuindo de forma significativa para o desenvolvimento

cognitivo. emocional e social de crianças com deficiência intelectual, sensorial ou com

transtomo do espectro autista.

o presente relatório l'oi elaborado com o intuito de apresentar as principais ações do

projeto. estimular os sentidos de forma controlada e terapêutica. reduzir comportamentôs de

ansiedade e estresse em assistidos com deficiência intelectual ou múltipla. promover a interação

social e a comunicaçâo. oferecer suporte aos professores e equipe pedagógica no processo de

ensino-aprendizagem inclusivo, gerar qualidade de atendimento para pacientes que são

atendidos por profissionais da área da saúde.

Conforme cronogÍama de desembolso. será pago em uma única parcela no valor de R$

1 10.000.00 (cento e dez mil reais) no mês de junho.

Foi Identificado interesse mútuo na realização da parceria entre a PrefeituÍa Municipal

e a APAL. - Associação de Pais e Alunos Excepcionais. com a modalidade de seleção de OSC

e termo de colaboração.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEPi 78319,000 -Fone (65) 3387-2800 Y
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

Foram apresentados, documentos exigidos no aÍigo 24 do decreto no 051, de 9 dejuúo

de2017, bem como o Plano de trabalho apresentado, foi considerado satisfatório em relação ao

interesse público, atendendo as exigências para que o termo prossiga.

Para aprovação, os setores técnicos competentes devem se manifestar acerca de:

a) Interesse público na alteração proposta;

b) Capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para cumprir a

proposta;

c) Existência de dotâção orçamentiá,ria para execução da proposta.

Após a dos poderá ser

encamiúada jurídica, fluxo órgão ou pasta.

previamente à autoridade

,

CATüPOS DE IULIO

§
CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Vâldir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de JÚlio-MÍ- cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
g
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio. mt.gov.br

ANEXO VI

8ANÁLISE DO PLANO DETRABALHO

8.I EM CASOS DE INEXIGIBILIDADE OU DTSPENSA

8.2 EM CASOS DE

Administrador Público

Campos de Júlio

tt

( ) Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matrícula

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N'779 W - Loteamento Bom.,ardim - Campos de Júlio-MT-CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Ç§Aprovado ( )Reprovado

Responsável pela
D

I

Campos de J

Campos de Júlio

tl

Administrad

E IULI
Assinatura e Matricula

Reprovado

,Àt P*

,.ii.,
Ttn l

( ) Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matrícula

Comissão de avaliação e monitoramento

Campos de Júlio

tl

t.)§Ái.- í-§'t\ Js Y

Assinatura e Matrícula

e Matrícula

Assinatura e Matrícula



00c1i0

MINUTA DO TERMO DE

PARCERIA
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pREFEITuRA MUNIcIPAL DE cAMPos or lÚuo
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejul io.mt. gov'br

MINUTA DO CONTRATO NO XX/2025

TERMO DE PARCERIA N'07'2025

FOMENTO

Pelopresenteinstrumento,oMUNlcíPloDEcAMPoSoelÚlto,ÉstadodeMato
Grosso, pessoa.jurídica de direito público, inscrita no cNPJ sob o n'01'614.516/000'.l-99' com

sede administrativa à Av. Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim' neste ato

representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani' e a ASSoCIAçÃO DE PAIS E

AMlGos Dos ExcEPcloNAls - APAE. cAMPoS DE JULIo / MT, associação privadâ, inscrita

no CNPJ sob o no 08'471,g24t0001-88, com sede à Rua Marechal candido Rondon, no 209.E,

Centro, Campos de Júlio - MT, CEP 78.319-ooo, neste ato representado por seu Presidente, Sr.

PauloRenatoNardino,brasileiro,inscritonoCPFsobono355xxx'xx0-49'denominado
simplesmente de PROPONENTE, com fundamento no artigo 2o, inciso Vlll (Fomento) da Lei

Federal no ,l3.o1gt2o14 e no Decreto Municipal n" 5112017, nos termos da lnexigibilidade de

Licitação no 18t2025 (lnexigibilidade de chamamento Público) e Processo Licitatório no 4812025'

celebram a presente parceria, nos termos e cláusulas que seguem'

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.'t. Através do presente, o Município de Campos de Júlio - MT e a PROPONENTE registram

interesseparaodesenvolvimentodoprojeto.Ambientesqueincluem:lmplantaçãodesala
multissensorial/pSicomotricidadeparacrianças,jovens,adolescenteseadultoscomdeficiência
intelectual e múltiPla".

l.2.APRoPoNENTEdesenvolveráoprojetoconformeestabelecidonoPlanodeTrabalhoe
Proposta aprovados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL

GúUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. A presente parceria importa no repasse, pelo Municipio de Campos de Júlio -MT' do valor

total de R$ 1 '10.000,00 (cento e dez mil reais), correndo a despensa a conta da seguinte dotaÇão:

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Saúde;

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde;

CNPI: 01.614'516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteari"iio áo, turai. -ocampos de Júlio-MT - CEP: 78307-OO0 -Fone (65) 3387-

2.1. O projeto/atividade será realizado no Município de Campos de Júlio - MT'
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E§TADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio' mt.gov'br

Centro de Custo: 183 - Secretaria Municipal de Saúde;

Projeto: 1 .'l60 - Projeto Sala Sensorial APAE;

Elemento de Despesa: 3.3'50.43'00.00.00.00;

Ficha: 803/2025.

3.2.opagamentoserárealizadonostermosdoCronogramadeDesembo|soapresentadopela
PROPONENTE.

3.3.osrecursosrecebidosemdecorrênciadaparceriaSerãodepositadosemcontacorrente
específica em instituição financeira pública, nos moldes previstos no artigo 51 da Lei no 13'019114

e no Decreto MuniciPal no 5112017 .

3.3.1. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria'

estandosujeitosàsmesmascondiçóesdeprestaçãodecontasexigidasparaosrecursos
transferidos.

3.3.2. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos,

inclusiveosprovenientesdasreceitasobtidasdasaplicaçõesfinanceirasrealizadas'serão
devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da

parceria, nos termos do art. 52 da Lei no 13'019, de 2014'

3.4. É vedada a utilização dos recursos repassados pelo Município de campos de Júlio - MT em

finalidade diversa da estabelecida no(a) proieto/atividade a que se refere este instrumento, bem

comonopagamentodedespesasefetuadasanteriorouposteriormenteaoperíodoacordado
para a execução do objeto desta parceria'

3.5.Todamovimentaçãoderecursosnoâmbitodaparceriaserárealizadamediante
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de

depósito em sua conta bancária.

3.5.1. Excepcionalmente, poderão ser feitos pagamentos em espécie desde que

comprovadaaimpossibilidadefísicadepagamentomêdiantetransferênciabancária,

3.6. É permitida a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução

do objeto e a contratação de serviços para adequação de espaço físico' desde que necessários

à instalação dos referidos equipamentos e materiais'

3.7. Poderá ser paga com recursos da parceria a remuneração da equipê dimensionada no plano

detrabalho,incltrsivedepessoalprópriodaorganizaçãodasociedadecivil,observadasaS
disposiçõesdoDecretoMunicipalnoSltZOlTedoartigo46daLeiFederalnol3.0l9ll4.

3'7.1.FicavedadaàAdministraçãoPúblicaMunicipalapráticadeatosdeingerência
direta na seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade civil ou que

direcioneorecrutamentodepessoasparatrabalharouprestarServiçosnareferidaorgartização.

CNPJ: 01.614'516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

Av. valdir Masutti, r.r. zzg w - Loieai"iio eon1 rrroiÍn- campos de Júlio-MT - cEP: 78307-ooo -Fone (65) 3387-
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3.8. Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos indiretos, previstos no plano

de trabalho, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento quantitativo

da divisão que compõe o custo global, especificando a fonte de custeio de cada fração, com a

identificação do número e o órgão da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes

de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa'

3.g.í. Os custos indiretos podem incluir, dentre outros, despesas de internet, transporte,

alugueletelefone,bemcomoremuneraçõesdeserviçoscontábeis,deassessoriajurídicae
serviços administrativos.

3.8.2.Nashipótesesemqueessasdespesascaracterizarem.secomodespesas
diretamente atribuídas ao objeto da parceria, tais despesas serão consideradas custos diretos'

3.g.á. lncluem_se como custos diretos os custos de locação de equipamentos e/ou

serviços diretamente atribuídos ao objeto da parceria'

3.g. o atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensação de despesas

despendidasedevidamentecomprovadaspelaentidade,nocumprimentodasobrigações
assumidaspormeiodoplanodetrabalho,comosValoresdosrecursospúblicosrepassados
assim que disPonibilizados.

3.10.Duranteavigênciadestetermoépermitidooremanejamentoderecursosconstantesdo
planodetrabalho,deacordocomoscritérioseprazosaseremdeflnidosporcadaórgãoou
entidade municipal, desde que não altere o valor total da parceria'

3.lo.1.Aorganizaçãodasociedadecivilpoderásolicitarainclusãodenovositens
orçamentários desde que não altere o orçamento total aprovado'

3,ll.osrecursosdaparceriageridospelasorganizaçõesdasociedadecivilnãocaracterizam
receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas'

3.1í.1.NãoécabÍvelaexigênciadeemissãodenotafiscaldeprestaçãodeserviços
tendoaMunicipalidadecomotomadoranasparceriascelebradascomorganizaçõesda
sociedade civil.

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAçÃO DE CONTAS

4.,l.Aprestaçãodecontasdeveráconteradequadadescriçãodasatividadesrealizadasea
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados' até o período de que trata a

prestação de contas.

4.2.osdadosfinanceirossãoanalisadoscomointuitodeestabeleceronexodecausalidade
entre a receita e a despesa rearizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas

pertinentes,bêmcomoaconciliaçãodasdespesascomamovimentaçãobancáriademonstrada

no extrato.

CNPJ: 01'614'516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. valdir Íúasutti, ru" zzg w - r-oteameiio gom Jaraim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.Sov'br

4.3. Serão glosados valores relacionados a metas e rêsultados descumpridos sem justificativa

suficiente.

4.4. A prêstação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em conformidade com

as disposiçôes específicas contidas no Decreto Municipal no 5112017 '

4.S.ASorganizaçõesdasociedadecivildeverãoapresentarosseguintesdocumentos,com
folhas sequenciais numeradas em ordem cronológica, para fins de prestações de contas parciais

e final (art. 54 e seguintes do Decreto Municipal no 5112017):

4.5..1.RelatÓriodeexecuçãodoobjeto,elaboradopelaorganizaÇãodasociedacjecivil,

assinado pelo seu representante legai, contendo as atividades desenvolvidas para o

cumprimento do obieto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcanÇados, a

partir do cronograma físico, com respectivo material comprobatório, tais como lista de presença'

fotografias, Vídeos ou outros SuporteS, devendo o eventual Cumprimento parcial Ser devidamente

justificado, composto dos seguintes documentos:

á) capa;

b)oÍíciodeencaminhamentodaPrestaçãodeContas,dirigidoaoresponsávelda
UnidadeGestora,assinadope|opresidentedaorganiz3çãodasociedadecivil;

c) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos;

d)declaraçãoÍirmadapordirigentedaentidadebeneficiaclaacercadocumprin]entodos
objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos repassados;

4.5.2.RelatóriodeExecuçãoFinanceira,assinacopeloseurepresentantelegaleo
contadorresponsáve|,comarelaçãodasdespesasereceitasefetivamenterealizadase
vinculatlss com a execução do objeto composto dos seguintes documentos:

a)originaldoextratobancáriodacontaespecíficamantidapelaorganizaçãodasociedade

civil beneíiciada, evidenciando o ingresso e a saída dos recur§os;

b)cópiadastransferênciaseietrônicasouordensbancáriasvinculadasàsdespesas
comprovadas;

c) comprovante da devolução do saldo remanescente' se for o caso' à Unidade Gestora;

d) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da

sooiedadecivilbeneÍiciada(notafiscalecupomfiscal)comosdevidostermosdeaceite;

e) comorovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal, quando

da utilização da Nola Fiscal Avulsa.

4.6.Emcasodedescumprimentoparcialdenletasouresultadosfixadosnoplanodêtrabalho,
poderáserapresentadorelatóriodeexecuçãofinanceiraparcialconcêrnenteareferidasmetas
ou resultados, desde que existam condições de segregar referidos itens de despesa'
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4.7. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será a organização da

sociedade civil notificada para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo máximo

de 45 dias, prorrogável por igual período.

4.g. Transcorrido o prazo, não havendo saneamento, a autoridade administrativa competente,

sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos'

identiÍicaçãodosresponsáveis,quantificaçãododanoeobtençãodoressarcimento.

4.9. Cabe à Administração Pública analisar cada prestação de contas apresentada, para fins de

avaliaçáo do cumprimento das metas do objeto vinculado às parcelas liberadas'

4.t0. A análise da prestação de contas não compromete a iiberação das parcelas de recursos

subsequentes.

4.11. A análise da prestação de contas final constitui-se das seguintes etapas:

4.11.1. O Responsável pela Unidade Gestora de posse da prestação de contas

encaminhada pelo presidente da organização da sociedade civil remeterá a mesma à comissão

de Monitoramento e Avaliação que por Sua Vez analisará no prazo máximo de 10 (dez) dias,

devendo emitir relatório técnico e podendo solicitar diligências, que deverão durar por no máximo

10 (clez) dias, encaminhando posteriormente ao gestor;

4.11,2.ogestor,apósapreciaçãodosrelatórioscitadosnosincisosl,llellldo§1o,do
art. 57 do Decreto Municip al no 51t2017, poderá solicitar diligência que não poderá ultrapassar o

prazo cje 1O (dez) dias e terá igual prazo para encaminhar a prestaÉo de contas com seu parecer

técnico à contadoria Municipal que verificará a consistência da documentação apresentada

quantoàlegalidade,àregularidadêcontábilelegitimidàdedaaplicaçãodosrecursosem
consonância com o Plano de Trabalho;

4..,!1'3.1{ãohavendoimpropriedadesnaprestaçãodecontasacontadoriamunicipal

aprovaráeencaminharáareÍeridaematé,,15(quinze)diasàUnidadedeControlelnterno
MunicipalparaemissãodeparecerdeadmissibilidadequedevolveráoprocessoàContadoria
Municipal em até 10 (dez) dias para baixa e arquivamento do processo'

4.11.4.constata<JaspossÍveisimprobidadesnaprestaçãodecontasoórgãosetorialde

conbbilidadedevolveráoprocessoaoGestor,queteráoprazomáximodel5(quinze)diaspara
as devidas Providências;

4.1l.5.Emcasodepermanênciadasirregularidadesoprocessodeveráserencaminhado

àUnidadedeControlelnternoMunicipaleaorganizaçãodasociedadeciviltornar-se.á
inadimplente e impedida de receber novos repasses ou parcelas;

4.,11.6.Apósorecebimentopeloórgãosetorialdecontabilidade,aUnicladedeControle
lnterno Nlunicipal analisará a prestação de contas' podendo abrir diligência' se necessário'

quantoàccnsistênciadadocumentaçãoapresentada,àlegalidade,àregularidadecontábileà

legitimidade da aplicação dos recursos e sua consonância com o Plano de Trabalho' emitindo

parecer e encaminhando ao presidente da organização da sociedade civil' que terá o prazo
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máximodelSdias,pronogávelporigualperíodo,pararegularizarasimpropriedadesconstantes

do parecer da Controladoria Municipal;

4.1,1.7'Emcasodepermanênciadasirregularidadesoprocessodeveráserrejeitadopela

controladoria Municipal, que solicitará ao chefe do Poder Executivo Municipal a instauração de

Tomada de Contas esPecial;

4.,l1.8.lnstauradaaTomada<leContasEspecialaControladoriaMunicipalinformaráo
Íato ao Tribunal de contas do F-stado de MatD Grosso e ou ao Ministério Público do Estado de

Í\4ato Grosso:

4.ll.g.Senotranscursodasprovidênciasdeterminada§item4.1í.6aentidadesanara
pen{ências,aControladoriaMunicipalcertificaráeasencaminhaÍápaíabaixacontábile
arquivamento do Processo;

,4.ll,lo.Emqualquercasodedevoluçãoderecurso,parcialouintegral,aimportância

será corrigida monetariamente.

4.11.11,EnquantonãoforencerradaaTomadadeContaEspecial,aorganizaçãoda
sociedade civil envolvida ficará impedida de receber recursos públicos do município

4.12. Havendo indícios de irregularidade durante a análise da execução do objeto da parceria' o

gesto:público'poderá,mediantejustificativa,reveroatodeaprovaçãoeprocederàanálise
integral dos documentos Íiscais da prestação de contas'

4.13. A organizaçâo da sociedade civil está obrigada a prestar contas finais da boa e regular

aplicaçãodosrecursosrecebidosnoprazodeatég0diasapartirdotérminodavigênciada
parceria.

4.14. O prazo poderá ser prorrogado por até 30 dias' a critério da Administração' desde que

devidamente justif icado

4.15,Nahipótesededevoluçãoderecursos,aguiaderecolhimentodeveráserapresentada
juntamente com a prestação de contas'

4.16.Apósaprestaçãodecontasfinal,sendoapuradaspelaAdministraçãoirregularidades
financeiras, o valor respectivo deverá ser restituÍdo ao Fundo Municipal competenle, no prazo

impíorrogável de 30 dias.

.1.17. As prêstaçóes de contas serão avaliadas:

4.17.1. Regulares, quando expressarem' de forma clara e objetiva' o cumprimento dos

objetivos e metas estabelecidas no plano de trabalho;

4.lT.2.Regularescomressalva,quandoevidenciarenrimpropriedadecuqualqueroutra
falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário;

4.17.3. lnegulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) onrissão no dever de prestar contas;
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b)descumprimentoinjustiÍicadodosobjetivosemetasestabelecidosnoplanode
trabalho;

c)danoaoeráriodecorrentedeatodegestãoilegítimoouantieconômico;

d) desfalqu€ ou desvio de dinheiro, bens ou valores pÚblicos'

4..18. São consideradas falhas Íormais, para fins de aprovação da prestação de contas com

ressalvas, sep prejuízo de outras:

a)noscasosemqueoplanodetrabalhoprevejaqueaSdespesasdeverãoocorrer
contbtme os valores definidos para cacla elemento rle.. clespesa' a extrapo!àção, sem prévia

autorização, do§ valores aprovados para cada despesa, respeitado o valor global cia parceria'

b)ainadequaçãoouaimperfeiçãoarespeitodeexigência,formaouprocedimentoaser
adotado desde que o objetivo ou resultaco final pretendido pela execução da parceria seja

alcançado.

-1.19. As contas serão rejeitadas quando:

a) houver omissão no dever de prestar contas;

lr) houver descumprimento injustificado dos obietivos e metas estabelecidos no plano de

trat alhc;

c) ocorrer danc ac erário deconente de ato de gestão ilegítimo ou antieccnômico;

d) houver desÍaique ou desvio de dillheiro, bens ou valores públicos;

e) não for exêcutado o objeto da parceria;

Í)osrecursosÍoremaplicadosemfinalidadesdiversasdasprer,istasnaparceria.

4.20. A acministração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de

ate 150 dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela

determinacla, prorrogável justificadamente por igual período'

4.21. O transcurso do prazo estabelecido no item anteriol' sem que as contas tenharn sido

apreciadas não significa impossibilidade de apreciação en: data posterior ou vedação a que se

adotem medidas sanêadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido

causados aos cofres Públicos.

4.22.NoscasosemquenãoforconstatadodolodaorganizaçãodaSociedadeciviloudesetls
prepostcs.semprejuÍzodaatualizaçãornonetária,impedeaincidênciadejurosdemorasobre
débitos everrtualmente apurados, no período entre o final do piazo reÍerido no item 4 1ô e a data

em que foi ultimada a apreciação pela administração pública'

4.23. caberá um único recurso à autoridade competente da decisão que rejeitar as contas

prestadas,aSerinterpostonoprazodel0diasúteisacontaídanotificaçãodadecisão.
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4.24. Exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá

solicitar autorização para que o ressarcimênto ao erário seja promovido por meio de ações

compensatórias de intêresse público, mediante apresentação de novo plano de trabalho,

conforme o objeto descrito neste têrmo e a área de atuação da organização, cuja mensuração

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou

fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos'

4'25Arejeiçãodaprestaçáodecontas,quandodefinitiva,ensejaráemprovidênciaspara
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do

ressaÍcimento.

4.26. O dano ao erário será previamente delimitado para embasar a rejeição das contas

prestadas.

4.27 . Osvalores apurados serão acrescidos de correção monetária e juros'

CLÁUSULA QUINTA. DA CONTRAPARTIDA

5.1 . Não será exigida contrapartida financeira.

CLÁUSULA SEXTA. DA EXECUçÃO

6.1. A execução do objeto da presente parceria se dará conÍorme o estabelecido no Plano de

Trabalho, constante do processo administrativo.

6.2.Asaquisiçõesecontrataçõesrealizadascomrecursosdaparceriadeverãoobservaros
princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, bem como deverá a PROPONENTE

certificar-se e responsabilizar-se pela regularidade jurídica e fiscal das contratadas'

6.2.1,Paraaaquisiçãodebensecontrataçãodeserviços,seráexigidapesquisaao
mercaclo prévia à contratação.

6.2.2.osbênspermanentesadquiridoscomrecursospúblicosdeverãoserincorporados

aopatrimôniopúblicoaotérminodaparceriaounocasodeextinçãodaorganizaçãoda
sociedade civil parceira.

6.2.3.osbensremanescentesadquiridos,produzidosoutransformadoscomrecursosda
parceria, serão mantidos na titularidade do órgão ou entidade pública municipal quando

necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebração de novo termo

comoutraorganizaçãodasociedadecivilapósaconsecuçãodoobjeto,ouparaexecuçãodireta
doobjetopelaadministraçãopúblicamunicipal,devendoosbensremanescentesestar
disponíveis para retirada pela administração após a apresentação final de contas'

6,2'4,Aorganizaçãodasociedadecivilpoderápedir,iustificadamente,alteraçãoda
clestinação dos bens Íemanescentes prevista no termo, que será analisada pelo gestor público,
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sob juízo de conveniência e oportunidade, permanecendo a custódia dos bens sob

responsabilidade da organização até a decisão final do pedido de alteração

CLÁUSULA SÉflMA. DAS OBRIGAçOES OI PROPONENTE

7.1. A PROPONENTE, em atendimento a presente parceria se obriga a:

a) executar satisfatória e regularmente o obieto deste ajuste;

b)responderperanteoMunicípiodeCamposdeJúlio-MTpelafieleintegralrealização
CloS Serviços contratados com terceiros, na forma da legislação em vigor;

c)responsabilizar.seportodososencargosdenaturezatrabalhista,previdenciáriae
tributária, decorrentes da execução do objeto desta parceria, bem como por todos os ônus

ordinários ou extraordinários eventualmente incidentes;

d)facilitaraSupervisãoefiscalizaçãodaMunicípiodecamposdeJúlio-MT,permitindo.
lhe efêtuar o acompanhamento "in loco'e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e

documentos relacionados com a execução do objeto deste instrumento, bem como apresentar

relatóriodeatividades,contendoodesenvolvimentodocronogramadoprojeto;

e) elaborar a prestação de contas ao Município de Campos de Júlio - MT' nos termos do

Decreto Municip al no 5112Q17 e da Lei Federal no 13'01912014'

h) divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha' e em locais visíveis de suas sedes

sociaisedosestabelecimentosemqueexerçasUasações,asparceriascelebradascomopoder
público, contendo as informações dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal n" 5112017 '

CLÁUSULA NONA. DO ACOMPANHAMENTO
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CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DO MUMCíPIO OE CAMPOS DE JÚUO - MT

8.1.oMunicípiodeCamposdeJúlio-MT,ematendimêntoaprêsenteparceria,seobrigaa:

a) manter o empenho para os recursos necessários ao desenvolvimento deste ajuste;

b) repassar à PROPONENTE os recursos decorrentes do presente;

c) fornecer dados, relatórios e demais informações necessárias à execução da parceria:

d) decidir e indicar solu@es aos assuntos que lhe forem submetidos'

e) manter, em sitio oficial na internet' a relação das parcerias celebradas e dos

respectivos planos de trabalho, até 180 dias após o respectivo encenamento' contendo as

informações dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal no 5112017 '
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9.1. Compete à comissão de avaliação e monitoramento o aprimoramento dos procedimentos'

unificação dos entendimentos, a solução de controvérsias, a padronização de objetos, custos e

indicadores, fomento do controle de resultados e avaliação dos relatórios técnicos de

monitoramento.

9.2. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação, independente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de

contas devida pela organização da sociedade civil.

g.2.1. O grau dê satisfação do público-alvo será levado em consideração tendo em vista

o processo de escuta ao cidadão usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento objeto

da parceria, nos moldes pré-definidos pêlas áreas responsáveis às políticas sociais.

g.3. o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria deverá conter:

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício

social obtido em razão da execução do objeto até o perÍodo, com base nos indicadores

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho:

c) valores efetivamente transferidos pela administração pública;

d)análiseeindicaçãodosdocumentosrelativoasdespesasapresentadaspelas
organizaçõesdasociedadecivilnaprestaçãodecontas,quandonãoÍorcomprovadooalcance
das metas e resultados estabelecidos no presente termo;

e) análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco realizado por essa

comissão;

f) análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles internos e externos,

quando houver no âmbito da Íiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das

medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias'

9.4. Os procedimentos de fiscaliZação devem ser efetuados preÍerencialmente antes do término

da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do

cumprimento do objeto;

g.5. A Comissão de monitoramento e avaliaçã o rcalizatá, sempre que possível, pesquisa de

satisfação com os beneficiários da parceria e utilizará os resultados como subsídio na avaliação

daparceriacelebradaedocumprimentodosobjetivospactuados,bemcomonareorientaçãoe
no ajuste das metas e atividades definidas'

9.6. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle' a

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos das áreas

correspondentes de atuação êxistentes.

9.7'Asparceriasdequetrataessedecretoestarãotambémsujeitasaosmecanismosdecontrole
social previstos na legislação.
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g.g. Da decisão da comissão de monitoramento e avaliação caberá a interposição de um único

recurso, no prazo de 5 dias úteis, contado da intimação da decisão'

9.9.Acomissãodemonitoramentoeavaliaçãopoderáreformarasuadecisãoouencaminharo
recurso, devidamente informados, à autoridade competente para decidir.

CNPI: 01.614'516/0001-99 - Município de Carnpos de Júlio - MT

Av. vald!Í Masutr.i, ru" zu g w - r-oteamenio gom larotm - campos de.,úlio-rúT - cEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800

,1{i.
\1

}.". "1
www.camposdeiulio.mt.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA. DO GESTOR

10.1. A gestão da parceria será exercida por intermédio de servidor designado por despacho da

autoridade competente, a quem competirá:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

k ) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou

possam comprometeÍ atividades ou metas da parceria e de indÍcios de irregularidades na gestão

dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os

problemas detectados;

c)emitirparecertécnicoconclusivodeanálisedaprestaçãodecontasfinal,levandoem
consideração o conteúdo das análises bem como dos relatórios técnicos de monitoramênto e

avaliação de que trata o item 9.3.

d)disponibilizarmateriaiseequipamentostecnológicosnecessáriosàsatividadesde
rnonitcramento e avaliação.

e) atestar a regularidade Íinanceira e de execução do objeto da prestação de contas'

10'2.Nocasodeparcelaúnica'ogestoremitiráoarecertécnicoconclusivoparafinsdeavaliação
do cumprimento do objeto.

10.3. O gestor da parceria deverá dar ciência:

a) aos resultados das análises de cada prestação de contas apresentada'

b)aosrelatóriostécnicosdemonitoramentoeavaliação,indêpendentementedesua
homologação pela comissão de monitoramento e avaliação'

10.4. Os paÍeceres técnicos conclusivos deverão' obrigatoriamente' mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus benefícios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c)ograudesatisfaçãodopúblico-alvo,consideraclooprocessodeescutaaocidadão
üsuárioacercadopadrãodequalidadedoatendimentodoobjetodaparceria,nosmoldesdo
plâno de trat,alho;

d)apossibilidadedesustentabilidadedasaçõesapósaconclusãodoobjetopactuado,
se for c caso.
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cLÁusuLA DÉC|MA pRtMEtRA. DO PRAZO DE EXECUçÃO E UGÊNCIA DA PARCERIA

11.1. O prazo de execução e de vigência desta parceria é 06 (seis) meses, mas apenas após a

aprovação final da prestação de contas estará a PROPONENTE desobrigada das cláusulas do

presente termo.

cLÁusuLA DÉciMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo, DENÚNcIA E REsclsÃo

12.1. A critário da Administração, admite-se a alteraçâo da parceria, devendo a prcposta ser

acompanhada de revisão do plano de trabalho, desde que não seja transfigurado o objcto da

parceria.

12.2. Poderáhaver redução ou majoração dos valores inicialmente pactuados para redução ou

ampliaçãodemetasoucapacidadedoserviço,ottparaqualificaçãodoobjetodaparceria,desde
que devidamente justifi cados.

12'3.Faculta-seaoMunicípiodeCamposdeJútio-MTorepassedeeventualVerbaadicional,
não prevista no valor total da parceria, para a melhor execução de seu objeto e aperfeiçoamento

dos serviços, nos mo|des definidos pelo parceiro público em portaria especíÍica, desde que

observada a disponibilidade financeirc-orçamentária'

12.4.Paraaprovaçãodaalteração,oSSetorestécnicoscompetentesdevemsemanifestaracercâ

Ce:

a) interesse público na alteração proposta;

b)acapacidadetécnica.operacionaldaorganizaçãodasociedadecivilparacumprira
proposta;

c) a existência de dotação orçamentária para oxecução da proposta'

12.5. Após a manifestação dos setores técnicos a proposla de alteração poderá ser encaminhada

para a análise jurídica, observado o fluxo processual de cada órgão ou Pasta' previamente à

deliberação da autoridade competente'

12.6. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis

sornente pelas obriga@es em que participaram voluntariamente da avença, não Sendo

admissÍvel cláusula obrigatória cle permanência ou sancionadora dos denunciantes'

l2.T.Constituimotivopararescisãodaparceriaoinadimplementoinjustificadodascláusulas
pactuadas, e também quando constatada:

a) a utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) a falta cle apresentação das prestações de contas;

,'r '

U' /4
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12.8. Em caso de denúncia unilateral não enquadrada nas hipóteses do item anterior, deverá a

parte comunicar à outra com antecedência mínima de 60 dias'

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANçOES

13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com aS normas legais,

a Administração poderá, garantida a prévia deíesa, aplicar à organização da sociedade civil

parceira as seguintes sanções:

l- advertência;

\1

§.á

ll-Suspensãotemporáriadaparticipaçãoemcharnamentopúblicoêimpedimentode

celebrartermosdecolaboraçãooutermosdefomentoecontratoscomórgãoseentidadesda
esferadegovernodaadministraçãopúblicasancionadora'porprazonãosuperioradoisanos;

lll-declaraçãodeinidoneidarleparaparticiparemchamamentopúblicooucelebrar
termos de colaboração ou termos de fomento e contratos com órgãos e entidadês' enquanto

perduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaareabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade' que será concedida sempre que a

organizaçãodasociedadecivilressarciraadministraçãopúblicapelosprejuízosresultantes.e
apis oecorrico o prazo da sanção aplicada ccm base no parágrafo segundo deste artigo.

,13.2. A sanção estabelecida no inciso lll do item 13.1 é de competência do responsável pela

UnidadeGestora,conÍormeocaso,facultadaadeÍesadointeressadonorespectivoprocesso'
no prazo de í0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois

anos de sua aplicação.

13.3'Asançãoestabelecidanoincisoldoiteml3.ledecompetênciaexclusivadogestorda
parceria, facultada a defesa do interessado no respectivo processo' no prazo de cinco dias úteis'

contados da abertura de vista.

13.4. Os órgãos técnicos deverão se manifestar sobre a defesa apresentada, em qualquer caso'

eaáreajurícicaquandosetratardepossibilidadedeaplicaçãodassançóespreviStasnosincisos

ll e lll do item '13.1 '

13.5'AorganizaçãodaSociedadecivildeveráserintimadaacercadapenalidadeaplicada.

13.6.Aorganizaçãodasociedadecivilteráoprazodel0diasúteisparainterporrecursoà
penalidade aPlicada.

.13.7. As notificações e intimações de que trata este artigo serão encaminhadas à organização

ca sociedade civil preíerencialmente via correspondência eletrônica, sem prejuízo de outras

formasdecomunicação,assegurando.seaciênciadointeressadoparafinsdeexercíciodo
direito de contraditório e ampla defesa'

,l3.S.Prescreveemcincoanos,contaclosapartirdadatadaapresentaçãodaprestaÇãode

contas,aaplicaçãodepenalidadedecorrentedeinfraçãorelacionadaàexecuçãodaparceÍia.
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13.9, A prescrição será intenompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da

infração.

1 3.10. os recursos transferidos através do termo de colaboração e do termo de fomento, quando

a sua dotação orçamentária tiver origem vinculada a íundo constituído, a fiscalização também

deve ser exercida pelo respectivo fundo e pelo respectivo Conselho Municipal'

13.11. Aplicam-se, no que couber, a Lei Federal no. t3.019/2014, o artigo 70 da constituição

Fecleral, como também as Resoluções e Jurisprudências do Tribunal dê contas do Estado de

Msto Grosso.

cuÚsuLA DECIMA QUARTA- PRorEçÃo DE oADos PEssoAls

l4.lcadaumadasPartesdeclaraegaralltequeconhece,respeitaecontinua!.árespeitandoa
legis|ação reíerente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Gêral de Proteção de

DadosPessoais-LGPDeaoDecretoMunicipalno26Z2022,queregulamentaaaplicaçãoda
LGPD no âmbito da Administração Municipal de Campos dê Júlio - MT'

,14.2 Para os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definiqão na LGPD' para

além Cisso considerar-se-ão:

(l) ConlrolatJor: Município de Campos de Júlio - MT' a qtrem competem às decisões

reíerentes ao tratamento Ce dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da

Controladora ("OPeradoi');

l4.3ooperadordevêrátratarosdadospessoaisconfortneinstruçõesdocontroladorenão
receberá nenhuma instrução diretamonte do titular de dados' exceto nos casos em que

autorizado peto Controlador e/ou pela legislação aplicável'

14.4 Cotn relaçáo à proteção de dados pessoais, o Operadol obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na

limites do presente contrato;

meditla necessária oara prestar seÍviços' nog

b)Anãoutilizarosdadospessoaisparaqualqueroutrafinalidadequenãosejaa
nec€ssária para prestaçáo dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido

autorizados a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de conÍidencialidade' e

recebam formação adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;

cl)Anãocompaíilharoutransferirosdadospesscaisquetiveracessoernrazãodesse

contrato,duraÍúee/ouposteriormenteaoprazodotérminodesse'aterceiros'salvosenecessáiio

êo cuÍnpriríento próprio, mediante ccnsulta ao Controladoi;
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ê) A iniormar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua disposição'

uma instrução infringir as disposiçôes de proteção de dados da legislação aplicável;

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão cautelar

da autoridade ccmpetente, informar imediatamente ao controlador em caso de recebimento de

solicitações da Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados ("ANPD") ou outro órgão compêtente

relacionado aos dados pessoai§, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a

autoridade tenha expressamente requisitado;

g)MediantesolicitaçãoporescritodoControlador,fornecerassistênciarazoávelna

realizaÉo cje avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD ou

ouko órgão comPetente;

h)Anomearumencarregadopelotratamentodedados,nostermosdaLGPDeda
Resolução n" 21 2022- ANPD ;

i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrerúe de

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aclitivo; e

j) A eliminar oS dados pessoais após o término do seu lratamento, observâdos as

condiçõêseosprazosprevistc§nocontratceemnormaséspecificasqueregemagestãode
docunle.ltosearquivos,bemccmoaSexceçõesprevistasnoartigol6,incisoslalVdsLGPD.

Í4.5 Alérn disso, o operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de segurança'

técnicaseadministrativasaptasaprotegerosdadospessoaiStÍatadosemrazãodessecontrato:

a) [4edidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não

autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b)SistemadearttenticaçãoqueperrnitaaVerificaçãodeidentidadeedeacesso,bem

como uma Política de senhas;

c) Sistema de gestão oue limite o acesso às instãlaçÓes às pessoas que delas

necessitern,ncexercicioclassuasfunçõesetioâmtritodassuasresponsabilicades;

cl) Pessoal de segurança responsá'te! pelo ccntrole da segurança física das sua:i

instalações;

e) Processos e medidas para rasÍear ações executadas em seu sistema de inÍormação'

l4.6ooperarJorcompromete.Se,ainda,adisponibilizaraocontroladortodososdocumentos

e/ouinformaçõesnecessáriasparademonstrarocumprimentodosrequisitoslegaisedos
requisitoscontratuaisacima,bemcomoapermitirqueoControladorrealize'porsioupor
terceiros, auditorias relacionadas às práticas de proteção de dados do operadcr' sempre que

entencer, ao seu critério, necessário. o operador se compromete, ainda, a tomar todas as
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mcdidâs para garaniir que quaisquer vulnerabilidades de sistêma, processos' governença o

outrosapontadosnorelatóriodeauditoriaSejamtratadosadequadamente.

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Cotrtrolador em até 24 (vinte e quatro)

horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete

ou possn afetar os dados pessoais, tais como, mas não limitaco a acesso não autorizado, perda,

divulgação ou alteração dos dados oessoais.

14.8 A notificaçâo deverá: (l)descrever a natureza do incidente; (ll)descrever as consequêncies

p!.oyavêis clô incidente; (lll)l desôrever as nte6idas tornadas oÚ proi:ostas pelo Ctperador em

reàposta ao incidente; e (lV) forneÔer o contato do encarregado pelo tratamento dcs dados

pessoais do OPerador.

14.g O Operador deverá notificar o controlador eín até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer crdem,

ernitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obtêr

quaisquer inÍornnações rêlativas ao tratamento de dados peGsoais objeto do contrato principal'

14.10 para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no prosente instrumento, o

controlador deverá fornecer à operad«ira as instruÇôes e informações relêvalltes, sendo

responsá','el Pc,r garantir que:

a)AccletadedarJospessoaisestálimitadaaomínitnonecessárioparaocumprimento

«.la Íinalidade pública respectiva, na persêcução do interesse püblico, com o ohjetivo de execular

ascompetênciaslegaisoucumprirasatribuiçõeslegaisdoserviçopúblico'nostermcsdoartiEo

23 da LGPD;

.b)Hácompatibilidadeentreafinalidadepúblicaparaqualodadopessoalfoicoletadoe

a finaliCade do compartilhamento entre as Partes;

' c) O tÍatamento de dados pessoais rra execução das operaÇões viab:lizadas pelo

prêsente in§trumento tenha uma base lega! apropriada (pcr t:xemplc' consentimÊnto' legítinto

interesse,cçmprimentodeobrigaçãolegaleregulaióriaeexecuçãodepc!íticaspúblicasetc.);

d)SeráoirnplelnentadostcdososprccedirnentoseÍormaliciadesexigidaS,benrconrosão

adotadas tloas práticas de conduta:

e)ostitülaréscedadosSãoinfornladossobreotratamerltodosrespetivosdados
pessoaisdeíormaconcisa,transparente,inteligÍveledefácilâcesso,utillzandoumalinguagem

cl.araesimples,ematençãoaoprincÍpiodatransparênciaedolivreacesso,nostermosdoartigo

9o, da LGPD;

f) os titulares de dados seráo inÍormados e terão a todo o tempo a possibilidade de

éxercer íocjl,,ncnte SeUS direitos, conÍcrme preúistr: no artigo 18, da LGPD; e
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g) Há adoção de medidas de segurança, técnícas e administrativas no domínro de

segurança dos recursos, sistemas, aplicações e operaçóes que não estejam sob a

responsabilidade do OPerador.

14.11 aoperador se compromete a fornecer ao controlador toda informaçãc necessária para

demonstrar cohformidade com o presente contrato.

14.12 O Contíolador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus

cireitos, e por respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, ii!'nltaçào,

portabilidade ou eliminação de dados.

,,14.13 o opera'Jor fornecerá cooperação e assistência, , conforrr€ :ieja exigido pam responcler

aos pedido§ dos titulares de dados. A cooperaçáo e 3 assistência podem consistir em: (l)

comunicar o controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados; e

(il) permitir que o controlador projete e implemente as nredidas técnicas e adminisÚativâs

necessárias para iesponder às solicitações dos titulares de dados'

cúusuL^ oÉclMA oulNTA - DlsPoslçoEs FlNAts

15-.1 . o Município de campos de Júlio - MT não será responsável por quaisquer compromissos

assumirlos pela pROpONENTE, ccm terceiros, ainda que vinculedos à execução dasta parceria,

nempordancsquevenhamaseremcausadosemdecoriênciadeatosdosseuspropostosou

associados;

15.2. o Município de campos de Jrilio - MT não se responsabiliza por quaisquer dancs, preiuízos

causados, ônus, direitos ou obrigações decoflentes ca legislação tributária, trabalhista'

previdençiária ou securitárla, nem aqueles derivados da execução da presenie parceria' ainda

corn seús empregados, prepostos ou subordinados, cujo cumprimento e responsabilidade

caberão exclusivamente à PROPONENTE'

l5.3.Opagamentoderemuneraçãodaequipecontretadapelacrganizaçãocasociedadecivi|

conl recuísos da parceria não gera 'rínculo trabalhista com o poder púbiico'

15.4. Os agentes da administração pública, do ccntrole interno e do Tribunal de contas têm li'/re

acesso aos processos, aos documentos é às informações relacionadas a este termo, bem comc

aos locais de execução do respectivo objeto'

15.5. A aCministração poderá assumir ou transforir a respcnsabilidade pela execução do objeto'

no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinttidade'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OT IÚIIO ÚOC1
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.16.,1. Fica eleito o foro da Comarca de Comodoro - MÍ para dirimir quaisquer controvérsias

deconentes do presente aiuste.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma.

Carnpos de Júlio - MT, xx de junho de 2025

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO. MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

ASSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS OOS EXCEPCIONAIS

APAE. CAMPOS DE JULIO / MT

CNPJ no 08.47 1.92410001 -88

Paulo Renato Nardino

PROPONENTE

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica enr / /
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ATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDAOE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

FORMALTZAçÃO DE PARCERIA COM A ASSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

_1í

v& 0001:s

considerando que a Lêi Federal no 13.01912014, popularmente chamada de Marco

Regulatório do Terceiro Setor, estabeleceu o regime jurídico das parcerias voluntárias, com

ou Sem transferência de recursos financeiros, entre a administração pública e organizações

da sociedade civil, em regime dê mútua cooperação, paru a consecução de finalidades de

interesse público;

considerando que a referida lei passou a ser aplicada aos municípios a partir de 1o de

janeiro de 2017, estabelecendo diversos critérios para a formalização de parcerias, dentre

eles a regra geral do chamamento público;

ConsiderandoaediçãodoDecretoMunicipal5l,de09dejunhode20lT'que
regulamentou a Lei ',l3.019/2014 no âmbito do Município de Campos de Júlio - MT;

considerando que o art. 31 da Lei 13.019t2014, amparado pelo art. 60 do Decreto

Municipal n" 51120217, prevê a inexigibilidade do procedimento administrativo de

Chamamento Público "na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da

sociedade civil, em razáo da natureza singular da natureza singular do objeto da parceria ou

se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica";

considerando que a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Campos de Júlio - MT desenvolve projetos voltados para pessoas com deficiência intelectual

e/ou múltipla, oferecendo também atividades para familiares e cuidadores, tendo público-alvo

diversiÍicado, abrangendo uma ampla gama de indivíduos, com foco na promoção da inclusão

e no desenvolvimento humano;

considerando que parceria proposta visa a realização do proieto "Ambientes que

incluem: lmplantação de sala multissensorial/psicomotricidade para crianças, jovens,

adolescentes e adultos com deficiência intelectual e múltipla";

considerando que o projeto tem como principais objetivos: a) estimular os sentidos de

forma controlada e terapêutica; b) reduzir comportamentos relacionados à ansiedade e ao

estresse; c) promover a interação social e a comunicação entre os assistidos; d) oferecer

suporte aos professores e à equipe pedagógica no processo de ensino-aprendizagem

inclusivo, e; e) qualificar o atendimento prestado por profissionais da área da saúde;

considerando que a entidade parceria é organização da sociedadê civil sem fins

lucrativos, que não remunera, nem requer distribui lucros e/ou excedentes aos diretores'

gestores ou associados, bem como tem prevista, em caso de desconstituição, a destinação

do seu patrimônio a outra instituição de mesma natureza ou ao Poder Público, atendendo

plenamente aos critérios do art. 20, l, da Lei 13.019/2014;
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Considerando haver recursos orçâmentários adequados e suÍicientes à transferência

financeira prevista no Plano de Trabalho, conÍorme parecer contábil acostado ao

procedimento;

Entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse pÚblico para a celebração

de parceria entre o Município de Campos de Júlio, por intermédio da Secretaria Municipal de

saúde e a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais dê campos de Júlio - MT.

A cêlebraçáo da parceria será eÍetivada por meio de inexigibilidade de chamamento

público, conforme art. 31, caput, da Lei Federal no 13,01912014, combinado com o art. 6o do

Decreto Municipal de no 51, de 09 de junho de 2017, e instrumentalizada por meio de Termo

de Fomento;

Vale ressaltar que a inexigibilidade de chamamento público não dispensa a

organização da sociedade civil de cumprir integralmente as outras etapas de celebração de

parceria, como a apresentação do plano de trabalho, apresentação dos documentos

necessários para a celebração da parceria, a prestação de. contas e as demais etapas

obrigatórias.

Ademais, corroborando com o acima disposto, frisa-se que a entidade proponente já

firmou parcerias com a Administração Municipal em datas pretéritas para a execução de

objetos semelhantes, não existindo, até o momento, registros de condutas desabonadoras

e/ou prestação de contas pendentes.

Diante do exposto, fica autorizada a abertura de procedimento de lnexigibilidade de

chamamento Público, com fulcro no art. 31, caput, da Lei í3.019/2014 e no art. 60 Decreto

Municipal no 51t20217, para celebração do Termo de Fomento com a APAE - Associação de

Pais e Amigos dos Excepcionais de campos de Júlio - MT, inscrita no CNPJ sob o no

08.471.92410001-88, com valor global de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)

O presente ato de justificativa é realizado com base no Relatório Técnico exarado pela

Comissão de Seleção nos processos de Chamamentos Públicos para celebração de Termos

de Colâboração e Fomento entre o Executivo Municipal e as Organizaçôes da Sociedade Civil,

nomêada pelo Decreto no 06, de 13 de janeiro de 2025.

Desta forma, nos termos do art. 35, Vl, da Lei Federal no 13.01912014, submeto o

presente à análise jurídica para emissão de parecer acerca da possibilidade de celebração da

parceria aqui descrita.

concluindo o parêcer jurídico pela possibilidade e legalidade da celebração da

parceria, a presente justificativa será publicada no sítio eletrônico

hltps://www.ca m oosde iulio. mt ov.b r/Licitaco es/lnexio idade-de-licita caol e no Jornal

Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso - AMM, admitindo-se impugnação, nos termos

do aft.32, § 2o, da Lei Federal n" 13,01912014 e o arl. 12, § 2", do Decreto Municipal no

51l2O17,que deverá protocolada no setor de protocolo da PreÍeitura Municipal de campos de

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone

(6s) 3387-2800
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Júlio - MT, situada à Av. Valdir Masutti, no 779W, Bom Jardim, Campos de Júlio - MT, de

segunda a sexta-feira, das 07h00 às í t h00 e das 1 3h00 às 17h00.

A impugnação deverá ser apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua

publicação, cujo teor será analisado até cinco dias da data do respectivo protocolo.

Havendo fundamento na impugnação, será revogado o presente ato e será

imediatamente iniciado o procedimento para a realizaçáo do chamamento público, conforme

o caso.

Campos de Júlio - MT, 26 de junho de 2025.

IRINEU M PARMEGGIANI

PREFEITO

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Canrpos de Júlio -'MT

^v. 
val(lir Masutti, N" 779 W - Loteamento Born Jardiln - campos dê Júlio+,4T - cEP: 78319'0C0 -Fone

(65) 3387-280C
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PARECER JURíDICO NO, 54/2025.

I.RELATORIO

Versam os autos sobre a formalização de parceria entre a

administraçáo pública municipal e Associação de Pais e Amigos dos

Excecionais-APAE, inscrita no CNPJ sob no. 08'471 92410001 -88 (fl'48)'

para apoio à atividade de relevante interesse pÚblico na área educacional,

para prestação de serviços na ârea de Educaçáo, voltado a pessoa com

deficiência, alunos/pacientes no âmbito municipal, no valor estimado de R$

110.000,00(centoedezmilreais),(fl.3),sobahipótesedelnexigibilidade

de licitaçáo (fls.129/í 31), tendo por objeto a implantação de sala

multissensorial/psicomotricidade para crianças, jovens, adolescentes e

adultos com deficiência intelectual e múltipla, conforme o Plano de

Trabalho de fls. '15/51 .

Tecidas as necessárias considerações sintéticas, passo ao

cotejo jurídico e emissão do respectivo parecer, esteada no artigo 35' inciso

Vl da Lei Federal no. 13.019, de 31 de julho de 2014 e no artigo 29 do Decreto

Municipal no. 51, de 9 de junho de 2017, a conferir:

Att' 35. A celebraçáo e a formalizaçâo do termo de colaboração
e do temo de fomento dependerão da adoção das seguinÍes
providênci as pel a admin i straç ão p(t blica :

000132

(...)
VÉ emissão de parecer iurldico do órgáo de assessoria ou

consunorta iurídica da administração pública acerca da
possibilidade de celebnçáo da parceria

Art. 29. A Ptocuradoria Juridica deverá emitir parecer opinando
Deros aspecÍos da legalidade acerca do plano de trabalho e da
'documentação, de aéordo com as normas desse decreÍo ê de

têgistação específica, com v,stas a formalizaçáo do termo de

R MEIO DE TERMO DE FOMENTO, SOB A

HIPOTESE DE INEXIGIBILIDADE
HIP TESE: PARCERIA PO

DE LICITA Ão N" íBlzo25

ú
EAP SEDooSS IAcAAOMcP RA Ec ARI ÇDET RE oMBJo oET

D E J L oEAN S A APoMA G so oD S
DATA D E ABERT U RA Do PRocESSo 2 61612025.

REMESSA AO RG O JUR DtCO: 26/06/2025

Av. valdir Masutti, no 779\\L Loreamento Bom Jatdim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 33 87 2800

EXCEPCI DE CAMPOS
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colaboração ou termo de fomento,

No que se refere à hipótese de celebraçáo de Termo de

Colaboração sob exame, depreende-se que a proposta atende os parâmetros

jurídicos legais, especialmente a Lei Federal n. 13.0't9' de 13 de julho de 2014

e do Decreto no. 51, de 9 de junho de 2017, visto que voltado à organização

da sociedade civil sem Íinalidade lucrativa, em regime de mútua cooperação,

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante

a execução de atividades e projetos de caráter social e educacional, voltado

à pessoa com deficiência, mediante inexigibilidade, em face da inviabilidade

de competiçáo entre as organizações, em razâo de que o atingimento das

metas somente podem ser atingidas pela entidade especificada, no caso, a

APAE- Associação de Pais e Amigos dos Excecionais.

Acerca do objeto sob enfoque, releva destacar a incidência

das regras previstas nos dispositivos abaixo transcritos, pela pertinência com

o tema, todos do Decreto no. 51 , de 9 de junho de 2017 , senão vejamos:

000133

Art. 1o A liberaçâo dos recurcos financeiros do municlpio às

organizações da sociedade civil, em regime de mútua
cõoperação, para a consecuçáo de finalidadês d€. inÍeresse
púitico 

-e 
reàíproco, mediante a execuçáo de atividades ou

'projetos previamente esÍabelecrUos em planos de. trabalho,
'dai-se-á por meio de termo de colaboração, termo de .fomento
ou em 

'acordos de cooperaçâo, dentro dos limiÍes das

oosslDr'lidades financeiras, consignadas no orçamento
'municipal 

e em observância aos disposiÍivos da Lei Federal n'
13.019, de 13 de iulho de 2014 e desse decreÍo.

§1" Para fíns desse decreto considerarn'se as seguintes
naturezas de concessão.'
, - suôvenções s ociais: transferências de recursos desÍinados
a atender despesas com açóes a serem desenvolvidas por
instituições pdvadas de caáter sociar, assisÍencial ou
educaéional, sem finalidade lucrativa, de acordo com o aftigo
16, parágrailo único, e 17 da Lei Federal n- 4.320/1964,
obsàrvatto o dt'sposÍo no artigo 26 da Lei Complementer
Federal n. 101/2000 ' LRF;

Att. 2o.
(...)

Av. Valdir Masutti, n" 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Jútio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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§3o A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e análise de
riscos será opcional nos segurnÍes casos"
(...)
itt:Contrataçáo direta, por d,spensa ou inexigibilidade de
ticitaçáo, quando a simplicidade do obieto ou o modo de seu
fornécimento pudet afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente
justiíicado nos autos.

Ar7, 6" A celebração de parcerias entre o municlpio e as

organizações da sociedade civil será realizada por
ciamamento público, exceto nos casos de inexigibilidade e
dispensa, tendo como obietivo selecionar organizações que
tomem mais efrcaz a execuçáo do obieto, através da

Publicaçáo de edital.

Art. 11. O chamamento púbtico será considerado inexigível'
nas segurnÍes situações, sem prejuízo de outres:

t- na hiPótese de inviabilidade de compeüção entre a.s

organizações, em razão da natureza singular do o.bieto do
pláno de'trabatho ou quando as meÍas somente puderem ser
atingidas por uma entidade especifice;

Nesse contexto, o acervo documental carreado aos autos

revela a conformidade com os requisitos dos dispositivos supra delineados,

notadamente a ausência do E.T.P, consoante o artigo 2o, §3", lll c/c com o 11,

supra transcritos, bem como ainda da justiflcativa e o relatório técnico da

Comissão de Seleçáo encartados às fls. 107/í 09 dos autos'

Do mesmo modo, sobressalente destacar quê a prêsente

parceria também se encontra rêspaldada no artigo 82 da LEI ORGÂNICA

MUNICIPAL, a conÍerir:

Art. 82' São organismos de cooperação com o poder
público os Conse/hos Municipais, as Fundações,

Assocrações Privadase Cooperativas, que realizem sem fins
lucrativos função de utilidade pública' (g n)

Adentrando aos demais aspectos dos elementos probatÓrios,

depreende-se que a proposta atende os parâmetros jurídicos legais,

especialmente â Lei Federal n. 13.0't9, de ',l3 de julho de 2014 e do Decreto

no. 51, de 9 de junho de 2017. visto que voltado à organização da sociedade

000I3{

Áv. valdir Ma§ulti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - canrpos de Júlio - l\"ÍT - 78.307-000 Fone (0ó5) 3387 280()
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civil sem finalidade lucrativa e declara de UTILIDADE PÚBLICA, conforme a

Lei Municipal no. 32312007 , em regime de mútua cooperação, para a

consecução de finalidades de interesse pÚblico e recíproco, mediante a

execuçáo de atividades especificadas no plano de trabalho, com recursos do

orçamento municipal, nos moldes do parecer contábil (fl. 5).

Além disso. observamos por meio dos documentos arrolados

ao processo, a conÍormidade com o disposto na legislaçáo aplicável,

notadamente no artigo 24 do Decreto no 5112017, abaixo transcritos:

Art. 24. Serão consideradas hábeis as organizações da sociedade

civit que não apresentarem irregularidades ou pendências de

qualquer espécie com o Município de Campos de Júlio e que

atenderem aos requlsiÍos a seguir elencados:

lV- cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo a organização

da sociedade civil, no minimo, um ano de existência, comprovando

cadastro ativo;

Av. Valdir Masutti, n. 779W- Loteamento Bom Jaldim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

l- ofício nos moldes do Anexo l, dhigido ao Administrador Público

responsável pela lJnidade Gestora, solicitando o Termo de

Cotaboração ou Termo de Fomento, com a devida iustificativa do

pedido;

ll- preenchimento do formutário "Dados Cadastrais" (Anexo ll);

Itt- cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que reconhece a

entidade como de lttilidade Pública, se houver, exceÍo as

Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público instituídas

na forma da Lei Federal n.9.790/1999;

V- ceftidão de regutaridade fiscal do órgão fazendário municipal,

estaduat, federal e trabathista e prova de regulaidade relativa ao

Fundo de Garantia por Tempo dê Serv&o - FGIS,'

Vl- ceftidão de existência iurtdica expedida pelo caftório de registro

civit ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou,

tratando-se de sociedade cooperativa, ceftidão simplificada

emitida por junta comercial;

Vll- côpia da ata de eleição do quadro dirigente atualizado e
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averbado no caiórío comqetente;

Vltl- relação nominal atualizada dos diigentes da entidade' com

comprovante de residência, número e ôrgão expedidor da cadeira

de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas

Físrcas - CPF da Secretaria da Receita Federal - SRF de cada um

deles;

lX- comprovaçâo de que a organização da sociedade civil funciona

no endereço por ela declarado;

X- cópia das normas de organização intema (estatuto ou

regimento intemo) que preveiam expressamente:

a) objetivos vottados à promoçâo de atividades e tinalidades

de relevância pública e social;

b) a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o

respectivo patrimônio líquido seia transferido à outra pessoa

juridica de igual natureza que preencha os requlsftos desta lei e

cujo objeto social seia, preferenciatmente, o mesmo da entidade

extinta:

Xl- apresentar escrituração de acordo com os princípios

fundamentais de contabilidade e com as normas brasileiras de

contabilidade;

Av. Valdir Masutti, n. 779W- Loteamento Bom jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

I

Xll- comprovar experiência prévia na realização, com efetividade,

do objeto da parceria ou de natureza semelhante;

Xtll- possuir instalações, condições mateiais e capacidade técnica

e operacional para o desenvolvimento das atividades ou proietos

previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas;

a) na cetebração de acordos de coopençáo, somente será

exigido o requisito previsto na allnea "a", inciso X, desse aftigo;

XtV- apresentar registro da organização da sociedade civil em

Conselho Municipat, Estadual ou Federal, quando a legislação

assim condicionar sua capacitaçáo para atuar ou de firmar parceria

com a administração Pública;

W- declaraÇão de que a organização não deve prestações de

contas a quaisquer ôrgãos ou entidades (Anexo lV);
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XVI- dectaração que não emprega menor, conforme disposÍo no

aftigo 7o, inciso XXXlll, da Constituiçáo Federal. (Anexo lll);

XVtt- declaração do representante legal da organização da

socledade civil informando que a organização e seus dirigentes

não inconem em qualquer das vedações previstas nesse decreto;

Digno de nota que deve ser observada a regra prevista no §ío

do artigo í2 do Decreto no - 5112017 , vez que implica em nulidade do processo,

a conferir:

Att. 12. Nas hrpóÍeses dos aÍÍrglos 10 e 11 desse decreto, a

ausência de reatização do chamamento público será
detathadamente justificada pelo administrador público:

§ í' Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceia'
ô extrato da justiíicaüva previsto no cap{.,Í dessê a ttigo deverá
ser publicado na mesma data em que for efetivado, no Diário
Ofi;ial Etetrônico do Municipio, a fim de garantir ampla e

eÍetiv a tran sp erên ci a.

A despeito do Decreto quê designa os representantes para

seleção bem como a comissáo de avaliação, evidencia-se encartado aos

autos às fls. 6/9.

Por derradeiro, cumpre salientar que o exame aqul

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificaçóes.

Av. Valdir Masuni, n" 779W- Loteamento Bom JaIdim - campos de Jrilio - MT - 78.307-000 F'onc (065) 3387 2800

Do mesmo modo. os documentos constitutivos da entidade-

Estatuto, às fls.65/97 e as certidões comprobatórias da regularidade fiscal.

às Íls. 102/106, à excecáo das constantes às fls. 46 e 51 , que se encontram

com prazo de validade expirados. devendo assim serem atualizadas oara

viabilizar a transferência dos recursos Íinanceiros
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Dessa forma, consideraçóes de Índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realizaçáo da despesa, notadamente a correção de questóes que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta Íormulada, náo representando qualquerjuízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos especÍficos imprescindÍveis à sua adequação às

necessidades da Administraçáo.

il - coNcLusÃo

Em vista de todo o exposto' baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-juríd ica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e xcluídos AS ec S

técnic oseeconômicoseo iuízo de oportunidade e conveniência, esteada

no artigo 35, inciso Vl da Lei no. 13.019/2014, assentamos nosso

entendimento pela possibilidade de celebração do têrmo de colaboraÇão

pretendido pela administraçáo com a APAE, observadas as normas relativas

a execuçáo das despesas e da prestação de contas previstas no Decreto

Municipal no. 51, de 91612017 e a ressalva a seguir repisada:

Observância à regra prevista no §1o do artigo 12 do Decreto

no. 5112017, no que tange a publicação do extrato da

iustificativa na mesma data em que for efetivada a

Íormalização da parceria, a fim de garantir a ampla e

Av. valdir Masutri, n" 779W- Loteamento Bom Jatdim - campos de Júlio - MT - 78.307-00i1 Fone (065) 3387 2800
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efetiva transparência, vez que implica em nulidade do

processo, a coníerir:

Náo é demais lembrar que não há determinaçáo legal a impor

a fiscalização posterior de cumprimento às recomendações feitas

Nesse sentido segue o Enunciado n' 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

" Ao Ôrgão Consultivo que em caso concreto haia exterioizado
juÍzo conclusivo de aprovaçâo de minuta de edital ou contrato-e 

tenha sugerido as alterações necessárias, náo incumbe
pronunciamànto subseguenÍe de verificação do cumprtmento
das recomendações consignadas".

Circunscrito ao exposto' sáo os termos do parecer, que se

submete à elevada consideraçáo superior, a fim de que, usando seu juízo de

discricionaried ade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do MunicÍpio.

Campos de Júlio,26 de junho de 2025.

VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
porVlVlENE BARBOSA

5ILVA:518947771 I 5

Dados: 2025.06.26
1542:46 -O4'0O'

Av. Valdir Masutti, n. 779W- Loteamento Bom Jatdim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 F'one (065) 1387 2800
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EXÍRATO DO I'ADITIVO AO CONTRÀÍO E 129.2024 CLEIA
FER.REIRA DOS SA}ITOS

DA ESPECIE: Prestação de Serviços Temporários

DO OBIETO: AE- Assistente Educacional

Do ADITAMENTO: Prorrogaçào de prazo de vigência

DA VtGÊNCtA AD|TADAt 0210712025 a 7A11212025

PARTESI MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO, MT / CONTRATANTE E

CLEIA FERREIRA DOS SANYOS/ CONTRATADA,

Andréia Vitório Diniz- Fiscal de Contratos

Município de Campos de Júlio/MT

DRESSA OLIVEIRA ASTRIZZI

oA ESPÉclE: Prestação de serviços Temporários

DO oBJETO: AE- Assistente Educacional

oo ADITAMÊNTO: Prorrogação dê prazo de vigência

DA VrGÊNCtA ADTTADAt 20tOAt2025 a 1811212025

PARIESI MUNICIPIO DE CAMPOS DE IÚLIO, MT / CONTRÂTANTE E

A'IDRESSA OLIVEIRÂ ASTRIZZI / CONTRATADA,

Andréia vitório oiniz- Fiscal de Contratos

Municlpio de càmpos de lúlio/MT

DEPARTAMENTO DE LICITAçÂO
COI{CORRÊ CIA ELETRÔNICA N9 O9/2025

AVISO DE RESULTÂDO

O Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, vem a

público divulgar, para conhecimento dos interessados, o resulta-

do da coNcoRRÊNclA ÊLETRONICA no 09/2025, com cÍitério de
julgamento de MENOR PREçO, regime de execução de EMPREITA'

DA POR PREÇO GLOBAL, objetivando selecionar pÍoposta de em-
píesa especialazadà para execuçáo de obra de adôptação da Es-

cola Municipal 15 de outubro.

Foi declarada vencedora do cêrtame a licitante S. M. GONçALVES

COSTA LTDA, inscíita no CNP.I sob o nc 30.344.32210001-19, com

valor global de R$ 513.999,82.

O processo foi homologado pelo Prefeito em 26106/2025.

Maiores informaçôes poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387

28OO ou pelo e-mail licitacaol@camposdeiulio.mt.gov.br.

Campos de.lúlio - MT. 26 de junho de 2025.

Eric Rodíigo Pettenan

Agente de Contratação

Poftatia ne 2612024

DEPARTAMENTO DE LICITAçÂO
ATO DE 

'USTIFICÂTIVA 

PARA INEXIGIBILIDADÊ DÉ

CHAMAMENTO PÚBLICO

ATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIAILIDADE DE CHAMÀ.

MEI{TO PÚBLICO PARA FORMALIZAçÃO DE PARCERIA COM

a assoclaçÁo DE PAIS E ÀMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

CAMPOS DE JÚLIO - MT

Considerando que a Lei Federal ne 13.019/2014, populaÍmente

chamada de N4arco Regulatório do Ter.eiro Setor, estabelêceu o

regime jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferên-

cra de recursos financeiros, entre a admínistração pública e orga-

nizaçóes da sociedade civil, em regime de mÚtua cooperàçáo, pa'

ra a consecução de finalidades de interessê pÚblico;

Considerando que a referida lei passou a ser aplicada aos muni
cípios a partir de 1o de janeiro de 2017, estabelecendo diversos

critérios para a Íormalização de parcerias, dentre eles a regra ge-

ral do chamamento público;

Considerando a edição do Decreto N4unicipôl 51, de 09 de junho

de 2017, que regulamentou ô Lei 13.019/2014 no âmbito do i4u'

nicípio de Campos de JÚlio - MT;

Considerando que o art, 31 da Lêi 13.019/2014, amparado pelo

art. 6t do Decreto Municipal na 51i20217, prevê a inexiglbilidade

do procedimento administrativo de Chamamento Público "na hi"

pótese de inviabilidãde de competiçáo enlÍe as organizaçóes da

sociedade civil, em razão da natureza singular da natureza singu-

lar do objeto da parceria ou 5e as metas somente puderem ser

atingidas por uma entidadê especifica";

Considerando que a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Ex-

cepcionais de campos de lÚlio - MT desenvolve projetos voltados
para pessoas com deficiência inlelectual e/ou múltipla, oferêcen-

do também atividades para Íômiliares e cuidadores' tendo pÚbli-

co-alvo diversificado, abrangêndo uma ampla gama de indivídu'

os, com foco na promoção da inclusão e no desenvolvimento hu'

mano;

Considerando que parceria proposta visa a reàlização do pÍojeto

"Ambientês que inclueml lmplantaçào de sâla multlssen'

EXTRATO DO 1' ADITIVO AO CONTRATO N9 129.202ê
CLEIÂ FERREIRA DOS SANTOS

EXTRATO DO 1' ÀDlrlVO AO CONTRATO Ne 113.2024
ERIKA NEIRE DA SILVA.

EXTRATO DO 1' ÀDlrlvo ao coNTRAÍo Nr 111.2024
GISELLE SOUZA BRITO

EXTRATO OO 1' ADITIVO AO CONTRATO Ne lrt'2024 Gl-
SELLE SOUZA BRITO

oA EsPÉclE: Prestaçào de Serviços Temporários

Do OBIETO: Professor (a) de Educação Física

OO ADTTAMENTOT ProÍrogação de prazo de vigência

DA VtGÊNCtA AD|TADAt 0210712025 a 06/08/2025

PARTES: MUNICIPIO DE CAN,IPOS DE JÚLIO. MÍ / CONTRATANTE E

GISELLE SOUZA BRITO/ CONTRATADO.

Andréia vitório Diniz - Fiscal de ConÜatos

Municipio de Campos de lúlio/MÍ
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EXTRATO DO I' ADITIVO AO CONÍRATO N9 113.2024 ERIKA

TIEIRE DA SILVÀ.

DA ÊSPÉclE: PÍestaçáo de Seíviços Temporários

DO OBIETO: Professor (a) de Pedagogia

DO ADITAMENÍO: Prorrogação de pÍazo de vigência

DA VtGÊNCtA ADtTADAl 0210712025 a L&ll2l2025

PARTES: N,IUNICIPIO DE CAN4POS DE JÚLIO. MT / CONTRATANÍE E

ERIXA NEIRE DA SILVÂ. / CONTRATADÁ.

Andéia Vitório Díniz - Fiscal de Contatos

Munícipio de Campos de lúlio/MT
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
ÉDITAL DE NOTIFICAçÃO.

O Departamento de Perturbação do Sossego, da Secretaria lntegrada de Apoio à Segurança Pública do Município de Campo Verde,

Estado de l.lato Glosso, nos termos da Lei Complementar n§ 2, de 22 de dezembro de 2003,

RESOLVE:

Notificar os suieitos abaixo relacionados quanto à imposição de multa nos valores indicados, por perturbação do sossego público, sen-

do que seus autos ce inÍração são ldentlficados por data e hora nos arqtlivos da pasta.

Os notificados têm o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicaçãc deste edital, para apresentêção de defesa ou

recuÍso junto à Secrêtaria lntegrada de Apoio à Seguíança Pública deste município, em dia Útil e dentro do horário noÍmêl de atendi-

mento.

Caso não hajã manifestôção dentro do prazo estipulado, os débitos deverão ser quitados no prazo de 30 (trinta) dias Decorrido esse

período sem o devido pagamento, o débito será inscrito em dívida ativa e encaminhado para cobrança judlclal, cohforme o artigo 22

da Lei Complementar no 00U1994.

NOIúE

RENAÍÂ ENGLEMENN DA SILVÀ

ÂNA PAULA DE OLIVEIRA NOVÂES 27tl4l 2O:01

HOÀA E NDEF E o

FÀZENDA SÀO GABRIEL, KM 369. CAMPO VETdE.I'IÍ,

4961,2

ULTA

11tO4l
2025

20:
.l

20 I

i:":::i
DATA

2 3:01
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sorlal/pslcomotricldadê pãra rrlançâs, jovêns, adolegcen- doras e/ou prestação de contas pendentes.

tês e adultos com dêllclên.la lntelêctual e múltipla"; Diante do exposto, fica autorizada a abertura de procedimento

Considerando que o projeto tem como prlncipais objetivos: a) es. de lnexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no art. 31,

timular os sentidos de forma controlada e terapêutica; b) reduzir caput, da Lei 13.019/2014 e no art. 6e Oecreto Municipal ne 51/

comportamentos relacionados à ansiedade e ao estresse: c) pro- 20217, para celebração do Termo de Fomento com a APAE " As-

mover a interação social e a comunicação entre os assistidos; d) sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campos de lúlio '
oferecer suporte aos professores e à equipe pêdagógica no pro- MT, inscrita nô CNPI sob o no 08.471.92410001-88, com valor glo'

cesso de ensino-aprendizagem inclusivo, e; e) qualificar o atendi- bal de R$ 110.000,00 (cento e dêz mil reais)

meôto prestado por profissionais da área da saúdej O pÍesente ato de justificativa é realizado com base no Relatório

Considerando que a entidade parcerla é organização da socieda- Técnico exarado pela Comissão de Seleção nos procêssos de Cha-

de civil sem fins lucrativos, que não remunera, nem requer distri. mamentos Públicos para celebração de Termos de Colaboração e

bui lucros e/ou excedentes aos dirêtores, gestores ou associados. Fomento entre o Executivo Municipal e as Organizaçôes da Socie"

bem como tem prevista, em caso de desconstituição, a destina- dade Civil, nomeada pelo Decreto nc 06, de L3 de janeiro de 2025,

ção do seu patrimônio a outra instituiçáo dê mesma natureza ou Desta forma, nos teímos do art. 35, Vl, da Lei Federal ns 13.019/
ao Poder Público, atendendo plenômente aos critérios do art. 2a. 2014, submeto o presente à análise jurídica parô emissão de pa-
l, da Lei 13.019/2014; recer acerca da possibitidade dê cetebração da parceria aqui des-

Considerando haver Íecursos orçamentários adequados e sufici- crita.
entes à transferência financêira prevista no Plano de Trabalho, Concluindo o parecer ju.ídico pela possibilidade e legalidade da
conformê parêcer contábil a.ostado ao procedimento; celebração da parceria, a presente justificativa se.á publicada

Entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse pú- ro sítio eletÍônico https://www.camposdejulio.mt.gov.br/Licítaco-
bllco para a celebraçáo de parceria entre o MunicÍpio de Campos es/lnexigibilidade-de-licitacao/ e no lornal Oficial Eletrônico dos

de Júlio, por intermédio da Secretaria Municipal de saúde e a Municípios - Mato Grosso - AMM, admltindo-se impugnação, nos

APAE - Associação de Pais e Amigos dos ExcepcionaÍs de Campos termos do art.32, § 2c, da Lei tederãl nr 13.019/2014 e o art. 12,

de Jútio - MT, § 20, do Decíeto Municipal n0 51/2017, que deverá protocolada

A celebração da paíceÍia será efetivada por meio de inexigibrlida- no.:etor de protocolo da Prefeitura N4unicipal de campos de lúlio

de de chamamento público, conforme art. 31, caput. oa Lãi reoe' -.N4T'.situada à Av valdiÍ Môsutti' ne 779w' Bom lardinl' campos

ral na 13.019/2014, comoinaao com o an, ei ooo"ar"io úrn*ip31 de Júlio - ur' 6e segunda a sexta-Íeira' das 07ho0 às 11h00 e das

de no 51, de og de junho de 2017, e instíumentalizada por meio 13n00 às 17h00'

de Termo de Fomêntoi A impugnação deverá seÍ apresêntada no prazo de cinco diâs a

vale ressaltar que a inexigibilidade de chàmamento público não contar de sua publicação' cujo teor será analisado até cinco dias

dispensa a organização da sociedade civil de cump;ir integral. da data do rêspêctivo pÍotocolo

mente as outras etapas de celebração de parceria, como a apre. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o presente

sentação do plano de trabalho, apresentação dos documentos ne- ato e será imediatamente iniciado o procedimento para a realiza-

cessários para a celebração da pârceria, a prestação de contas e ção do chamamento pÚblico, conforme o caso

as cemais etapas cbrigâtóriôs. Campos de Júlio - MT, 26 de junho de 2025.

Ademais, corroborando com o acima disposto, Írisa-se que a enti- IR| EU MARCOS PARMEGGIANI
dade proponente já firmou parcerias com a Administração Munici-
pal em datas pretéritas para a execução de objetos semelhantes, PREFEITO

nâ., existindo. até o momento, registros de condutas desabona-

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

073.156.]71.67




